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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 304/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: IDCONTROLL IDENTIFICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
SEDE: BELO HORIZONTE – MG
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 75/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material permanente (Relógio Ponto) e de consumo (bobinas).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 25.852,50 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais e cinquenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 25 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 25 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 309/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ML SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA.
SEDE: MARINGÁ - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 78/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto aquisição de toner e cartuchos compatíveis/original.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.866,00 ( nove mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais)
Data da assinatura do contrato: 28 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 28 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 310/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA
SEDE: UMUARAMA - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 78/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto aquisição de toner e cartuchos compatíveis/original.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 214,80 (duzentos e catorze reais e oitenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 28 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 28 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 311/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: EFR TECH EIRELI
SEDE: SÃO PAULO - SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 78/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto aquisição de toner e cartuchos compatíveis/original.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 22.679,45 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos)
Data da assinatura do contrato: 28 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 28 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 312/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI
SEDE: SERAFINA CORREA- RS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 78/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto aquisição de toner e cartuchos compatíveis/original.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.512,65 (sete mil, quinhentos e doze reais e 
sessenta e cinco centavos)
Data da assinatura do contrato: 28 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 28 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 313/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA DO CARTUCHO EIRELI.
SEDE: CURITIBA - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 78/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto aquisição de toner e cartuchos compatíveis/original.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 18.250,84 (dezoito mil, duzentos e cinquenta reais 
e oitenta e quatro centavos)
Data da assinatura do contrato: 28 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 28 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO ADITIVO Nº 218 /2021
REF. CONTRATO Nº 137 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, CNPJ 16.514.870/0001-19, localizada na Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 - Jd- 
Alvorada, CEP: 87400-000, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Andre Longuini Junior, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º 9.185.564-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob n. º 088.893.329-05, residente na Rua 
Rotary, nº 614, centro, CEP: 87400-000, Cruzeiro do Oeste -PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Solicito abertura de processo Licitatório para a Pavimentação Asfáltica da vias urbanas 
em CBUQ, de 2.108,03 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio 
e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação 
visual. Ref. Convênio nº 159/2020 – SEDU, da (o)Tomada de Preços  8/2021, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços 8/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reduzir o valor do contrato 
137 / 2021, ficando SUPRIMIDO o valor de R$ 3.827,81 (Três mil, oitocentos e vinte e sete reis e oitenta e um 
centavos), onde o valor total do Contrato passa de R$ 219.511,14 ( Duzentos e dezenove mil, quinhentos e onze 
reais e quatorze centavos), para R$ 215.683,33( Duzentos e quinze mil, seiscentos e oitenta e três reais e trinta e 
três centavos), para dar continuidade nos serviços prestados, CONFORME PARECER TECNICO E PROTOCOLO 
5474/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de Preços  8/2021 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 137 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste/ PR, 03 de novembro de 2021.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 219 /2021
REF. CONTRATO Nº 191 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, CNPJ 16.514.870/0001-19, localizada na Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 - Jd- 
Alvorada, CEP: 87400-000, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Andre Longuini Junior, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º 9.185.564-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob n. º 088.893.329-05, residente na Rua 
Rotary, nº 614, centro, CEP: 87400-000, Cruzeiro do Oeste -PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Pavimentação de via urbana em CBUQ, 1.298,64 m2, incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, 
drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.., da(o)Tomada de Preços  10/2021, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços  10/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reduzir o valor do contrato 
191/ 2021, ficando SUPRIMIDO o valor de R$ 6.577,50 ( Seis mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta 
centavos), onde o valor total do Contrato passa de R$129.513,42 ( Cento e vinte e nove mil, quinhentos e treze reais 
e quarenta e dois centavos), para R$ 122.935,92( Cento e vinte e dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa 
e dois centavos), para dar continuidade nos serviços prestados, CONFORME PARECER TECNICO E PROTOCOLO 
5474/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de Preços  10/2021 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 191 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste/PR, 03 de novembro de 2021.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

ERRATA
A direção do Umuarama Ilustrado comunica que na edição de número 12.284 do dia 04 de Novembro de 2021, na 
página C1, as publicações da Prefeitura de Cruzeiro do Oeste saiu erroneamente com o nome de Prefeitura Municipal 
de Maria Helena.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2595/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação, Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no valor de R$-9.820,96 (nove 
mil e oitocentos e vinte reais e noventa e seis centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutencao da Divisao de Compras e Licitacoes
101 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.173,97
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
151 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 984,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
643 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.01 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
716 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 662,99
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.08 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
082410005.2.101000 Transferencias de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
871 3.3.50.43.00.00.00  SUBVENCOES SOCIAIS 4.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$-
3.000,00 (três mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
382 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação das seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 9.820,96
Art. 4º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguinte dotação 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
448 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 04 (quatro) dias do mês de novembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LEILÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2021                                                                                                                       
LEILÃO Nº 01/2021
DATA DA ABERTURA: 01 de dezembro de 2021.
ENCERRAMENTO:  16:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.danieloliveiraleiloes.com.br.
OBJETO: O objeto do Leilão se constitui de lotes de veículos e bens inservíveis da Prefeitura Municipal, à disposição 
para verificação de interessados até o dia 30 de novembro de 2021, no seguinte endereço: Rua Getúlio Vargas, s/n, 
de Segunda à Sexta-Feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas. Maiores informações pelo telefone (44) 
9.9704-9290, com o Senhor Wellington (Tony).
TIPO: Maior Lance por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INSERVÍVEIS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Á VISTA.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Leiloeiro Público Daniel Oliveira, pelo site www.danieloliveiraleiloes.
com.br ou pelos telefones: (44) 9 9874-0545 ou pelo 0800-707-9272.
Alto Piquiri - Pr, 03 de novembro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Tomada de Preços Nº 4/2021, em favor da empresa abaixo descrita, 
conforme ata lavrada em 16 de setembro de 2021. 
 
Fornecedor: JOABE CONSTRUTORA & IMOBILIARIA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 16.480.081/0001-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 OBRA DE REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DA 
AVENIDA RUI BARBOSA, ESTÃO DE ACORDO COM O 
TERMO DE COMPROMISSO FEITO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA E A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - GIGOV, PARA O 
CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1068081 
- 71/2019, CONFORME PROJETOS TÉCNICOS, PLANILHA 
DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO 
E MEMORIAL DESCRITIVO. 

1,00 R$ 529.302,20 R$ 529.302,20 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 529.302,20  (quinhentos e vinte e nove mil, trezentos e dois reais e 
vinte centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 04 de novembro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 39/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 11 de novembro de 2021.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
r) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- 40 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord. NOME
17º  VANIA BISPO MARTINEZ
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE NOVEMBRO DE 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná                      
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 40/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 11 de novembro de 2021.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
r) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
CARGO: - MOTORISTA- 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
5º  NOEL DA SILVA MELLO
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE NOVEMBRO DE 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná     
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 072/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0203/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando à Contratação de empresa especializada para eventual e futuro fornecimento de impressos para uso 
interno, visando atender necessidades das Diversas Secretaria da Prefeitura Municipal de Altonia.
VALOR MÁXIMO: R$ 49.908,00  (quarenta e nove mil novecentos e oito reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.04/11/2021
ABERTURA: 18/11/21 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou através Site https://www.
altonia.pr.gov.br,  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 04/11/21
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 071/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0202/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando à Contratação de empresa para formalização de Ata de Registro de Preços visando a futura aquisição de 
gas de cozinha para atender demanda das diversas Secretarias desta Municipalidade.
VALOR MÁXIMO: R$ 72.200,00  (setenta e dois mil e duzentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.04/11/2021
ABERTURA: 18/11/21 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou através Site https://www.
altonia.pr.gov.br,  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 04/11/21
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná  
PORTARIA N° 224/2021, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR HERISON HIDEKI DINIZ INOUE.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 20/10/2021 a 18/11/2021, referente ao 
período aquisitivo de 10/02/2020 à 09/02/2021, ao Servidor HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, brasileiro, casado, 
inscrito na CI/RG sob n.º 10.482.788-8 SSP/PR e CPF sob n.º 065.367.239-02, ocupante do Cargo de SECRETARIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná  
PORTARIA N° 239/2021, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: NOMEIA KELLI SAMARA ALVES DE OLIVEIRA PARA O CARGO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 067/2021, de 13 de julho de 2021; o Edital nº 
075/2021, datado de 02 de agosto de 2021 – Homologação do Resultado Final e o Edital nº 94/2021, de 13 de outubro 
de 2021 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 03 de novembro de 2021, a Sra. KELLI SAMARA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, 
casada,  inscrita na CI/RG sob nº 12.353.089-5/PR e CPF n.º 082.201.139-52, sob o Regime Estatutário, no Cargo 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, com remuneração inicial de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), de conformidade com a 
Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, até 03 de novembro de 2022, podendo ser prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná  
DECRETO N° 264/2021, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2020 de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE
78 3.3.90.93.00.00 804 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..............................................   2.000,00
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .      R$ 2.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para a fonte:
Fonte Descrição Valor
804 (804) RECURSO FEDERAL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS CV 853221 2.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 2.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná  
PORTARIA N° 240/2021, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ROSEMEIRE DA HORA MARAN.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 179/2021, na data de 28 de outubro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 06 (seis) dias de férias regulamentares, no período de 29/11/2021 a 04/12/2021, referente ao 
período aquisitivo de 01/02/2016 à 31/01/2017, a Servidora ROSEMEIRE DA HORA MARAN, brasileira, casada, 
inscrita no RG n.º 5.148.544-0 SSP/PR e CPF n.º 645.042.639-04, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA E ORIENTADORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 004/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 118
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem a 
finalidade de receber propostas, conforme descrições contidas nos anexos do edital, sob regime de empreitada global, 
tipo menor preço, do objeto descrito, que visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09h:15min do relógio afixado no referido departamento no dia 23/ 11/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 23/ 11/ 2021 as 09h:30min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço, tem por objeto a contratação de 
uma empresa habilitada para execução de uma rampa náutica de 473,60 m2, localizada na estrada rampa náutica, 
zona rural, Rio Ivaí do Município de Cidade Gaúcha - PR, proveniente do Ministério da Economia, Ação Orçamentaria 
– Recursos Especial, tudo em conformidade com o orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, 
projeto arquitetônico detalhado e complementar e, de acordo com normas, condições e especificações estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MÁRCIA ROSANA WINTER, 
nomeada pela Portaria n.º 031/2021, bem como, estará o Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
disponibilizados no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, podendo ser examinado no horário de expediente, nas 
dependências da Prefeitura Municipal, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade Gaúcha 
- PR. 
Cidade Gaúcha – PR; 03 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021
O Município de Douradina - PR, através de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que FICA SUSPENSO o Processo de Licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 31/2021, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada na execução indireta sob-regime de empreitada global de prestação 
contínua de serviços de limpeza pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçada de 
gramíneas, capina de meio fio, pintura de guias meio fio, poda de árvores, erradicação de árvores, limpeza de bocas 
de lobo, e coleta domiciliar de resíduos sólidos especiais ou volumosos, e destinação final ambientalmente adequada 
do Município de Douradina, Estado do Paraná, para fins de análise impugnação ao Edital. O Município comunicará aos 
interessados eventuais retificações ao Edital e nova data de abertura das sessões públicas. 
Douradina-Pr, 04 de novembro de 2021.
Fábio da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 

Rua Santos Dumont, 315, fone (44) 3656-8000 Cx. Postal 141 
CEP: 87.580-000 Alto Piquiri - Paraná 

PORTARIA Nº 324/2021, de 28 de Outubro de 2021. 

SÚMULA: Concede a servidora VERA LUCIA PINTO TRISTÃO, 
licença por motivo de doença em pessoa da família e das outras 
providências. 

CONSIDERANDO a Lei 455/1992 de 26/03/1992 que em seu Art. 141, versa, Poderá ser concedida licença ao 
servidor, por motivo de doença do cônjuge, pais e filhos, mediante comprovação médica; 

CONSIDERANDO Parecer Jurídico da Procuradoria do Município de Alto Piquiri - PR; 

CONSIDERANDO Parecer Social e Estudo Social, emitido pela Assistente Social - CRESS 9981; e 

CONSIDERANDO Atestado Médico emitido pelo Dr Guilherme Antonio Schmitt - CRM 6819/PR, especializado 
em Angiologia-Cirurgia Vascular. 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 - Fica concedido a licença por motivo de doença na família, previsto no artigo 120, inciso V da lei Municipal nº 

455/92 de 26.03.1992 pelo prazo de 06 (seis) meses, a servidora abaixo relacionada: 

NOME CARGO MATRICULA PERIODO PERIODO DE GOZO 
VERA LUCIA PINTO PROFESSOR 17272 06 meses 01/11/2021 A 

TRISTÃO 29/04/2022 
VERA LUCIA PINTO PROFESSOR 22357 06 meses 01/11/2021 A 

TRISTÃO 29/04/2022 

li - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de novembro 
de 2021. 

Alto Piquiri, 28 de Outubro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs 
Estado do Paraná     
QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 005/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim 
de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente 
e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no 
resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-002/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-002/2021, que 
neste ato terá seu QUARTO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL E GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 3º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ETANOL  R$-4,70- R$-5,03-
GASOLINA COMUM                             R$-5,87- R$-6,20-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-5.078,32 (cinco mil setenta e oito reais e trinta e dois centavos) fica o valor global 
do Contrato n.º 005/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 193.549,20 (cento e noventa e três mil quinhentos e quarenta e nove 
reais e vinte centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 20 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS/ Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              MÁRCIA R. AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 018.791.419-22

QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 007/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim 
de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente 
e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no 
resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-003/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-003/2021, que 
neste ato terá seu QUARTO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL E GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 3º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ETANOL R$-4,70- R$-5,03-
GASOLINA COMUM                            R$-5,87- R$-6,20-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-8.373,64 (oito mil trezentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos) 
fica o valor global do Contrato n.º 007/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 283.044,32 (duzentos e oitenta e três mil quarenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 20 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS/ Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              MÁRCIA R. AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
DECRETO N. º 6023/2021
DATA: 04/11/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LABONDE & ROMEU TREINAMENTOS E CONSULTORIAS, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 021/2021.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 021/2021, em favor da empresa  LABONDE 
& ROMEU TREINAMENTOS E CONSULTORIAS, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviço referente à treinamento e capacitação aos funcionários de atendimento em urgência e emergência da Unidade 
de Pronto Atendimento (UPA).
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de novembro de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 481/2021
DATA – 04/11/21
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Marlete Aparecida Bezerra Neves, por um período de 53 dias, a partir 
de 26/10/21 a 17/12/21, referente ao período aquisitivo 2015/2020;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 26/10/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482/2021
DATA – 04/11/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso, por um período de 20 dias, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020, a partir de 03/11/21 a 22/11/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 03/11/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 29 de outubro de 2021.

MIGUEL AUGUSTO MARQUES

CONTRATADACONTRATANTE
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP

CNPJ:038.587.200-00180

RG:6.981.292-9
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.178/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 03.858.720/0001-80, com sede no 
endereço AVENIDA PARANÁ, 5195, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada por 
MIGUEL AUGUSTO MARQUES, portador do RG n° 6.981.292-9, portador do CPF sob n° 032.787.169-57, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/04/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para mais 180 (cento e oitenta) dias, tendo em vista que devido a 
pandemia do COVID19 ainda há saldo suficiente para atender pelo período, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:032.787.169-57

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 29 de outubro de 2021.

CLEVERSON DE ALENCAR COSTA

CONTRATADACONTRATANTE
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME.

CNPJ:052.285.330-00149

RG:7.534.605-0
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.179/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME., inscrita no CNPJ sob nº. 05.228.533/0001-49, com sede 
no endereço RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3697, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste 
ato representada por CLEVERSON DE ALENCAR COSTA, portador do RG n° 7.534.605-0, portador do 
CPF sob n° 033.052.179-95, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/04/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para mais 180 (cento e oitenta) dias, tendo em vista que devido a 
pandemia do COVID19 ainda há saldo suficiente para atender pelo período, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:033.052.179-95

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 29 de outubro de 2021.

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI

CONTRATADACONTRATANTE
W. P. DO BRASIL LTDA - EPP

CNPJ:044.838.080-00128

RG:2.152.878
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.177/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa W. 
P. DO BRASIL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 04.483.808/0001-28, com sede no endereço 
AVENIDA AMAZONAS, 2270, CENTRO, CENTRO MANDAGUARI-PR neste ato representada por CARLA 
CRISTINA PEDRONE FACHINI, portador do RG n° 2.152.878, portador do CPF sob n° 024.538.179-14, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/04/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para mais 180 (cento e oitenta) dias, tendo em vista que devido a 
pandemia do COVID19 ainda há saldo suficiente para atender pelo período, com fundamento art. 57, II da 
Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:024.538.179-14

www.elotech.com.br

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 04 de novembro de 2021. 

Deiziane Geska 

CONTRATADA CONTRATANTE 
D. GESKA - ME 

CNPJ:140.476.340-00104 

RG:92426904 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
6° Termo aditivo do contrato nº.233/2017, decorrente de PREGÃO n°60/2017 de Contratação de empresa 
especializada na manutenção de equipamentos hospitalares e odontológicos, com fornecimento de peças 
em atendimento a secretaria municipal de saúde da Prefeitura municipal de Alto Piquiri PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa D. 
GESKA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 14.047.634/0001-04, com sede no endereço UNIÃO DA VITÓRIA, 
249, CENTRO, CENTRO GOIOERE-PR neste ato representada por Deiziane Geska, portador do RG n° 
92426904, portador do CPF sob n° 052.124.749-73, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 04/11/2022. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato para mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:052.124.749-73 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 04 de novembro de 2021. 

Deiziane Geska 

CONTRATADA CONTRATANTE 
D. GESKA - ME 

CNPJ:140.476.340-00104 

RG:92426904 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
7° Termo aditivo do contrato nº.233/2017, decorrente de PREGÃO n°60/2017 de Contratação de empresa 
especializada na manutenção de equipamentos hospitalares e odontológicos, com fornecimento de peças 
em atendimento a secretaria municipal de saúde da Prefeitura municipal de Alto Piquiri PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa D. 
GESKA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 14.047.634/0001-04, com sede no endereço UNIÃO DA VITÓRIA, 
249, CENTRO, CENTRO GOIOERE-PR neste ato representada por Deiziane Geska, portador do RG n° 
92426904, portador do CPF sob n° 052.124.749-73, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 31.000,00 (trinta e 
um mil reais). Fica aditado o saldo do presente contrato com estimativa para mais 12 (doze) meses, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:052.124.749-73 
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ATO DA MESA Nº 78/2021 

 

Ementa: Reconstitui as comissões permanentes da 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR 

 
 
 
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
Considerando o retorno de afastamento da Vereadora Nádya Corrêa Massé das 
Neves; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° Reconstitui as Comissões Permanentes, nos termos dos arts. 39 e 40 do 
Regimento Interno da Casa, sendo composta da seguinte forma: 
 
I - Comissão de Legislação e Redação, Organização do Município e dos 
Poderes; 
a) Vereadora MARIA LURDES MADRONA MORETTO - Presidente 
b) Vereadora NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES - Membro 
c) Vereadora PRISCILA TEIXEIRA CAVALCANTE - Membro 
 
II - Comissão da Administração Tributária, Financeira, Orçamentária, 
Patrimonial e Administração Pública; 
a) Vereador CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS - Presidente 
b) Vereadora NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES - Membro 
c) Vereadora MARIA APARECIDA DOSSO FERREIRA - Membro 
 
III - Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Desporto e Lazer e Bem Estar 
Social; 
a) Vereadora PRISCILA TEIXEIRA CAVALCANTE - Presidente 
b) Vereador CARLOS ROBERTO ALEGRIA - Membro 
c) Vereador PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA - Membro 
 
IV - Comissão de Serviços, Obras, Bens Públicos e Meio Ambiente; 
a) Vereador PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA - Presidente 
b) Vereadora MARIA DE LURDES MADRONA MORETTO - Membro 
c) Vereador MILTON DE FREITAS - Membro 
  

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná

Art. 2° Este Ato da Mesa Executiva entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Ato da Mesa n° 25/2021.  
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

 
Assinado digitalmente 

Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro 
Presidente 

 
 

Assinado digitalmente 
Nádya Corrêa Massé das Neves 

1º Secretária 
 
 

Assinado digitalmente 
Maria Aparecida Dosso Ferreira 

2º Secretária 

ATO DA MESA Nº 79/2021 

 

 Ementa: 

  

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. 

Art. 2º. 

 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. 

Assinado digitalmente                                                              Assinado digitalmente 

Presidente                                                               2a Secretária                                                   
  

ATO DA MESA Nº 80/2021 

 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pela vereadora Nádya Corrêa Massé das Neves (memorando nº 167). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Nádya Corrêa Massé das Neves 
Matrícula e/ou RG: 7.408.977-1/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar de um curso junto a NS treinamentos com os 

temas: REGRAS NA POLÍTICA REMUNERATÓRIA NOS 
MUNICÍPIOS - A GESTÃO DO RH NA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL – CARGOS EFETIVOS, CARGOS COMISSIONADOS, 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA. SUBSÍDIOS DOS AGENTES 
POLÍTICOS E OS LIMITES NA GESTÃO DE PESSOAL. 
 

Justificativa: Buscar aperfeiçoar nossos conhecimentos a fim de 
desempenhar melhor nossa função pública. 

Data de saída: 10/11/2021. 
Data de retorno: 12/11/2021. 
Dias solicitados: 10, 11 e 12/11/2021 
Valor diário: R$ 500,00  
Valor total: R$ 1500,00  
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária
 
 
Assinado digitalmente   
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária    

ATO DA MESA Nº 81/2021 

 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pela vereadora Maria Aparecido Dosso Ferreira (memorando nº 167). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Maria Aparecido Dosso Ferreira 
Matrícula e/ou RG: 3.762.328-8/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar de um curso junto a NS treinamentos com os 

temas: REGRAS NA POLÍTICA REMUNERATÓRIA NOS 
MUNICÍPIOS - A GESTÃO DO RH NA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL – CARGOS EFETIVOS, CARGOS COMISSIONADOS, 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA. SUBSÍDIOS DOS AGENTES 
POLÍTICOS E OS LIMITES NA GESTÃO DE PESSOAL. 
 

Justificativa: Buscar aperfeiçoar nossos conhecimentos a fim de 
desempenhar melhor nossa função pública. 

Data de saída: 10/11/2021. 
Data de retorno: 12/11/2021. 
Dias solicitados: 10, 11 e 12/11/2021 
Valor diário: R$ 500,00  
Valor total: R$ 1500,00  
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária 

ATO DA MESA Nº 82/2021 

 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Pedro Francisco de Oliveira (memorando nº 167). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Pedro Francisco de Oliveira 
Matrícula e/ou RG: 6.188.411-4/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar de um curso junto a Unicursos com o tema: 

Noções Gerais da Administração Pública e a Importância 
da Organização Político Administrativa. 

Justificativa: Buscar aperfeiçoar nossos conhecimentos a fim de 
desempenhar melhor nossa função pública. 

Data de saída: 10/11/2021. 
Data de retorno: 12/11/2021. 
Dias solicitados: 10, 11 e 12/11/2021 
Valor diário: R$ 500,00  
Valor total: R$ 1500,00  
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária  

ATO DA MESA Nº 83/2021 

 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Carlos Roberto Alegria (memorando nº 167). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria 
Matrícula e/ou RG: 4.072.305-6/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar de um curso junto a Unicursos com o tema: 

Noções Gerais da Administração Pública e a Importância 
da Organização Político Administrativa. 

Justificativa: Buscar aperfeiçoar nossos conhecimentos a fim de 
desempenhar melhor nossa função pública. 

Data de saída: 10/11/2021. 
Data de retorno: 12/11/2021. 
Dias solicitados: 10, 11 e 12/11/2021 
Valor diário: R$ 500,00  
Valor total: R$ 1500,00  
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária                                            
 

        
 
 

ATO DA MESA Nº 84/2021 

 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Vinícius Gobo dos Santos (memorando nº 167). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Vinícius Gobo dos Santos 
Matrícula e/ou RG: 13.288.991-0/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar de um curso junto a Unicursos com o tema: 

Noções Gerais da Administração Pública e a Importância 
da Organização Político Administrativa. 

Justificativa: Buscar aperfeiçoar nossos conhecimentos a fim de 
desempenhar melhor nossa função pública. 

Data de saída: 10/11/2021. 
Data de retorno: 12/11/2021. 
Dias solicitados: 10, 11 e 12/11/2021 
Valor diário: R$ 500,00  
Valor total: R$ 1500,00  
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária                                              
 

        
 
 

ATO DA MESA Nº 85/2021 

 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Milton de Freitas (memorando nº 167). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Milton de Freitas 
Matrícula e/ou RG: 4.575.282-8/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar de um curso junto a Unicursos com o tema: 

Noções Gerais da Administração Pública e a Importância 
da Organização Político Administrativa. 

Justificativa: Buscar aperfeiçoar nossos conhecimentos a fim de 
desempenhar melhor nossa função pública. 

Data de saída: 10/11/2021. 
Data de retorno: 12/11/2021. 
Dias solicitados: 10, 11 e 12/11/2021 
Valor diário: R$ 500,00  
Valor total: R$ 1500,00  
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária                          
 

        
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Concorrência Pública nº 011/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Regime de empreitada por preço Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 
para conclusão da 1ª Etapa de execução de obras de revitalização 
do Centro Náutico e Recreativo de Guaíra-PR, com a realização de 
obras de remodelação, reforma e ampliação das edificações, objeto 
de convenio nº 4500048965, celebrado entre a Itaipu binacional e o 
Município de Guaíra-PR, e demais anexos do edital. 
DA VISITA TÉCNICA ObRIGATÓRIA: As empresas licitantes deverão 
realizar VISITA TÉCNICA, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento, com 
Engenheiros Civis, Alex Sandro de Souza, CREA 140.663-D/PR; e/ou 
Luiz Mitsuo Shiomi, CREA 6.249-D/PR; pelos telefones (44) 3642 
9961 ou (44) 3642 9966, ou celular (44) 9-9976-1780, em horário 
normal de expediente, de segunda à sexta feira, das 07h:30min às 
12h:00min e 13h:30min às 17h:00min.  
JUSTIFICATIVA: A visita técnica é ObRIGATÓRIA, tendo em vista 
ser obra de grande vulto e valor considerável, sobretudo trata-se de 
uma obra de continuidade, vez que fora rescindido a contratação 
anterior; e deverá ser realizada obrigatoriamente pelo profissional 
responsável técnico da empresa licitante o qual deve comprovar o 
seu vínculo mediante apresentação da certidão de registro de 
empresa no CREA ou CAU, na qual deve constar como responsável 
técnico.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 09 de dezembro de 2021. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 238/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada em serviços de instalação de forro em 
PVC com fornecimento do material, sob demanda, com retirada e/ou 
recuperação do existente, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade deste Município de Guaíra/PR.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 18 de novembro de 2021. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 239/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para futuro e eventual fornecimento de 
ferramentas a serem empregadas na manutenção preventiva e 
corretiva das instalações físicas de responsabilidade deste 
município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 22 de novembro de 2021. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de novembro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná     
DECRETO Nº 424/2021
Data: 04.11.2021
Ementa: dispõe de novas medidas de flexibilização no âmbito do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras disposições.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
conferidas pela alínea “o” do inciso I do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando a análise dos dados epidemiológicos e comportamento do COVID19 no 
âmbito municipal, regional e estadual;
Considerando que aproximadamente 80% (oitenta por cento) da população guairense 
acima de 18 anos está com o esquema vacinal completo;
Considerando a reunião realizada na data de 03 de novembro de 2021 com a decisão 
advinda do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do 
COVID19, instituído conforme Decreto Municipal nº 282/2021;
Considerando o memorando online sob o nº 622/2020,
DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidas as seguintes medidas de flexibilização para funcionamento 
das atividades em geral no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica autorizado o funcionamento dos estabelecimentos comerciais e não 
comerciais mediante o cumprimento da capacidade máxima do local em 70% (setenta 
por cento).
Parágrafo único. As atividades religiosas nos templos estão permitidas conforme 
Resolução SESA 927/2021, mediante o cumprimento da capacidade máxima 
estabelecida no caput deste artigo.
Art. 3º Fica autorizado a realização de atividades esportivas em academias, clubes 
e associações de iniciativa pública e privada, mediante o cumprimento das medidas 
sanitárias já editadas por este Poder Público Municipal.
§ 1º Os treinos e jogos da equipe de futsal serão realizados no Ginásio de Esportes 
Robinson Reis mediante protocolo sanitário estabelecido pela Federação Paranaense 
de Futsal e pelo Município de Guaíra.
§ 2º As atividades esportivas para treinamento dos atletas que participarão dos 
Jogos Abertos do Paraná 2021 serão realizadas Ginásio de Esportes Robinson Reis, 
mediante controle da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura.
Art. 4º Fica autorizada a realização dos eventos, mediante o cumprimento das 
medidas sanitárias já editadas por este Poder Público Municipal e das seguintes 
disposições:
§ 1º O evento poderá ter duração de até 06 horas, respeitado o horário máximo 
permitido até às 03h00min.
§ 2º A realização do evento ficará condicionada ao protocolo prévio de autorização em 
até 48 h (quarenta e oito horas) anteriores junto à Guarda Municipal através do e-mail 
guarda.municipal@guaira.pr.gov.br, e apresentação posterior do controle sanitário 
com identificação e contato de todos os participantes do evento junto à Vigilância 
Sanitária.
§ 3º Quando realizado o protocolo, recomenda-se a apresentação do comprovante do 
esquema vacinal ou teste PCR negativo de todos os participantes.
§ 4º Os eventos em locais abertos poderão ser realizados com capacidade máxima 
de até 80% (oitenta por cento) do previsto para o local, respeitado o limite máximo 
do Decreto Estadual.
§ 5º Os eventos em locais fechados poderão ser realizados com capacidade máxima 
de até 70% (setenta por cento) do previsto para o local, respeitado o limite máximo 
do Decreto Estadual.
§ 6º Permanecem proibidos os eventos que não seja possível garantir o controle de 
público no local.
Art. 5º Fica autorizada a realização de som ao vivo nos eventos e nos estabelecimentos 
comerciais denominados bares, lanchonetes e restaurantes, mediante o cumprimento 
das medidas sanitárias já editadas por este Poder Público Municipal.
Art. 6º Fica autorizado o acesso ao Centro Náutico Marinas para realização de 
caminhadas, passeios ciclísticos, atividades de lazer e utilização dos quiosques.
§ 1º A utilização dos quiosques se dará mediante controle sanitário a ser realizado 
pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, sendo observadas as 
disposições do art. 4º deste Decreto.
§ 2º Fica autorizada a utilização das quadras e parques infantis mediante controle 
sanitário a ser realizado pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, 
sendo observadas as seguintes disposições:
I – evitar cumprimentos, abraços e toques em outras pessoas;
II – realizar a higienização das mãos ao utilizar os equipamentos;
III – evitar o compartilhamento de objetos pessoais.
§ 3º Durante a permanência das crianças nos parques infantis os pais e/ou 
responsáveis terão a incumbência de vigília para orientação e real cumprimento das 
disposições.
§ 4º Fica autorizado a lotação das embarcações de passeios turísticos de grande 
porte com capacidade máxima de 80% (oitenta por cento).
Art. 7º O descumprimento das disposições neste Decreto enseja a aplicação das 
seguintes medidas, cumulativamente:
I – multa de 100 UFG (R$ 4.765,00 – quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais), 
independente de prévia notificação;
II – cassação do Alvará de Funcionamento do estabelecimento, independente de 
prévia notificação.
Art. 8º Revoga-se integralmente o Decreto Municipal nº 393/2021 e as demais 
disposições em contrário.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de novembro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná     
DECRETO Nº 425/2021
Data: 04.11.2021
  Ementa: designa servidor público municipal efetivo responsável pela análise e 
aprovação dos projetos arquitetônicos e emissão de habite-se junto a Diretoria de 
Vigilância em Saúde, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e nos temos do artigo 42 da Lei Complementar 
Municipal nº 002/2008 de 02/01/2008, e, considerando o memorando sob o nº 
3981/2021 de 29 de outubro de 2.021,
DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal efetivo, João Baptista Montanari, 
engenheiro civil, CREA nº 119.394-D/PR, como responsável pela análise e aprovação 
dos projetos arquitetônicos e emissão de habite-se junto a Diretoria de Vigilância em 
Saúde, de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde - EAS e Estabelecimentos de 
Interesse de Saúde – EIS e demais edificações de conformidade com o artigo 42 da 
Lei Complementar Municipal nº 002/2008 de 02/01/2008.
Art. 2º O exercício das funções descritas neste decreto, será considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 020/2014 de 22/01/2014, ficando convalidados todos 
os atos praticados na vigência do mesmo.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de novembro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 6.022/2021
DATA: 04/11/2021
SÚMULA: Nomeia o Srº Paulo Valles Zampieri.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado o Srº Paulo Valles Zampieri, portador da RG 
n.º 1.327.144 e do CPF nº 158.062.869-91 para o cargo de Chefe de 
Divisão de fiscalização e Arrecadação, Símbolo CC-05.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 Dias do Mês de 
Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 483/2021
DATA – 04/11/2021
SUMULA – Revoga Portaria nº 471/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica revogada a Portaria de nº 471/2021 de 28/10/2021.
 Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 
03/11/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Novembro 
de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná   
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a análise da 
HABILITAÇÃO do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO 
POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO DE GUARDA VEÍCULOS EM 
ESTRUTURA METÁLICA NA GARAGEM MUNICIPAL, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA PR, TUDO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA INCLUINDO PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES 
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA HABILITADA
HAUS CONSTRUTORA EIRELI HABILITADA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório.
Se ausente recursos, fica designada a abertura da proposta de preços, das licitantes 
habilitadas e descrita acima, para o dia 16/11/2021 (dezesseis de novembro de dois 
mil e vinte e um), terça-feira, às 15h00m (quinze horas), na sala de reuniões, 2º andar 
da prefeitura do município de Icaraíma/Pr.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de novembro de 2021.
  Presidente da comissão: ____________________________
  Membros da comissão: _____________________________
                                        ____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná  
PORTARIA N.º 480/2021
DATA: 04/11/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Luiz Carlos de Lima, portador da RG n.º 4.777.397-
0 e do CPF nº 000.370.569-21, Como Fiscal de Contrato nº 177/2021 Empresa: 
MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do Mês de Novembro de 
2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 479/2021
DATA: 04/11/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF 
nº 046.953.009-07, Como Fiscal de Contrato nº 168/2021 Empresa: ATIVA MALL 
COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA, Fiscal de Contrato nº 169/2021 Empresa: J.A.A. 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI – ME, Fiscal de Contrato nº 170/2021 empresa: 
ARTCIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DECORAÇÕES TEMATICAS LTDA 
EPP, Fiscal de Contrato nº 171/2021 Empresa: RJE ILUMINAÇÃO EIRELI, Fiscal de 
Contrato nº 172/2021 Empresa: WIKE MATERIAL ELÉTRICO E DECORAÇÕES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Novembro de 
2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 258/2021
b) Licitação Nrº             :            138/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 04/11/2021
e) Objeto Homologado  : ENC - 294 - Jalecos na cor azul, bordado o brasão do 
município.                                                                                                                                             
ENC. 295 - Camiseta Polo Personalizada.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO 
SALÁRIO EDU-CAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) HIROSE & ALMEIDA LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.379.450/0001-98 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 15.264,00 (quinze mil, duzentos e sessenta e quatro reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 04 de novembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 6.024/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 100.000,00 (cem mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 401 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 80.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 402 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
FONTE 494 BLOCO DE CUTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00.00 107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.3.90.39.00.00 123 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIVISÃO DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.3.90.39.00.00 140 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
FONTE 494 BLOCO DE CUTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do  mês de Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                 
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 246/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 19 de 
novembro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: A Contratação de Carimbos, borrachas para carimbo e Tintas para carimbo 
automático. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. De Administração. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 16.677,50(dezesseis mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta 
centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 25 de outubro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2021 

PREGÃO Nº 87/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08 de 
novembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

19 de novembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 19 de novembro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 19 de novembro de 2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 211/2021
b) Licitação Nrº             :            77/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 04/11/2021
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍ-CIA E ANESTESIOLOGIA.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO FUNDO ESTA-DUAL DE SAÚDE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E ALTA COMPLE-XIDADE
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICI-PAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.385.945/0001-43 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 792.000,00 (setecentos e noventa e dois mil reais).
2) ESTEBON & MOURA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 33.944.072/0001-46 no valor total dos itens vencidos de R$ 
306.000,00 (trezentos e seis mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 04 de novembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA Nº 482 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2.021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal LEONILDO 
TREVIZANUTO, matrícula n° 512, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/10/2021 05h30min/
17h00min  MARINGA PARANÁ  
LEVAR PACIENTE PARA ATENDIMENTO A SERVIÇO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná  
DECRETO Nº153 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 116/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 067/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de 
seu representante legal o Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
025/2021; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 116/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 067/2021 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01 item 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua íntegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná  

    
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº084/2021 PMI-PROCESSO 168/2021 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem 
como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de Materiais Odontológicos e afins, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã/Pr. 

Objeto  
Contratação emergencial da empresa DENTAL PREMIUM LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 35.215.257/0001-45, no valor de R$ 
4.995,00 (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais), para aquisição de Materiais Odontológicos e afins, para a Secretaria de Saúde do 
município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 4 UND 

ADESIVO DENTINÁRIO: DENTINÁRIO PARA UNIÃO DE RESINAS COMPOSTAS 
FOTOPOLIMERIZÁVEIS À ESTRUTURA DENTAL COM NANOTECNOLOGIA, 
CONTÉM PARTÍCULAS DE CARGAS DE 5 NM, COM 10% DE PESO, À BASE DE BIS-
GMA, HEMA, METACRILÁTO DE ÁCIDOS POLIACRÍLICO E POLIALCENÓICO, 
SOLVENTE Á BASE DE ÁGUA E ÁLCOOL, COM TAMPA “FLIP TOP”, FRASCO COM 
6 GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 1 ANO DA DATA DE ENTREGA 

R$ 150,00 R$ 600,00 

2 10 GL ÁGUA DESTILADA PARA AUTO CLAVE GALÃO DE 5 LITROS R$ 18,35 R$ 183,50 

3 50 PCT 
ALGODÃO ROLETE DE ALGODÃO Nº 1 E OU/ Nº 2, PESO LÍQUIDO 32G, PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

R$ 2,25 R$ 142,50 

4 8 KIT 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO: RESINOSO, ATIVAÇÃO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO: CONTENDO 
8ML LIQ.+15G PÓ COR A3 

R$ 215,00 R$ 1.720,00 

5 10 CX 
FIO AGULHADO NYLON, MONOFILAMENTO PRETO, FIO USP 4/0, AGULHA 20MM 
3/8 DE CIRCULO, TIPO TRIANGULAR, CAIXA COM 24 FIOS AGULHADOS 

R$ 49,90 R$ 499,00 

6 1 CX 
FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL ADULTO DE SENSIBILIDADE E SPEED, 
EMBALAGEM CONTENDO 150 UNIDADES (PELÍCULAS), COM 3X4CM CADA. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 1 ANO DA DATA DE ENTREGA 

R$ 200,00 R$ 200,00 

7 15 SERINGA 

RESINA COR A2 MICROHÍBRIDA À BASE DE MICROGLASS, RADIOPACA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM LIBERAÇÃO DE FLUORETOS DE ALTO BRILHO, 
INDICADA PARA RESTAURAÇÃO EM DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
COMPOSTA POR VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO COM TAMANHO MÉDIO DAS PASTÍCULAS 0,7 MICRAS, 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 1 ANO DA DATA DE ENTREGA 

R$ 55,00 R$ 825,00 

8 15 SERINGA 

RESINA COR A3 MICROHÍBRIDA À BASE DE MICROGLASS, RADIOPACA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM LIBERAÇÃO DE FLUORETOS DE ALTO BRILHO, 
INDICADA PARA RESTAURAÇÃO EM DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
COMPOSTA POR VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO, DÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DIRPERSO COM TAMANHO MÉDIO DAS PARTICULAS 0,7 MICRAS, 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 1 ANO DA DATA DE ENTREGA 

R$ 55,00 R$ 825,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que os materiais serão destinados para o uso nas unidades de saúde do município, especificamente para fins 
de atendimento da saúde bucal dos usuários dos serviços de saúde. Neste sentido, e considerando o bem-estar dos usuários e os direitos dos 
mesmos assegurados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, faz-se justa aquisição dos materiais para que assim possa suprir as 
necessidades que eventualmente venha a ocorrer. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de Materiais Odontológicos e afins, foram elaborados 03 (três) orçamentos de 
empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 4.995,00 (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais). 

• R$ 4.995,00 (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais) em Materiais Odontológicos e afins. 

Iporã/PR, 03 de Novembro de 2021. 

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

        

Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 – Centro – CEP 87560-000 – Fone PABX ( 44)  3652–8100  
CNPJ  75.738.484/0001-70  –  IPORÃ – PARANÁ.

DECRETO Nº. 211/2021 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 034/2021-PMEN. 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 034/2021, 
objetivando a Contratação de empresa para Locação de Trator Esteira, escavadeira Hidráulica, 
Maquina Rolo Compactador e diária de caminhão caçamba para prestação de serviços para esta 
municipalidade, tendo sido declaradas vencedoras a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
SERGIO WARMLING JUNIOR SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM 

2.037.000,00 

ARMAQUINAS EQUIPAMENTOS LTDA 220.000,00 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

Iporã/PR, 04 de Novembro de 2021. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná  
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  058/2020,   PRAZO
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, residente 
e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 
493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a Empresa A S M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 39.707.719/0001-00  sito na Av. Presidente Castelo 
branco, n°. 1456, centro na cidade de Iporã-Pr. CEP. 87.560-000, por seu representante legal infra-assinado a Sra. 
Edson Shigueru Ynamura, portador do RG n°. 5.430.745-4 SSP PR e inscrito no CPF 843.756.809-97, residente e 
domiciliado na Rua Leonildo Stecca, n°. 2589, AP 223, Bloco 2, Jardim Cruzeiro, na cidade de Umuarama-PR  CEP 
87.504-580 Celebram o presente Termo Aditivo ao contrato  nº.058/2020, do Pregão Presencial-SRP n° 018/2020 
Processo 055/2020, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
 com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital  e o  art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93, prorrogando até 15/12/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do presente Termo 
Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das 
testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 04 de Novembro 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO  LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
A S M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Representante: Edson Shigueru Ynamura
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 345/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto na Lei Complementar Nº 009 de 01/12/1993:
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Licença Sem Remuneração para Tratar de Interesse Particular à servidora ADRIANA BARBOZA 
DE BRITO, portadora da Cédula de Identidade n° 6.960.837-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, com lotação na Secretaria de Administração e Fazenda, pelo prazo de 02 (dois) anos, no período de 
05 de Novembro de 2021 a 04 de Novembro de 2023.     
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Novembro do ano 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 188/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 059/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE NOVEMBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: BEPRE EQUIPAMENTOS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA
CNPJ: 10.295.832/0001-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CUBAS DE INOX COM TAMPA DE DIFERENTES TAMANHOS PARA AUXILIAR NA 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 4.246,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná  
REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 065/2021
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de janelas de vidro e instalação na estrutura física do 
CMEI Santa Terezinha., conforme especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
4.1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente 
as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 
licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos.
4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da 
Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
4.3. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 22 de Novembro de 2021 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 22 de Novembro de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de novembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná  
TERMO ADITIVO N.º 017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.152/2018
PREGÃO PRESENCIAL 033/2018
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
NELSON FERRARI - ME, CNPJ. 24.859.617/0001-25 estabelecida à Rua Antônio Marcelo, nº 301, Luther King, Cep. 
85.605-440, em Francisco Beltrão-PR, neste ato devidamente representada pelo Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, 
empresário, portador do RG 7.389.773-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 880.834.119-49, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.152/2018, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO que os serviços objeto do referido contrato são indispensáveis para que o município de Ivaté 
atenda adequadamente a demanda de serviços existentes em suas diversas secretarias.
CONSIDERANDO que a administração Pública não possui em seus quadros número suficiente de motoristas;
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência, com fundamento no art. 57, II da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor da Clausula Quarta do contrato primitivo, acrescendo-se o valor de R$ 368.125,20 (trezentos 
e sessenta e oito mil cento e vinte e cinco reais e vinte centavos), a ser pago em parcelas mensais, em razão da 
prestação dos serviços durante o período aditado de 06 (seis) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021
Aos 04 dias do mês de novembro de 2021, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, denominado 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41 e a empresa EUROPC COMPUTADORES LTDA 
estabelecida à Rua Cambé, 3959, Zona II, CEP 87.502-160, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 32.294.930/0001-91, neste ato devidamente representada pelo Sr. ERICA DE ALMEIDA FERREIRA 
MARQUES, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Umuarama-PR, portador do RG 8.820.315-
1 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 049.417.379-38, telefone (44) 3626-2123 / (44) 9106-2123, e-mail: 
europclicitação@gmail.com , doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado da forma a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, do contrato 
supramencionado, com fundamento no artigo 65, I, b c/c parágrafo 1º da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, do item 03 do contrato 
retro no valor de R$ 2.670,00 (dois mil seiscentos e setenta reais), passando o valor contratual para R$ 5.900,00 (cinco 
mil e novecentos reais), conforme tabela a seguir:
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
03 SWITCH PROFISSIONAL 16P TPLINK GIGA 5,00 R$ 1.180,00 R$ 5.900,00
VALOR TOTAL: R$ 5.900,00
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
EUROPC COMPUTADORES LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2021
Edital  Nº 154/2021
INTERESSADO: Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de serviços metalúrgicos para confecção de Pontos de Entrega 
Voluntária de Resíduos Recicláveis (Ecoponto) para beneficiamentos das áreas rurais do município de Maria Helena – 
PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
ALLAN DE L F DA SILVA METALURGICA ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.869.973/0001-
03, para o item nº. 01, no valor de R$ 6.570,00 (seis mil, quinhentos e setenta reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 04 de novembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
TERMO HOMOLOGAÇÃO
Edital  Nº 148/2021
INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social
OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada para organização e implementação de 
cursos e oficinas de formação artística cultural em seus diversos segmentos, para atender às necessidades do Centro 
de Referência Especializada em Assistência Social, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO POR ITENS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 037/2021; Lei Complementar n.º 123/2006 
e suas alterações e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO POR ITEM
1 – DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
17.986.984/0001-24. Itens N° 03 – R$ 7.584,00 (sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais).
2 – ROSELI CRISTINA FAVORETO FRASSON 71153136953 - MEI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 17.634.946/0001-02. Itens N° 05 – R$ 3.792,00 (três mil, setecentos e noventa e dois reais).
3 – LUIZ CARLOS MENON, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.567.863/0001-61. Itens 
N° 01 – R$ 7.912,80, 02 – 8.272,80, 04 – 3.059,64 total de R$ 19.245,24 (dezenove mil, duzentos e quarenta e cinco 
reais e vinte e quatro centavos)
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 30.621,24 (trinta mil, seiscentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos ).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 04 de novembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021
Edital  Nº 136/2021
INTERESSADO: Secretaria de Educação
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de CAPACITAÇÃO EM 
INFORMÁTICA E TECNOLOGICAS EDUCACIONAIS, no formato presencial, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo: 
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir: 
ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
41.022.470/0001-33, para o item nº. 01, no valor de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 04 de novembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2021
Edital  Nº 146/2021
INTERESSADO: Secretaria de Saúde
OBJETO: Aquisição de Imunobiológicos (vacinas Antirrábica e Polivalente para cães), conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
ZM AGROPECUARIA LTDA – EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 07.570.996/0001-10, 
para o item nº. 01, 02, no valor de R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 04 de novembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA soCIAL
MARIA hELENA/PR

Rua São Martinho, s/n, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44)3662-1571
casadosconselhos@mariahelena.pr.gov.br
Resolução Nº. 016/2021
Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas do repasse “Incentivo Benefício Eventual IV”, referente ao 1º 
semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.757, de 1 de junho de 2021 e com base nas deliberações da 
reunião plenária do CMAS realizada na data de 29/10/2021,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas referente ao 1º semestre do ano de 2021 do repasse “Incentivo Benefício 
Eventual IV” (Deliberação 068/2019 CEAS/PR).
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Maria Helena, 29 de outubro de 2021
Dinacélia Assis Bertussi
Presidente do CMAS

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA soCIAL
MARIA hELENA/PR

Rua São Martinho, s/n, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44)3662-1571
casadosconselhos@mariahelena.pr.gov.br
Resolução Nº. 017/2021
Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas do repasse “Incentivo Família Paranaense VI”, referente ao 1º 
semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.757, de 1 de junho de 2021 e com base nas deliberações da 
reunião plenária do CMAS realizada na data de 29/10/2021,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas referente ao 1º semestre do ano de 2021 do repasse “Incentivo Família 
Paranaense VI” (Deliberação 057/2019 CEAS/PR).
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Maria Helena, 29 de outubro de 2021
Dinacélia Assis Bertussi
Presidente do CMAS

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA soCIAL
MARIA hELENA/PR

Rua São Martinho, s/n, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44)3662-1571
casadosconselhos@mariahelena.pr.gov.br
Resolução Nº. 018/2021
Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas FINAL do repasse “Incentivo Equipamento para CREAS”, referente 
ao 1º semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.757, de 1 de junho de 2021 e com base nas deliberações da 
reunião plenária do CMAS realizada na data de 29/10/2021,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas FINAL referente ao 1º semestre do ano de 2021 do repasse “Incentivo 
Equipamento CRAS e CREAS” (Deliberação 007/2018 CEAS/PR).
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Maria Helena, 29 de outubro de 2021
Dinacélia Assis Bertussi
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 126/2021
SÚMULA:   Declara  de  utilidade  pública  e  interesse  social  para fins de Readequação com serviços de pavimentação 
primária  (cascalhamento),  a  Estrada Alto Alegre, Zona Rural do Município de Maria Helena – Estado do Paraná, 
dando outras providências.
PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 
Decreto-Lei 3.365, de 21 de Junho de 1941  e  Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica declarado de utilidade pública e interesse social, para fins de
Readequação com serviços de Pavimentação Primária  (cascalhamento),  a  Estrada Rural Vicinal Alto Alegre, via 
localizada na Zona Rural do Município de Maria Helena – Estado do Paraná,  cujo mapeamento de definição do local 
de sua extensão  está assentado nas seguintes coordenadas geográficas:  Inicial (271362,861; 7386761,992) e Final 
(269185,938; 7386711,642).
Art. 2º -  A Estrada  que trata o artigo anterior  e  objeto de utilidade pública e interesse social atribuído por este 
Decreto,  terá sua readequação executada  através de Convênio firmado com a SEAB - Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado do Paraná  e  o Município de Maria Helena,   visando  melhorar o atendimento ao  uso de  
toda comunidade em geral para tráfego de veículos e pessoas, cuja intervenção para readequação da aludida estrada, 
será construída dentro dos limites da área de implantação e execução das obras aprovadas em projeto técnico de 
engenharia e com respeito às determinações das normas ambientais necessárias.
Art. 3º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, em 04  de Novembro de  2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná  
EDITAL Nº 0012/2021
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Objeto: Audiência Pública para a discussão da 3º Fase que trata a respeito das Diretrizes e Propostas de uma cidade 
sustentável.
O Chefe do Poder Executivo, tornam público que fará realizar no dia 19 de Novembro de 2021, com início às 18:00 
horas, no recinto da Câmara Municipal, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda população, para a discussão e 
apresentação de temas relacionados a elaboração do novo Plano Diretor Municipal.
 O objetivo desse encontro é realizar a discussão da 3º Fase que trata a respeito das Diretrizes e Propostas de 
uma cidade sustentável, documento esse que tem objetivo de promover o bem-estar de toda população, de maneira 
a preservar a qualidade do meio ambiente, assegurar boas condições de vida no município e contribuir para 
desenvolvimento sustentável no meio urbano.
 Haja vista a importância desse documento para toda a comunidade Mariluzense, contamos com a colaboração e 
participação de todos na discussão desse tema.
Mariluz, 04 de Novembro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná  
EDITAL Nº 0013/2021
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Objeto: Audiência Pública para a discussão da 4º Fase que trata a do Plano de Ação e Investimentos e 
Institucionalização do PDM.
O Chefe do Poder Executivo, tornam público que fará realizar no dia 03 de Dezembro de 2021, com início às 18:00 
horas, no recinto da Câmara Municipal, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda população, para a discussão e 
apresentação de temas relacionados a elaboração do novo Plano Diretor Municipal.
 O objetivo desse encontro é realizar a discussão da 4º Fase que trata a respeito do Plano de Ação e Investimentos 
e Institucionalização do PDM, documento esse que tem objetivo de promover o bem-estar de toda população, de 
maneira a preservar a qualidade do meio ambiente, assegurar boas condições de vida no município e contribuir para 
desenvolvimento sustentável no meio urbano.
 Haja vista a importância desse documento para toda a comunidade Mariluzense, contamos com a colaboração e 
participação de todos na discussão desse tema.
Mariluz, 04 de Novembro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná  
EDITAL Nº 0014/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONFERÊNCIA MUNICIPAL
Objeto: Convocação para a Audiência Pública da Revisão do Plano Diretor Municipal.
O Chefe do Poder Executivo, tornam público que fará realizar no dia 10 de Dezembro de 2021, com início às 
16:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, a CONFERÊNCIA, estendida a toda população, para a discussão e 
apresentação de temas relacionados a elaboração do novo Plano Diretor Municipal.
 O objetivo desse encontro é realizar a discussão com apoio e participação de todos os segmentos da sociedade local 
a respeito da Revisão do Plano Diretor Municipal, documento esse que tem objetivo de promover o bem-estar de toda 
população, de maneira a preservar a qualidade do meio ambiente, assegurar boas condições de vida no município e 
contribuir para desenvolvimento sustentável no meio urbano.
 Haja vista a importância desse documento para toda a comunidade Mariluzense, contamos com a colaboração e 
participação de todos na discussão desse tema.
Mariluz, 04 de Novembro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 240/2021.
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora TELMA MARA LOLI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora TELMA MARA LOLI, portadora da Cédula de Identidade R.G. n. º 6.392.549-
7 SSP/PR e C.P.F. 928.014.399-91, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, do Quadro de Servidores Efetivos do 
Município de Nova Olímpia, a contar da data 04/11/2021.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 dias do mês de novembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ACONDICIONAMENTO, MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA E AFINS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 17/11/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 03 de novembro de 2021.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Aquisição futuras e parceladas de MATERIAIS ODONTOLOGICOS E 
AFINS, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 
de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 18/11/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 04 de novembro de 2021.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da 
data de abertura da licitação em epígrafe, a qual estava marcada para o dia 08 de 
NOVEMBRO de 2021, as 09:00 horas, ficando prorrogada sua abertura para o dia 22 
de NOVEMBRO de 2021, as 09:00 horas.
Licitação modalidade Pregão presencial nº 042/2021, do tipo “menor preço 
global”, para a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS E 
PARCELADAS DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
E AFINS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: alteração ao edital.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral ,nº 2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 04 de Novembro de 2021.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 149/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: DENTAL PREMIUM LTDA - ME
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de Materiais Odontológicos e 
afins, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 4.995,00 (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais).
Vigência: 03/11/2021 a 03/01/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 84/2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná  
TOMADA DE PREÇOS Nº. 022/2021
PROCESSO Nº.146/2021
CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO DESTINADO A TRIAGEM DE MATERIAL 
RECICLÁVEL – MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR, OBJETO VINCULADO AO TC/CR 
0.402.501-66/2012 - INSTITUTO ÁGUA E TERRA NO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E LEI Nº 
10.520/2002, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS 
E DE ACORDO COM AS NORMAS E CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
CONVOCAÇÃO
Considerando o término do prazo recursal, ficam Vossas Senhorias CONVOCADAS, 
para abertura dos envelopes da proposta de preços referente a Tomada de Preços 
nº 022/2021, no dia 10/11/2021, às 09h00min, para dar prosseguimento ao presente 
processo licitatório.
Comunique-se os interessados com a devida publicidade no Portal Transparência e 
envio por endereços eletrônicos.
Iporã/PR, 04 de Novembro de 2021.
Gilberto Marciaki
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná  
 PORTARIA Nº 1013/2021
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE A VIAJAR A CIDADE DE 
MARINGÁ NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, o Senhor HAILTON 
JOAQUIM DE OLIVEIRA, a viajar nos dias 09 e 10 de novembro de 2021, a cidade 
de Maringá no Estado do Paraná, para Curso de Capacitação, Curso de Dimensões 
Comportamentais da Liderança, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) 
diárias.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1014/2021
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO A VIAJAR A 
CIDADE DE MARINGÁ NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, o Senhor 
MARCIO ANTONIO ABREU, a viajar nos dias 09 e 10 de novembro de 2021, a cidade 
de Maringá no Estado do Paraná, para Curso de Capacitação, Curso de Dimensões 
Comportamentais da Liderança, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) 
diárias.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1015/2021
INTERROMPER AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, CONCEDIDA 
ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 989/2021 DE 21/10/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Interromper, a partir de 23 de outubro de 2021, AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA, concedida através da Portaria nº. 989/2021 de 22 de outubro de 2021, 
da servidora ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 
315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo 
de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria nº. 
753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1016/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA CÉLIA 
MARIA DO CARMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 26 de outubro de 2021, ½ (meio) período de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CÉLIA MARIA DO CARMO, brasileira, 
divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.697.182-1 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 034.547.599-27, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada para o Cargo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA, nomeada através da Portaria 
nº. 354/2014 de 26 de maio de 2014, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1017/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GISLEIA 
SOUZA DE MACEDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES– Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 26 de outubro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GISLEIA SOUZA DE MACEDO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.108.352-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 076.990.259-62, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 
o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada 
através da Portaria nº. 739/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1018/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JOICIELI 
PINHEIRO LEITE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
c)o o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 27 de outubro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JOICIELI PINHEIRO LEITE, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.448.766-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº. 048.208.239-90, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
VILA NILZA, nomeada através da Portaria nº. 137/2018, de 05 de março de 2018, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 1019/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SONIA 
PAULINO DOS SANTOS ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de outubro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SONIA PAULINO DOS SANTOS ALVES, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.686.700-5 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº 032.704.419-59, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
(FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 062/2008 de 18 de fevereiro de 2008, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná  
 PORTARIA Nº 1020/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SONIA 
MARIA DE SOUZA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 01 de novembro de 2021 a 15 de novembro de 2021, 15 
(quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SONIA 
MARIA DE SOUZA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 5.501.965-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 040.754.839-40, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 342/2012 de 11 
de junho de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e Área Social.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1021/2021
AUTORIZA A RESPONSÁVEL PELA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO 
– UMC A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA a RESPONSÁVEL PELA UNIDADE MUNICIPAL DE 
CADASTRAMENTO – UMC, a Senhora SANDRA MARIA BENITES, a viajar nos dias 
08, 09, 10 e 11 de novembro de 2021, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, 
para Curso de Capacitação, Junto a FETAEP – Federação dos Trabalhadores Rurais 
Agricultores Familiares do Estado do Paraná, cabendo-lhe o recebimento antecipado 
de 04 (quatro) diárias.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2021-PMI
Processo nº. 160/2021
O Município de Iporã, Estado do Paraná, através da comissão para operacionalização 
de Pregão, comunica aos interessados no fornecimento de ÓLEO DIESEL COMUM, 
ÓLEO DIESEL S-10 E ARLA, DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA 
MUNICIPAL – MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR e torna público, que foi declarada DESERTA 
a licitação em epígrafe, devido ao fato de ausência de interessados na licitação.
Iporã/Pr, 04 de novembro de 2021.
Gilberto Marciak
PREGOEIRO

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2021 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento das diversas unidades de saúde do município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos. 
 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ/CPF: 03.652.030/0003-32 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
77 BR0291770ESCITALOPRAM OXALATO, 

DOSAGEM:10 MG 
BRAINFARMA 10000 0,25 R$2.500,00 

         Valor Total - R$ 2.400,00 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 

atestado de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, 
a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 023/2021 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLÍMPIA
Estado do Paraná  
4° TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 023/2021
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, ESTADO 
DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n.° 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida 
Higienópolis, 821, nesta cidade de Nova Olímpia – Pr, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal SR. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, estado civil solteiro, agente 
público, portador da cédula de identidade n° 1.272.508-6 SSP/Pr, inscrito no CPF sob 
n.º 197.177.509-63, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a Empresa 
GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – ME, com sede e foro na Avenida 
Sergipe, nº 293, sala, casa, zona 03 na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 26.065.881/0001-12, representada neste ato pelo Sr. CLAUDEMIR ROSSI, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG. sob n.º 5.228.979-3 SSP/PR e do 
CPF sob nº. 731.902.929-49, residente e domiciliado na Avenida Sergipe nº 293, 
zona 03 na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, de ora em diante denominado 
CONTRATADO firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de 
Prestação de Serviços Nº 023/2021, celebrado entre as partes em 03 dias do mês de 
março de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Pela prorrogação do contrato fica aditivado o valor total 
pago a contratada em R$ 8.000,00 (oito mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas 
presentes, a fim de que produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 de outubro de 2021.
MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA        GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
         Luiz Lázaro Sorvos                                               Claudemir Rossi
          Prefeito Municipal         
Sócio/Administrador
               Contratante                                                           Contratada
Testemunhas:
Nome: Arlene Maria Ferreira
RG. 7.734.355-5
Nome: Natalia Regis de Araujo
RG. 14.260.231.8

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLÍMPIA
Estado do Paraná  
PORTARIA N. º 237/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JURANDIR GUILHERME, 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JURANDIR GUILHERME, portador da Cédula 
de Identidade R.G. 4.080.360-2 SSP/PR e C.P.F. 548.211.939-49, sendo 30 (trinta) 
dias de descanso de 03 de novembro a 02 de dezembro de 2021, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 27 dias do mês de 
outubro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLÍMPIA
Estado do Paraná  
RESUMO DE CONTRATO/2021
·  CONTRATO N.º 163/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de prevenção 
de Endemias (Dengue) para serem utilizados pela vigilância Ambiental de Nova 
Olímpia, através da Secretaria Municipal de Saúde do Município.
VALOR TOTAL: R$ 557,00 (quinhentos e cinquenta e sete reais).
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 069/2021.

·  CONTRATO N.º 164/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: CLOMI’S – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de prevenção 
de Endemias (Dengue) para serem utilizados pela vigilância Ambiental de Nova 
Olímpia, através da Secretaria Municipal de Saúde do Município.
VALOR TOTAL: R$ 2.947,60 (dois mil novecentos e quarenta e sete reais e sessenta 
centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 069/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 04 de novembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLÍMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO/2021
·  CONTRATO N.º 165/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: PRISCILA MARIANA CARVALHO DE MORAES BERBET.
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de Psicologia, 
para desempenho dos trabalhos nas Unidades de Saúde deste município, conforme 
demanda, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 
VALOR TOTAL: R$ 32.400,00 (Trinta e dois mil e quatrocentos reais), com valor 
mensal de R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação Nº 015/2021.

·  CONTRATO N.º 166/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: ANA LETÍCIA DI RENZO GARCIA FERNANDES.
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de Psicologia, para 
atendimento na área da Educação deste município, conforme demanda, pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 
VALOR TOTAL: R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais), com valor mensal 
de R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação Nº 015/2021.

·  CONTRATO N.º 167/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: VINICIUS GERALDO DA SILVA.
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de Assistente Social 
para desempenho dos trabalhos nas Unidades de Saúde deste município, conforme 
demanda, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
VALOR TOTAL: R$ 32.400,00 (Trinta e  dois mil e quatrocentos reais), com valor 
mensal de R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação Nº 015/2021.

·  CONTRATO N.º 168/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: HELOÍSA SILVA ALVARES.
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de Fisioterapia, 
para desempenho dos trabalhos nas unidades de saúde deste município, conforme 
demanda, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
VALOR TOTAL: R$ 52.200,00 (Cinquenta e dois mil e duzentos reais), com valor 
mensal de R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação Nº 015/2021.

·  CONTRATO N.º 169/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: LEÃO SERVIÇOS DE CLÍNICA MÉDICA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Médico Psiquiatra 
para desempenho dos trabalhos nas unidades de saúde deste município, conforme 
demanda, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado.
VALOR TOTAL: R$ 58.999,98 (cinquenta e oito mil novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e oito centavos), com valor mensal de R$ 9.833,33 (Nove mil oitocentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação Nº 015/2021.

·  CONTRATO N.º 170/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA MDL LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Médico Psiquiatra 
para desempenho dos trabalhos nas unidades de saúde deste município, conforme 
demanda, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado.
VALOR TOTAL: R$ 58.999,98 (cinquenta e oito mil novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e oito centavos), com valor mensal de R$ 9.833,33 (Nove mil oitocentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação Nº 015/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 04 de novembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE BEM PÚBLICO E DISTRATO EM CONTRATO DE 
CESSÃO DE USO
Por este instrumento particular o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, Associação Pública de direito Público, com sede à Rua 
Clarício Perez, nº 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 
00.678.603/0001-47, representado nesse ato pelo seu presidente, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado 
a Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, portador da Cédula de Identidade 
3.132.712-1 e do CPF/MF nº 409.020.649-91, doravante denominado CEDENTE, 
e de outro lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.612.269/0001-91, com sede na 
Av. Juvenal da Silva Braga, nº 400 - Centro, na cidade de Esperança Nova - PR, 
CEP: 87.545-000, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. EVERTON 
BARBIERI, portador da cédula de identidade com Rg sob nº 8.778.431-2, inscrito no 
CPF/MF sob nº 045.879.159-80, residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, nº 
1748, no município de Esperança Nova/PR, doravante denominado CESSIONÁRIO, 
ante o Contrato de Cessão de Uso de Bem Público realizado entre as parte em 25 
de Outubro de 2021, realizar a devolução do bem pelo Cessionário ao Cedente e 
realizar o distrato amigável:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Em razão da falta de interesse pela parte da Cessionária, na utilização do 
equipamento: “01 (UM) ROLO COMPACTADOR, COM PESO OPERACIONAL DE 
NO MÍNIMO 4.800 KG, COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE VIBRAÇÃO DE 35 HZ, 
FORÇA CENTRIFUGA MÍNIMA DE 89 KN, COM LARGURA DE CILINDRO MÍNIMA 
1.370 MM E POTENCIA NOMINAL MÍNIMA DE 55 KW (75 HP), MARCA HAMM, 
MODELO 341 1, LISO C/SEGMENTO PE DE CARNEIRO, SERIE H221.0082, 
EQUIP C/MOTOR DIESEL, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, 
ANO/MODELO 2019”, de forma discricionária e precária, a Cessionária RESOLVE 
DEVOLVER a parte Cedente o Bem entregue mediante Termo de Cessão de Uso.
CLÁUSULA SEGUNDA
O prazo previsto para utilização do bem público entabulado entre as partes era 
de 26/10/2021 a 09/11/2021, sendo que a devolução do equipamento descrito na 
Cláusula Primeira foi realizada pelo Cessionário em 03/11/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA
Com a entrega do bem acima descrito, após o recebimento e inspeção do bem 
pelo funcionário indicado pelo Cedente, as partes de forma amigável, manifestam 
interesse no distrato do Contrato de Cessão de Uso firmado em 25 de outubro de 
2021.
CLÁUSULA QUARTA
Referido Termo de Devolução e Distrato é de regido por normas de direito público, com 
observância dos princípios constitucionais e normas de direito público, precipuamente 
o Princípio da Reciprocidade e Supremacia do Interesse Público.
São Jorge do Patrocínio/PR, 03 de Novembro de 2021.
   José Carlos Baraldi                            Everton Barbieri
 Presidente do CORIPA                         Prefeito Municipal de Esperança Nova
Testemunhas:
Nome:                                                   Nome:
RG:                                                           RG:

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, 
DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E DE OUTRO LADO 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE 
DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, PARA CONCESSÃO DE 
USO MAQUINÁRIO PARA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, 
REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, SR. 
JOSÉ CARLOS BARALDI.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, REPRESENTADO 
NESTE ATO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI.
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a 
Rua Clarício Perez, nº. 51, centro, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, CNPJ nº. 
00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, portador do RG: n.º 3.132.712-1 e CPF: 409.020.649-91, residente na Av. 
Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, doravante denominado CEDENTE, e MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, doravante denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE 
CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, 
EQUIPADO COM TAMBOR LISO C/SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, EQUIPE DE CINTA COM PATAS, MÁQUINA 
COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, TURBO ALIMENTADO, 
COM POTÊNCIA DE 134 HP, PESO OPERACIONAL DE 11.090 KG, DUAS 
VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO TRASEIRO COM 
SISTEMA ANTIDERRAPAGEM, PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE 
DE DIESEL DE 290 LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA 
DE 2140 MM, SISTEMA DE ALARME DE RÉ E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE 
H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, ANO/MODELO 
2019.
CLÁSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por 
prazo determinado, compreendendo o período de 15 (quinze) dias sendo 04/11/2021 
a 18/11/2021 e que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede 
da Cedente.
.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município 
Cessionário, para que no prazo previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para 
serviços de interesse público do Cessionário.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, 
sob pena de revogação da presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao 
combustível, transporte, despesa com o servidor que irá manusear o equipamento 
e manutenção básica periódica (óleo, engraxamento, limpeza e etc) serão de 
responsabilidade do Cessionário.
II – As despesas com manutenção e/ou reposição de peças, revisão e consertos, 
quando necessários serão rateados pelos municípios que utilizarão o equipamento 
dentro do prazo previsto, de forma que será cobrado de cada município 
proporcionalmente, tendo como referência as horas/máquina realizadas por cada 
município.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o 
e conservando-o em perfeito estado, inclusive mantendo o equipamento em local 
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela 
segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados a máquina 
e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o 
seu desgaste normal, tanto na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de 
Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao bem;
III - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo 
equipamento, para divulgação e publicação pelo Cedente, em consonância com os 
procedimentos estabelecidos pela Área de Controle de Bens da CEDENTE;
IV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
V - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), ressarcir 
a CEDENTE pelos prejuízos causados, as que se derem por culpa ou dolo da 
Cessionária, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e força maior, bem 
como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
VI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a 
incidir sobre o(s) bem(ns) objeto(s) da presente Cessão de Uso;
VII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da 
cessão, seja a título oneroso ou gratuito;
VIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, 
após o uso dentro do prazo previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, 
inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do equipamento, 
obrigando-se a reparar quando necessário;
IX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira 
responsabilidade da Cessionária, não tendo a Cedente responsabilidade alguma com 
eventuais despesas trabalhistas;
X – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório 
das atividades realizadas, comprovando com fotos e quilometragem dos serviços 
prestados, para que a cedente registre em um banco de dados interno sua utilização 
e para uma possível prestação de contas para o Ministério da Integração Nacional;
XI – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do 
equipamento, contendo as horas/máquina utilizadas durante o seu período de 
utilização do(s) bem(s) cedido(s), para controle de despesa quando necessário, assim 
como preencher o diário de bordo todas as vezes que o equipamento for utilizado;
XII – A cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em 
anexo fornecida pelo fabricante.
XIII – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e 
criminal decorrente do uso do bem cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária 
a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao Consórcio e a 
terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins 
a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que 
se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de 
boa-fé.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS.
A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa 
juntamente com a Cessionária, para custeamento e dotação específica para 
manutenção do equipamento.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação 
prévia, acarretando a imediata reversão do equipamento, ao Patrimônio Público do 
CORIPA, nos seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da 
Comarca de Altônia - PR, renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais 
privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, junto com duas testemunhas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 04 de novembro de 2021.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
José Carlos Baraldi
Prefeito de São Jorge do Patrocínio
CESSIONÁRIO
José Carlos Baraldi
Presidente do Consórcio
CEDENTE
TESTEMUNHAS:
RG:                                              RG:

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Presidente do consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 22/2021 
b) Licitação Nrº :  11/2021 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 04/11/2021 
e) Objeto Homologado : Locação de imóvel em alvenaria para sede do Consórcio - 

Lote de terras nº 07, da Gleba São Jorge, subdivisão dos 
lotes nºs 422-A-1-A1/422-A-2B; 422-A-1B; 422-A1; 422-
R; e este da subdivisão do lote nº 422, da GLEBA SÃO 
JORGE, com área total de 364,00 m², contendo uma 
benfeitoria em ALVENARIA, com área total de 
100,00m², conforme matrícula nº 9.285, do CRI de 
Altônia/PR, localizado na Rua Claricio Perez, nº 51, 
centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR. Com 
averbação de uma construção em alvenaria, mediando 
100². 

f) Processo Adm Nrº :  22/2021  
 
0100104123000120023390360000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA 
FÍSICA  
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PAULO SERGIO FAVARO 
CNPJ/CPF: 759.199.239-20 
 
Item Descrição Quant Valor Unitário Valor Global 
01 Locação de 

imóvel em 
alvenaria para 
sede do 
Consórcio - 
Lote de terras 
nº 07, da Gleba 
São Jorge, 
subdivisão dos 
lotes nºs 422-

12 R$1.150,00 13.800,00 

 
 

A-1-A1/422-
A-2B; 422-A-
1B; 422-A1; 
422-R; e este 
da subdivisão 
do lote nº 422, 
da GLEBA 
SÃO JORGE, 
com área total 
de 364,00 m², 
contendo uma 
benfeitoria em 
ALVENARIA, 
com área total 
de 100,00m², 
conforme 
matrícula nº 
9.285, do CRI 
de Altônia/PR, 
localizado na 
Rua Claricio 
Perez, nº. 51, 
centro, na 
cidade de São 
Jorge do 
Patrocínio/PR. 
Com 
averbação de 
uma 
construção em 
alvenaria, 
mediando 
100². 

     
Valor Total Homologado - R$ 13.800,00 

 
 

São Jorge do Patrocínio, 04 de novembro de 2021.  
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
LEI Nº 1120
De 04 de novembro de 2021
Autoriza a concessão de uso de bem público municipal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o uso do imóvel a 
seguir especificado, mediante licitação, à pessoa jurídica legalmente constituída, para 
fins de instalação de empresa, visando estimular a geração de emprego e renda no 
âmbito municipal:
I – Barracão de triagem de resíduos sólidos e recicláveis, localizado no aterro 
sanitário, mais precisamente na Estrada Velha, s/nº, Lote nº 18/N-2/B, parte ideal 
correspondente a 324,57m², bem como área de seu entorno, num raio de 200 metros, 
inscrito na Matrícula nº 38.568, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama, Estado do Paraná, com área total de 2,0164 hectares, sito à Gleba 
nº 03 – Jaracatiá, Colônia Núcleo do Rio da Areia, de propriedade do Município de 
Perobal/PR.
Art. 2º A concessão de uso será gratuita e com prazo de 10 (dez) anos, podendo 
ser prorrogada por igual período se a finalidade da concessão estabelecida nesta lei 
estiver sendo cumprida.
Parágrafo único. Mesmo cumpridos os requisitos a serem estabelecidos em edital de 
concorrência público, o bem cedido continuará pertencendo ao município.
Art. 3º A concessionária poderá realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias 
ao cumprimento da finalidade desta concessão de uso, sempre mediante prévia 
anuência do Município.
§ 1º As benfeitorias realizadas pela concessionária não serão compensadas pelo 
Município, incorporando-se ao imóvel concedido.
§ 2º Caberá à concessionária todos os ônus e encargos de conservação e 
manutenção do imóvel concedido.
Art. 4º As demais normas e condições desta concessão de uso de imóvel público 
serão estabelecidas na licitação e contrato a ser firmado entre o Município e a 
concessionária.
Art. 5º Eventuais despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de 
novembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 065/2021
Institui a Comissão Organizadora da IV Conferência Municipal de Educação e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEROBAL Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Artigo 1º - Institui sem ônus para os cofres públicos, a Comissão Organizadora da 
IV Conferência Municipal de Educação, que será realizada no dia 09 de novembro 
de 2021:
Representantes da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Titular: José Pereira de Souza
Suplente: Josiane Castorina da Silva
Representante de Diretores das Unidades de Ensino:
Titular: Agnaldo da Silva Souza
Suplente: Dayane Santos da Silva Favarin
Representante dos/das Professores/as:
Titular: Leydineia Mara Barreto
Suplente: Mileide Souza Menezes
Representante dos/das Trabalhadores/as da Educação:
Titular: Janaina de Almeida Batista
Suplente: Paulo Mario Ferreira da Silva
Representantes de Pais e Mães de Estudantes:
Titular: Cristiano Rodrigues Champan
Suplente: Tatiane Louize Torres
Artigo 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ aos 04 de 
novembro  de 2021
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 012/2021 

 

O Presidente em exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 05/11/2021 a 
11/11/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

1º 006 Daiana Carla de Andrade Aniceto Técnico de Enfermagem Socorrista Barbosa Ferraz/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Goioerê, Iretama, Terra Boa, Ubiratã 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 04 de novembro de 2021. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em exercício do CIUENP 

MUNICÍPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 115/2021
Tomada de Preços nº 09/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUÇÕES
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de 
reforma da cobertura da Escola Doze de Outubro, no Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
Valor Total: 17.341,82 (dezessete mil, trezentos e quarenta e um reais e oitenta e 
dois centavos).
Vigência: 04/11/2021 à 03/01/2022
Adjudicada e Homologada: 03/11/2021
Data de Assinatura: 04/11/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2021 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 11 / 2021 

DATA: 04/11/2021 PROTOCOLO: / PROCESSO: 22 
 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: PAULO SERGIO FAVARO 
  

CPF: 759.199.239-20 RG: 53794670   

Endereço: Marcionilio Pereira dos Santos,   

Bairro: Centro Cidade: São Jorge do Patrocinio - PR  CEP: .- 

Telefone:   

OBJETO 
Locação de imóvel em alvenaria para sede do Consórcio - Lote de terras nº 07, da Gleba São Jorge, subdivisão dos lotes nºs 
422-A-1-A1/422-A-2B; 422-A-1B; 422-A1; 422-R; e este da subdivisão do lote nº 422, da GLEBA SÃO JORGE, com área total 
de 364,00 m², contendo uma benfeitoria em ALVENARIA, com área total de 100,00m², conforme matrícula nº 9.285, do CRI de 
Altônia/PR, localizado na Rua Claricio Perez, nº 51, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR. Com averbação de uma 
construção em alvenaria, mediando 100², 

JUSTIFICATIVA 

DISPENSA LICITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 

De acordo com o critério legislativo, a licitação pública é obrigatória para contratos acima de determinado patamar econômico, que 
justifique os gastos a serem efetuados com o respectivo procedimento. Quando há algum dos motivos que ensejem a dispensa ou 
inexigibilidade   de   licitação,   o   agente   administrativo   está   autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de 
licitação, obedecidos os requisitos que a própria lei impõe. 

Diante disso, a contratação dos fornecedores PAULO SÉRGIO FÁVARO e MARIA MARGARIDA ALVES, inscritos nos CPF n°. 
759.199.239-20 e 007.390.849-50, tendo como objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOTE DE TERRAS Nº. 07, DA GLEBA SÃO 
JORGE, COM ÁREA TOTAL DE 364,00 M², CONTENDO UMA CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA, COM ÁREA TOTAL DE 
100,00M²,   CONFORME    MATRÍCULA   Nº    9.285,    DO    CRI    DE   ALTÕNIA/PR,    NESTA   CIDADE    DE    SÃO    JORGE    DO 
PATROCÍNIO,  ESTADO  DO  PARANÁ, PARA SEDE  ADMINISTRATIVA  DO  CONSÓRCIO    INTERMUNICIPAL  PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, tem como base no que 
vem dispor a Lei n.º 8.666/93, art. 24, inciso X, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação “para a compra e locação de 
imóvel   destinada   ao   atendimento   das   finalidades   precípuas   da   administração,   cujas   necessidades   de   instalação   e   localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia”. 

A locação   do   imóvel   pertencente   aos   legítimos   proprietários   PAULO   SÉRGIO   FÁVARO   e   MARIA   MARGARIDA   ALVES, 
inscritos   nos   CPF   n°.   759.199.239-20   e   007.390.849-50,   esta   dentro   do   exigido   na   Lei   acima   mencionada,   o   preço   ofertado   é 
compatível   com   os   preços   praticados   no   mercado,   considerando   o   laudo   de   avaliação   previa   de 2021,   emitido   por   Corretor   de 
Imóveis devidamente credenciado no CRECI/PR, onde não houve reajuste no valor do aluguel, ainda é a localização do imóvel é 
estrategicamente   apropriada   para   o   fim   que   deseja   utilizar   a   Administração   do   Consórcio,   tendo   em   vista   a   centralização   do 
município de São Jorge do Patrocínio em relação aos demais municípios consorciados, bem como as instalações são adequadas e 
condizentes para escolha do local, ressaltando-se ainda o espeço físico necessário para a execução dos trabalhos administrativos do 
Consórcio. 

O valor atribuído a título de aluguel, conforme avaliação feita in loco e com base nas premissas metodológicas utilizadas pelo 
Corretor de Imóveis, foi atribuído a cifra de R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais), o que demonstra estar o preço de 
aluguel condizente com o valor de mercado. 

Entretanto,    contratação    direta    não    significa    eliminação    de    um    procedimento    administrativo,    bem    como    dos    princípios    da 
supremacia e indisponibilidade do interesse público. Deverá ser realizado um procedimento administrativo, com toda transparência 
exigida pela Administração Pública. 

Justifica-se, então, a DISPENSA DE LICITAÇÃO com adjudicação direta ao imóvel urbano de propriedade de PAULO SÉRGIO 
FÁVARO e MARIA MARGARIDA ALVES, inscritos nos CPF n°. 759.199.239-20 e 007.390.849-50, do Lote de terras nº 07, da 
Gleba São Jorge, subdivisão dos lotes nºs 422-A-1-A1/422-A-2B; 422-A-1B; 422-A1; 422-R; e este da subdivisão do lote nº 422, 
contendo uma benfeitoria em ALVENARIA,   com   área   total   de 100,00m²,   área   total   do   imóvel 364,00m²   conforme   matrícula   nº 
9.285, do CRI de Altônia/PR. 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2021 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 11 / 2021 

 
São Jorge do Patrocínio/PR, 03 de Novembro de 2021. 

 
 
 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro Oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000120023390360000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1618 Locação de imóvel em alvenaria para sede do Consórcio - Lote 
de terras nº 07, da Gleba São Jorge, subdivisão dos lotes nºs 
422-A-1-A1/422-A-2B; 422-A-1B; 422-A1; 422-R; e este da 
subdivisão do lote nº 422, da GLEBA SÃO JORGE, com área 
total de 364,00 m², contendo uma benfeitoria em ALVENARIA, 
com área total de 100,00m², conforme matrícula nº 9.285, do 
CRI de Altônia/PR, localizado na Rua Clarício Perez, nº 51, 
centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR. Com 
averbação de uma construção em alvenaria, mediando 100², 

UND 12.00 1.150,00 13.800,00 

Total:R$ 13.800,00 
 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 
 
 
 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
LEI Nº1121
De 04 de novembro de 2021
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar e Especial por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 507.563,63 (quinhentos e sete mil 
quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos).
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.048 Manutenção do PAB 
258/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 500.000,00
Fonte 494 
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
1336/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÃO EXCETO COMBUSTIVEL 100,32
Fonte 838 
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reforma em Próprios do Município 
1337/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÃO EXCETO COMBUSTÍVEL 7.463,31
Fonte 790 
TOTAL ..................................................................................................... 507.563,63
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 494 ..........................................................................................R$    500.000,00;
  Fonte 838...........................................................................................R$           100,32;
  Fonte 790...........................................................................................R$         7.463,31
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.................................................................................................R$    507.563,63.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1067 com vigência para 2021.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de novembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
 LEI Nº1122
 De 04 de novembro de 2021
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no valor de R$ 239.000,00 (Duzentos e trinta e nove mil reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais
180/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
FONTE 104
TOTAL ..................................................................................................... 15.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social
298/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 4.000,00
FONTE 784
TOTAL ..................................................................................................... 4.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 Gabinete do Prefeito
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
16/3.3.90.36.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 5.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
34/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
35/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
05.04 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
122/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
126/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
243/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
245/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
FONTE 0
TOTAL ..................................................................................................... 220.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 239.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais
286/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 15.000,00
FONTE 104
TOTAL ..................................................................................................... 15.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social
285/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00
FONTE 784
TOTAL ..................................................................................................... 4.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar
188/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
194/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar
205/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
70.000,00
FONTE 0
TOTAL ..................................................................................................... 220.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 239.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1067/2020 com vigência para 2021.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 04 de novembro de 2021.
ALMIRD E ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 21/2021.
Pregão Presencial nº 08/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
CONTRATADA: Y BIMBATO NERI – COMBUSTÍVEIS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado no item 02 lote 01 da presente Ata o acréscimo no valor de 0,31 (trinta e um 
centavos), sobre o valor do litro do Etanol-Cota Reservada ME/EPP/MEI 25%, passando de R$ 4,28 (quatro reais e 
vinte e oito centavos), para R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos), do saldo restante a ser consumido, 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado no item 04 lote 01 da presente Ata o acréscimo no valor de 0,29 (vinte e nove 
centavos), sobre o valor do litro da Gasolina Comum-Cota Reservada ME/EPP/MEI 25%, passando de R$ 5,48 (cinco 
reais e quarenta e oito centavos), para R$ 5,77 (cinco reais e setenta e sete centavos), do saldo restante a ser 
consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 27/10/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 21/2021
Pregão Presencial nº 08/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: Y BIMBATO NERI – COMBUSTÍVEIS
Cláusula Primeira: Fica aditado no item 02 lote 01 da presente Ata o acréscimo no valor de 0,15 (quinze centavos), 
sobre o valor do litro do Etanol-Cota Reservada ME/EPP/MEI 25%, passando de R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta 
e nove centavos), para R$ 4,74 (quatro reais e setenta e quatro centavos, do saldo restante a ser consumido, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo.
Cláusula Segunda: Fica aditado no item 04 lote 01 da presente Ata o acréscimo no valor de 0,24 (vinte e quatro 
centavos), sobre o valor do litro da Gasolina Comum-Cota Reservada ME/EPP/MEI 25%, passando de R$ 5,77 (cinco 
reais e setenta e sete centavos), para R$ 6,01 (seis reais e um centavo), do saldo restante a ser consumido, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 04/11/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 22/2021
Pregão Presencial nº 10/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor de 0,25 (vinte e cinco centavos), sobre o valor do 
litro do Óleo Diesel Comum, passando do valor de R$ 4,37 (quatro reais e trinta e sete centavos), para R$ 4,62 (quatro 
reais e sessenta e dois centavos), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 04/11/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 19/2021
Pregão Presencial nº 08/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor de 0,24 (vinte e quatro centavos), sobre o valor 
do litro da Gasolina Comum passando de R$ 5,77 (cinco reais e setenta e sete centavos), para R$ 6,01 (seis reais 
e um centavo), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, 
conforme parecer jurídico em anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 04/11/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações.

 
            

 
Ato de Consórcio n° 03/2021 

 
  

Súmula: Dispõe sobre a Programação 
Financeira e o Cronograma de Desembolso do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
para o exercício de 2022. 
 

 
 
O Presidente em Exercício do Consórcio, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 

 
 

Art. 1º Estabelecer a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o exercício de 2022, conforme anexos. 

 
 

Parágrafo Único – Se verificado que o comprometimento das despesas 
ultrapassem a receita realizada, o Consórcio deverá estabelecer critério de limitação de 
empenho e movimentação financeira, obedecendo ao disposto no Art. 9º da lei 
Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000. 

 
 

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor a partir do dia 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 

 
 
 
 
 

Umuarama, 04 de Novembro de 2021.  
 
 
 
 
 
 

Otavio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 309/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
INFORMATICA DA FONTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 35.101.847/0001-47, com sede 
à NAPOLEAO SELMI-DEI, nº 87, VILA HARMONIA  - 14802-500 na cidade de ARARAQUARA, Estado do SP, neste 
ato representado pelo Srª, GISELE FERNANDA DOS SANTOS, portadora do RG. nº  28.878.227-6 SSP/SP., e do 
CPF/MF Nº 263.019.408-65, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
84/2021, Processo n° 213, data da homologação da licitação 28/10/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto:
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EDUCACIONAL, LAPTOP EDUCACIONAL 
E PROJETOR INTERATIVO NO ÂMBITO DAS AÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO 
EDUCAÇÃO CONECTADA, COM RECURSOS DO PROGRAMA PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR – 
CONFORME PROCESSO 23400.001139/2020-15, EMPENHO Nº 2020NE652764, sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 03/112021 e término previsto para 03/11/2022, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de novembro de 2021.

CâMARA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente a sábado e domingo, dos dias 30 e 31 de 
outubro de 2021, sob página nº C2, referente ao Processo Administrativo 017/2021, Termo de Inexigibilidade de 
Licitação 09/2021.
Onde se lê:
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso “Nova Dispensa de Licitação”.
Leia-se:
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de Servidor Público no Curso “Nova Dispensa de Licitação”.
Edifício da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná aos 04 dias de novembro de 2021.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Processo Administrativo: 017/2021
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 009/2021
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de Servidor Público no Curso “Nova Dispensa de Licitação”.
Autorização: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 21/10/2021
Ratificação: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 29/10/2021

Favorecida: UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 36.731.728/0001-30
Fundamentação Legal: art. 13, VI c/c art. 25, II da Lei n. 8.666/93
Período: 09 a 12 de novembro de 2021
Dotação: 01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 1.095,00
Nota Fiscal: 758, de 03/11/2021
Nº do Empenho: 275/000, de 03/11/2021

CâMARA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Processo Administrativo: 016/2021
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 08/2021
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso “III Simpósio Brasileiro de 
Câmaras de Vereadores”.
Autorização: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 20/10/2021
Ratificação: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 28/10/2021

Favorecida: CEAM - CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA
CNPJ: 23.539.278/0001-37
Fundamentação Legal: art. 13, VI c/c art. 25, II da Lei n. 8.666/93
Período: 03 a 13 de novembro de 2021
Dotação: 01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 750,00
Nota Fiscal: 1005, de 03/11/2021
Nº do Empenho: 276/000, de 03/11/2021

CâMARA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Processo Administrativo: 015/2021
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 07/2021
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso “III Simpósio Brasileiro de 
Câmaras de Vereadores”.
Autorização: Lucilene B. de Melo, Vice-Presidente da Câmara Municipal, em 20/10/2021
Ratificação: Lucilene B. de Melo, Vice-Presidente da Câmara Municipal, em 28/10/2021

Favorecida: CEAM - CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA
CNPJ: 23.539.278/0001-37
Fundamentação Legal: art. 13, VI c/c art. 25, II da Lei n. 8.666/93
Período: 03 a 13 de novembro de 2021
Dotação: 01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 750,00
Nota Fiscal: 1005, de 03/11/2021
Nº do Empenho: 276/000, de 03/11/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 130/2021
Abre Crédito Especial por excesso de arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.388, de 27 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por excesso de arrecadação, no valor de R$ 573,78 (quinhentos e setenta e três reais e setenta e oito 
centavos), para fins de cumprir despesas decorrentes do exercício financeiro nas dotações orçamentárias abaixo 
relacionadas:
Fonte  1015 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei 13885/2019
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001–Construção, Ampliação, Reforma e aquisição de equipamentos e imóveis p/ 
Indústria´
El. Despesa (1957) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................R$133,48
Total da fonte....................................................................................................................R$133,48
Fonte  1019 – Bloco de Custeio das Ações e serviços Públicos de Saúde-Coronavirus
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 10.122.0087.2.236–Manutenção das atividades de Enfrentamento da Covid-19
El. Despesa (2119) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.........R$ 270,63
Total da fonte....................................................................................................................R$ 270,63
Fonte  835 – Transferências do Sistema único de assistência social – SUAS – (Covid 19)
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090–Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa (3687) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 45,22
Total da fonte....................................................................................................................R$ 45,22
Fonte  1024 – Auxílio Financeiro para Ações de Saúde e Assistência Social p/enfrentamento a Covid-19
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0086.2.120–Programa Benefícios Eventuais
El. Despesa (2021) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO............R$ 124,45
Total da fonte....................................................................................................................R$ 124,45
Total geral.........................................................................................................................R$ 573,78
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º deste Decreto, fica 
utilizado o excesso de arrecadação nas referidas fontes no valor de R$ 573,78 (quinhentos e setenta e três reais e 
setenta e oito centavos).
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 127, de 29 de outubro de 2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 04 de novembro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 265/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: LABORATORIO 
SOLO FERTIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.537.600/0001-32, com sede à AVENIDA BRASIL, nº 4559, lote 14B, 
quadra 0041, CEP 87501-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CID 
CLAY BAZOTI GABARÃO, portador(a) do RG. nº  47285062 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 793.005.459-49, residente 
e domiciliado à Avenida Apucarana, nº 4565, Zona I, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 88/2021, Processo n° 191, data da homologação da licitação 08/09/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
             Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente 
contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO QUANT/
ADITIV. VL/UNIT V. TOTAL DO ADITIVO
01 22 CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA ANÁLISE DE ÁGUA 
DOS POÇOS TUBULARES NOS PARAMETROS ESPECIFICOS PARA EMISSÃO DE OUTORGA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 05 350,00 1.750,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 7.700,00 R$ 1.750,00 R$ 9.450,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de  Novembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 061/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: FAGO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, 
nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
EDER DA SILVA GOTTARDI, portador(a) do RG. Nº 83106476 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, residente 
e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, nº 591, CEP nº 87555-000, centro, Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 13/2021, Processo n° 
46, data da homologação da licitação 10/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
              Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente 
contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO QUANT/
ADITIV. VL/UNIT V. TOTAL DO ADITIVO
20 32 BOTAS DE SEGURANÇA CANO LONGO, CONFECCIONAS EM PVC C/ FORRO, 
SOLADO ANTIDERRAPANTE, COR BRANCA . 8 38,79 310,32
37 400 DESINFETANTE 2 LITROS DIVERSAS FRAGANCIAS. 100 4,,89 
489,00
57 10 FÓSFORO PEQUENO EMBALAGEM CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 PALITOS (4 
CM) 2 3,47 6,94
81 200 PRESTOBARBA 2 LÂMINA, DESCARTÁVEL DE BOA QUALIDADE. 50 
2,90 145,00
97 150 SACO DE LIXO COMUM DE 30 LTS COM 20 UNDS TAMANHO MINIMO DE 59X62 
CAPACIDADE MINIMA ATÉ 5KG. 37 8,72 322,64

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 63.823,63 R$ 1.273,90 R$ 65.097,53
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de  Novembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 232/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: INDÚSTRIA 
E COMERCIO DE MOVEIS MIG LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 09.556.262/0001-01, com sede à ROD. PR 490 S/N, 
nº  , PARQUE INDUSTRIAL SALÃO 06 - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMILSON ANTONIO MARQUES, portador(a) do RG. nº  4.911.034-0 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 738.706.259-53, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 60/2021, 
Processo n° 160/2021, data da homologação da licitação 21/07/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
LOTE ITEM QUANT. DESCRIÇÃO QUANT/ADITIV. VL/UNIT V. TOTAL DO ADITIVO
1 01 100 MDF BRANCO DE 15MM. 25 69,00 1.725,00
1 08 08 FÓRMICA VERDE QUADRICULADO. 02 235,00 470,00
1 10 10 COMPRENSADO NAVAL DE 10MM. 2,50 78,00 195,00
1 11 30 COMPRENSADO NAVAL DE 15MM. 7,50 102,00 765,00
1 12 20 COMPRENSADO COMUM DE 15MM. 05 98,00 490,00
1 13 15 COMPRENSADO COMUM DE 10MM. 3,75 49,00 183,75
1 31 200 FITA DE PVC. 50 0,99 49,50
1 33 250 SUPORTE TUBINHO 10X15 BRANCO 62 0,35 21,70
1 34 500 MÃO DE OBRA PARA CONFECÇÃO, REFORMA E MONTAGEM DO MÓVEL SOB MEDIDA. 
125 32,00 4.000,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 97.119,25 R$ 7.899,95 R$ 105.019,20
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de  Novembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 145/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: A.P. 
BALISKI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.592.760/0001-51, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, 
CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. ANA PAULA BALISKI, portador(a) do RG. Nº 57374330 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 007.159.529-51, residente 
e domiciliado à Rua José da Rocha, nº 167, Jardim Alto da Boa Vista, São Jorge do Patrocínio, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 38/2021, Processo n° 113, data da homologação da licitação 
12/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
              Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente 
contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 30.225,05 R$ 6.406,82 R$ 36.631,87
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de  Novembro de 2021.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 19 de novembro de 
2021, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
unitário por item, para: AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS CONGELADAS, 100% NATURAL, DIRETO DO 
PRODUTOR, EMBALADA E ARMAZENADA EM CONDIÇÕES ADEQUADAS. R$ 33.318,00 (trinta e três mil trezentos 
e dezoito reais)., Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 08 de 
novembro de 2021, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ (aviso de licitação) ou pelo fone 44 – 3634-8000, 
no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de novembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 105/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 228/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 
de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 105/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA PARA SUBSÍDIOS AOS PRODUTORES RURAIS, ATENDENDO A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
FORNECEDOR: M.F. JAMBERS & CIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/11/2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico Nº 85/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 215/2021, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 063/2021 
de 11 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 85/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO FUTURA 
E FRACIONADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI
IS 8 INTERNACIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME
C E CARVALHO COMERCIAL - EPP
DELCA ARTIGOS MEDICOS LTDA
EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
KIENTRO BRASIL LTDA
STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/11/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 105/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 228/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA PARA SUBSÍDIOS AOS 
PRODUTORES RURAIS, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: M.F. JAMBERS & CIA LTDA
CNPJ. Nº 12.271.793/0001-62
VALOR: R$ R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AGRICULTURA
São Jorge do Patrocínio, 04 de novembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2022

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Previsto

01.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. CIUENP - CONS. INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ

 39.488.006,00  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,35  39.488.006,00

01.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. CIUENP

 39.385.063,50  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,79  39.385.063,50

01.001.10.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Saúde

 39.385.063,50  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,79  39.385.063,50

01.001.10.302.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 39.385.063,50  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,79  39.385.063,50

01.001.10.302.0001.0.000.0.0.00.00.00.00. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

 39.385.063,50  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,61  3.282.088,79  39.385.063,50

01.001.10.302.0001.1.001.0.0.00.00.00.00. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE BENS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

 200.000,00  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,63  200.000,00

01.001.10.302.0001.1.001.4.0.00.00.00.00. DESPESAS DE CAPITAL

 200.000,00  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,63  200.000,00

01.001.10.302.0001.1.001.4.4.00.00.00.00. INVESTIMENTOS

 200.000,00  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,63  200.000,00

01.001.10.302.0001.1.001.4.4.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

 200.000,00  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,63  200.000,00

01.001.10.302.0001.1.001.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 200.000,00  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,63  200.000,00
 200.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,63  200.000,00

01.001.10.302.0001.2.001.0.0.00.00.00.00. PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 33.310.063,50  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,68  33.310.063,50

01.001.10.302.0001.2.001.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

 33.310.063,50  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,62  2.775.838,68  33.310.063,50

01.001.10.302.0001.2.001.3.1.00.00.00.00. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 30.713.300,70  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,78  30.713.300,70

01.001.10.302.0001.2.001.3.1.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

 30.713.300,70  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,72  2.559.441,78  30.713.300,70

01.001.10.302.0001.2.001.3.1.90.04.00.00. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

 4.297.299,20  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,23  4.297.299,20
 4.297.299,20 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,27  358.108,23  4.297.299,20

01.001.10.302.0001.2.001.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 21.299.743,11  1.774.978,60  1.774.978,60  1.774.978,60  1.774.978,60  1.774.978,60  1.774.978,60  1.774.978,60  1.774.978,60  1.774.978,60  1.774.978,60  1.774.978,60  1.774.978,51  21.299.743,11
 6.101.708,16 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 508.475,68  508.475,68  508.475,68  508.475,68  508.475,68  508.475,68  508.475,68  508.475,68  508.475,68  508.475,68  508.475,68  508.475,68  6.101.708,16

 5.451.251,35 5 Transferências do Estado  454.270,95  454.270,95  454.270,95  454.270,95  454.270,95  454.270,95  454.270,95  454.270,95  454.270,95  454.270,95  454.270,95  454.270,90  5.451.251,35
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 9.746.783,60 6 Transferências da União  812.231,97  812.231,97  812.231,97  812.231,97  812.231,97  812.231,97  812.231,97  812.231,97  812.231,97  812.231,97  812.231,97  812.231,93  9.746.783,60

01.001.10.302.0001.2.001.3.1.90.13.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 1.962.111,22  163.509,26  163.509,26  163.509,26  163.509,26  163.509,26  163.509,26  163.509,26  163.509,26  163.509,26  163.509,26  163.509,26  163.509,36  1.962.111,22
 920.704,57 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 76.725,38  76.725,38  76.725,38  76.725,38  76.725,38  76.725,38  76.725,38  76.725,38  76.725,38  76.725,38  76.725,38  76.725,39  920.704,57

 673.326,65 5 Transferências do Estado  56.110,55  56.110,55  56.110,55  56.110,55  56.110,55  56.110,55  56.110,55  56.110,55  56.110,55  56.110,55  56.110,55  56.110,60  673.326,65

 368.080,00 6 Transferências da União  30.673,33  30.673,33  30.673,33  30.673,33  30.673,33  30.673,33  30.673,33  30.673,33  30.673,33  30.673,33  30.673,33  30.673,37  368.080,00

01.001.10.302.0001.2.001.3.1.90.16.00.00. OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 3.154.147,17  262.845,59  262.845,59  262.845,59  262.845,59  262.845,59  262.845,59  262.845,59  262.845,59  262.845,59  262.845,59  262.845,59  262.845,68  3.154.147,17
 1.369.422,77 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 114.118,56  114.118,56  114.118,56  114.118,56  114.118,56  114.118,56  114.118,56  114.118,56  114.118,56  114.118,56  114.118,56  114.118,61  1.369.422,77

 740.956,00 5 Transferências do Estado  61.746,33  61.746,33  61.746,33  61.746,33  61.746,33  61.746,33  61.746,33  61.746,33  61.746,33  61.746,33  61.746,33  61.746,37  740.956,00

 1.043.768,40 6 Transferências da União  86.980,70  86.980,70  86.980,70  86.980,70  86.980,70  86.980,70  86.980,70  86.980,70  86.980,70  86.980,70  86.980,70  86.980,70  1.043.768,40

01.001.10.302.0001.2.001.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 2.596.762,80  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  2.596.762,80

01.001.10.302.0001.2.001.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

 2.596.762,80  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  216.396,90  2.596.762,80

01.001.10.302.0001.2.001.3.3.90.46.00.00. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

 2.056.762,80  171.396,90  171.396,90  171.396,90  171.396,90  171.396,90  171.396,90  171.396,90  171.396,90  171.396,90  171.396,90  171.396,90  171.396,90  2.056.762,80
 1.092.442,80 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 91.036,90  91.036,90  91.036,90  91.036,90  91.036,90  91.036,90  91.036,90  91.036,90  91.036,90  91.036,90  91.036,90  91.036,90  1.092.442,80

 450.000,00 5 Transferências do Estado  37.500,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  37.500,00  450.000,00

 514.320,00 6 Transferências da União  42.860,00  42.860,00  42.860,00  42.860,00  42.860,00  42.860,00  42.860,00  42.860,00  42.860,00  42.860,00  42.860,00  42.860,00  514.320,00

01.001.10.302.0001.2.001.3.3.90.49.00.00. AUXÍLIO-TRANSPORTE

 540.000,00  45.000,00  45.000,00  45.000,00  45.000,00  45.000,00  45.000,00  45.000,00  45.000,00  45.000,00  45.000,00  45.000,00  45.000,00  540.000,00
 140.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,63  140.000,00

 100.000,00 5 Transferências do Estado  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,37  100.000,00

 300.000,00 6 Transferências da União  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  300.000,00

01.001.10.302.0001.2.002.0.0.00.00.00.00. MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE REGULAÇÃO, BASES DESCENTRALIZADAS E SEDE ADMINSTRATIVA

 2.430.000,00  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.500,11  2.430.000,00

01.001.10.302.0001.2.002.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

 2.430.000,00  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.500,11  2.430.000,00

01.001.10.302.0001.2.002.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 2.430.000,00  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.500,11  2.430.000,00

01.001.10.302.0001.2.002.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

 2.430.000,00  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.499,99  202.500,11  2.430.000,00

01.001.10.302.0001.2.002.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO

 900.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  900.000,00
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 900.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  900.000,00

01.001.10.302.0001.2.002.3.3.90.33.00.00. PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 10.000,00  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00
 10.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00

01.001.10.302.0001.2.002.3.3.90.36.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 150.000,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  150.000,00
 150.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  150.000,00

01.001.10.302.0001.2.002.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 790.000,00  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,37  790.000,00
 790.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,33  65.833,37  790.000,00

01.001.10.302.0001.2.002.3.3.90.40.00.00. SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 550.000,00  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,37  550.000,00
 550.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,33  45.833,37  550.000,00

01.001.10.302.0001.2.002.3.3.90.47.00.00. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 30.000,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  30.000,00
 30.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  30.000,00

01.001.10.302.0001.2.003.0.0.00.00.00.00. MANUTENÇÃO DA FROTA

 2.245.000,00  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,37  2.245.000,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

 2.245.000,00  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,37  2.245.000,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 2.245.000,00  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,37  2.245.000,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

 2.245.000,00  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,33  187.083,37  2.245.000,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO

 1.635.000,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  1.635.000,00
 1.635.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  136.250,00  1.635.000,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 600.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  600.000,00
 600.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  600.000,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.3.90.47.00.00. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
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 10.000,00  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00
 10.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.0.0.00.00.00.00. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS EM GERAL PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES

 1.200.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  1.200.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

 1.200.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  1.200.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 1.200.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  1.200.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

 1.200.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  1.200.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO

 1.200.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  1.200.000,00
 1.200.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  1.200.000,00

01.002.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. ENCARGOS GERAIS DO CONSÓRCIO

 102.942,50  8.578,54  8.578,54  8.578,54  8.578,54  8.578,54  8.578,54  8.578,54  8.578,54  8.578,54  8.578,54  8.578,54  8.578,56  102.942,50

01.002.28.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Encargos Especiais

 60.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00

01.002.28.846.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Outros Encargos Especiais

 60.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00

01.002.28.846.0002.0.000.0.0.00.00.00.00. ENCARGOS ESPECIAIS

 60.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00

01.002.28.846.0002.0.001.0.0.00.00.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 60.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00

01.002.28.846.0002.0.001.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

 60.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00

01.002.28.846.0002.0.001.3.1.00.00.00.00. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 50.000,00  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63  50.000,00

01.002.28.846.0002.0.001.3.1.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

 50.000,00  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63  50.000,00

01.002.28.846.0002.0.001.3.1.90.94.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 50.000,00  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63  50.000,00
 50.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63  50.000,00

01.002.28.846.0002.0.001.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 10.000,00  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00

01.002.28.846.0002.0.001.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

 10.000,00  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00
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01.002.28.846.0002.0.001.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 10.000,00  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00
 10.000,00 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00

01.002.99.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Reserva de Contingência

 42.942,50  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,56  42.942,50

01.002.99.999.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Reserva de Contingência geral

 42.942,50  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,56  42.942,50

01.002.99.999.9999.0.000.0.0.00.00.00.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 42.942,50  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,56  42.942,50

01.002.99.999.9999.9.001.0.0.00.00.00.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 42.942,50  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,56  42.942,50

01.002.99.999.9999.9.001.9.0.00.00.00.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 42.942,50  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,56  42.942,50

01.002.99.999.9999.9.001.9.9.00.00.00.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 42.942,50  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,56  42.942,50

01.002.99.999.9999.9.001.9.9.99.00.00.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 42.942,50  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,56  42.942,50

01.002.99.999.9999.9.001.9.9.99.99.00.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 42.942,50  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,54  3.578,56  42.942,50
 14.442,50 1 Recursos Ordinários (Per 

Capita)

 1.203,54  1.203,54  1.203,54  1.203,54  1.203,54  1.203,54  1.203,54  1.203,54  1.203,54  1.203,54  1.203,54  1.203,56  14.442,50

 20.000,00 5 Transferências do Estado  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,63  20.000,00

 8.500,00 6 Transferências da União  708,33  708,33  708,33  708,33  708,33  708,33  708,33  708,33  708,33  708,33  708,33  708,37  8.500,00

Totais  39.488.006,00  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,15  3.290.667,35  39.488.006,00
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1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,24  39.488.006,00 39.488.006,00
1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,74  57.500,00 57.500,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,74  57.500,00 57.500,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias  9.583,32  9.583,32  9.583,32  9.583,32  9.583,32  9.583,32  9.583,32  9.583,32  9.583,32  9.583,32  9.583,32  9.583,48  115.000,00 57.500,00
1.3.2.1.00.1.0.00.00 Remuneração de Depósitos 

Bancários
 4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,74  57.500,00 57.500,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00 Remuneração de Depósitos 
Bancários - Principal

 4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,66  4.791,74  57.500,00 57.500,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  39.430.506,00 39.430.506,00
1.7.3.0.00.0.0.00.00 Transferências dos 

Municípios e de suas 
Entidades

 3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  39.430.506,00 39.430.506,00

1.7.3.8.00.0.0.00.00 Transferências dos 
Municípios - Específica E/M

 3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  39.430.506,00 39.430.506,00

1.7.3.8.02.0.0.00.00 Transferências de Municípios 
a Consórcios Públicos

 3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  39.430.506,00 39.430.506,00

1.7.3.8.02.1.0.00.00 Transferências de Municípios 
a Consórcios Públicos

 3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  39.430.506,00 39.430.506,00

1.7.3.8.02.1.1.00.00 Transferências de Municípios 
a Consórcios Públicos - 
Principal

 3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  3.285.875,50  39.430.506,00 39.430.506,00

1.7.3.8.02.1.1.01.00 Recurso Per Capita - 11ª à 14ª 
Regional de Saúde

 1.510.538,75  1.510.538,75  1.510.538,75  1.510.538,75  1.510.538,75  1.510.538,75  1.510.538,75  1.510.538,75  1.510.538,75  1.510.538,75  1.510.538,75  1.510.538,75  18.126.465,00 18.126.465,00

1.7.3.8.02.1.1.01.01 Transf. Municipal de 
Altamira do Paraná

 2.102,50  2.102,50  2.102,50  2.102,50  2.102,50  2.102,50  2.102,50  2.102,50  2.102,50  2.102,50  2.102,50  2.102,50  25.230,00 25.230,00

1.7.3.8.02.1.1.01.02 Transf. Municipal Altônia  27.720,00  27.720,00  27.720,00  27.720,00  27.720,00  27.720,00  27.720,00  27.720,00  27.720,00  27.720,00  27.720,00  27.720,00  332.640,00 332.640,00
1.7.3.8.02.1.1.01.03 Transf. Municipal Alto 

Paraíso
 3.356,25  3.356,25  3.356,25  3.356,25  3.356,25  3.356,25  3.356,25  3.356,25  3.356,25  3.356,25  3.356,25  3.356,25  40.275,00 40.275,00

1.7.3.8.02.1.1.01.04 Transf. Municipal Alto 
Paraná

 18.573,75  18.573,75  18.573,75  18.573,75  18.573,75  18.573,75  18.573,75  18.573,75  18.573,75  18.573,75  18.573,75  18.573,75  222.885,00 222.885,00

1.7.3.8.02.1.1.01.05 Transf. Municipal de Alto 
Piquiri

 12.222,50  12.222,50  12.222,50  12.222,50  12.222,50  12.222,50  12.222,50  12.222,50  12.222,50  12.222,50  12.222,50  12.222,50  146.670,00 146.670,00

1.7.3.8.02.1.1.01.06 Transf. Municipal de 
Amaporã

 7.915,00  7.915,00  7.915,00  7.915,00  7.915,00  7.915,00  7.915,00  7.915,00  7.915,00  7.915,00  7.915,00  7.915,00  94.980,00 94.980,00

1.7.3.8.02.1.1.01.07 Transf. Municipal de Araruna  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  210.000,00 210.000,00
1.7.3.8.02.1.1.01.08 Transf. Municipal de Barbosa 

Ferraz
 14.282,50  14.282,50  14.282,50  14.282,50  14.282,50  14.282,50  14.282,50  14.282,50  14.282,50  14.282,50  14.282,50  14.282,50  171.390,00 171.390,00

1.7.3.8.02.1.1.01.09 Transf. Municipal de 
Brasilândia do Sul

 3.231,25  3.231,25  3.231,25  3.231,25  3.231,25  3.231,25  3.231,25  3.231,25  3.231,25  3.231,25  3.231,25  3.231,25  38.775,00 38.775,00

1.7.3.8.02.1.1.01.10 Transf. Municipal de Boa 
Esperança

 5.058,75  5.058,75  5.058,75  5.058,75  5.058,75  5.058,75  5.058,75  5.058,75  5.058,75  5.058,75  5.058,75  5.058,75  60.705,00 60.705,00

1.7.3.8.02.1.1.01.11 Transf. Municipal de Cafezal 
do Sul

 5.011,25  5.011,25  5.011,25  5.011,25  5.011,25  5.011,25  5.011,25  5.011,25  5.011,25  5.011,25  5.011,25  5.011,25  60.135,00 60.135,00
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1.7.3.8.02.1.1.01.12 Transf. Municipal de 
Campina da Lagoa

 17.553,75  17.553,75  17.553,75  17.553,75  17.553,75  17.553,75  17.553,75  17.553,75  17.553,75  17.553,75  17.553,75  17.553,75  210.645,00 210.645,00

1.7.3.8.02.1.1.01.13 Transf. Municipal de Campo 
Mourão

 119.360,00  119.360,00  119.360,00  119.360,00  119.360,00  119.360,00  119.360,00  119.360,00  119.360,00  119.360,00  119.360,00  119.360,00  1.432.320,00 1.432.320,00

1.7.3.8.02.1.1.01.14 Transf. Municipal de 
Cianorte

 104.770,00  104.770,00  104.770,00  104.770,00  104.770,00  104.770,00  104.770,00  104.770,00  104.770,00  104.770,00  104.770,00  104.770,00  1.257.240,00 1.257.240,00

1.7.3.8.02.1.1.01.15 Transf. Municipal de Cidade 
Gaúcha

 15.996,25  15.996,25  15.996,25  15.996,25  15.996,25  15.996,25  15.996,25  15.996,25  15.996,25  15.996,25  15.996,25  15.996,25  191.955,00 191.955,00

1.7.3.8.02.1.1.01.16 Transf. Municipal de 
Corumbatái do Sul

 3.908,75  3.908,75  3.908,75  3.908,75  3.908,75  3.908,75  3.908,75  3.908,75  3.908,75  3.908,75  3.908,75  3.908,75  46.905,00 46.905,00

1.7.3.8.02.1.1.01.17 Transf. Municipal de 
Cruzeiro do Oeste

 26.183,75  26.183,75  26.183,75  26.183,75  26.183,75  26.183,75  26.183,75  26.183,75  26.183,75  26.183,75  26.183,75  26.183,75  314.205,00 314.205,00

1.7.3.8.02.1.1.01.18 Transf. Municipal de 
Cruzeiro do Sul

 5.561,25  5.561,25  5.561,25  5.561,25  5.561,25  5.561,25  5.561,25  5.561,25  5.561,25  5.561,25  5.561,25  5.561,25  66.735,00 66.735,00

1.7.3.8.02.1.1.01.19 Transf. Municipal de 
Diamante do Norte

 6.287,50  6.287,50  6.287,50  6.287,50  6.287,50  6.287,50  6.287,50  6.287,50  6.287,50  6.287,50  6.287,50  6.287,50  75.450,00 75.450,00

1.7.3.8.02.1.1.01.20 Transf. Municipal de 
Douradina

 11.086,25  11.086,25  11.086,25  11.086,25  11.086,25  11.086,25  11.086,25  11.086,25  11.086,25  11.086,25  11.086,25  11.086,25  133.035,00 133.035,00

1.7.3.8.02.1.1.01.21 Transf. Municipal de 
Engenheiro Beltrão

 17.476,25  17.476,25  17.476,25  17.476,25  17.476,25  17.476,25  17.476,25  17.476,25  17.476,25  17.476,25  17.476,25  17.476,25  209.715,00 209.715,00

1.7.3.8.02.1.1.01.22 Transf. Municipal de 
Esperança Nova

 2.081,25  2.081,25  2.081,25  2.081,25  2.081,25  2.081,25  2.081,25  2.081,25  2.081,25  2.081,25  2.081,25  2.081,25  24.975,00 24.975,00

1.7.3.8.02.1.1.01.23 Transf. Municipal de Farol  3.801,25  3.801,25  3.801,25  3.801,25  3.801,25  3.801,25  3.801,25  3.801,25  3.801,25  3.801,25  3.801,25  3.801,25  45.615,00 45.615,00
1.7.3.8.02.1.1.01.24 Transf. Municipal de Fênix  5.935,00  5.935,00  5.935,00  5.935,00  5.935,00  5.935,00  5.935,00  5.935,00  5.935,00  5.935,00  5.935,00  5.935,00  71.220,00 71.220,00
1.7.3.8.02.1.1.01.25 Transf. Municipal de 

Francisco Alves
 7.491,25  7.491,25  7.491,25  7.491,25  7.491,25  7.491,25  7.491,25  7.491,25  7.491,25  7.491,25  7.491,25  7.491,25  89.895,00 89.895,00

1.7.3.8.02.1.1.01.26 Transf. Municipal de Goioerê  36.010,00  36.010,00  36.010,00  36.010,00  36.010,00  36.010,00  36.010,00  36.010,00  36.010,00  36.010,00  36.010,00  36.010,00  432.120,00 432.120,00
1.7.3.8.02.1.1.01.27 Transf. Municipal de  

Guairaçá
 8.261,25  8.261,25  8.261,25  8.261,25  8.261,25  8.261,25  8.261,25  8.261,25  8.261,25  8.261,25  8.261,25  8.261,25  99.135,00 99.135,00

1.7.3.8.02.1.1.01.28 Transf. Municipal de 
Guaporema

 2.801,25  2.801,25  2.801,25  2.801,25  2.801,25  2.801,25  2.801,25  2.801,25  2.801,25  2.801,25  2.801,25  2.801,25  33.615,00 33.615,00

1.7.3.8.02.1.1.01.29 Transf. Municipal de 
Icaraíma

 9.732,50  9.732,50  9.732,50  9.732,50  9.732,50  9.732,50  9.732,50  9.732,50  9.732,50  9.732,50  9.732,50  9.732,50  116.790,00 116.790,00

1.7.3.8.02.1.1.01.30 Transf. Municipal de Inajá  3.895,00  3.895,00  3.895,00  3.895,00  3.895,00  3.895,00  3.895,00  3.895,00  3.895,00  3.895,00  3.895,00  3.895,00  46.740,00 46.740,00
1.7.3.8.02.1.1.01.31 Transf. Municipal de  

Indianópolis
 5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  66.975,00 66.975,00

1.7.3.8.02.1.1.01.32 Transf. Municipal de Iporã  17.227,50  17.227,50  17.227,50  17.227,50  17.227,50  17.227,50  17.227,50  17.227,50  17.227,50  17.227,50  17.227,50  17.227,50  206.730,00 206.730,00
1.7.3.8.02.1.1.01.33 Transf. Municipal de Iretama  12.622,50  12.622,50  12.622,50  12.622,50  12.622,50  12.622,50  12.622,50  12.622,50  12.622,50  12.622,50  12.622,50  12.622,50  151.470,00 151.470,00
1.7.3.8.02.1.1.01.34 Transf. Municipal de Itaúna 

do Sul
 3.476,25  3.476,25  3.476,25  3.476,25  3.476,25  3.476,25  3.476,25  3.476,25  3.476,25  3.476,25  3.476,25  3.476,25  41.715,00 41.715,00

1.7.3.8.02.1.1.01.35 Transf. Municipal de Ivaté  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  123.600,00 123.600,00
1.7.3.8.02.1.1.01.36 Transf. Municipal de 

Janiópolis
 6.368,75  6.368,75  6.368,75  6.368,75  6.368,75  6.368,75  6.368,75  6.368,75  6.368,75  6.368,75  6.368,75  6.368,75  76.425,00 76.425,00
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1.7.3.8.02.1.1.01.37 Transf. Municipal de Japurá  11.875,00  11.875,00  11.875,00  11.875,00  11.875,00  11.875,00  11.875,00  11.875,00  11.875,00  11.875,00  11.875,00  11.875,00  142.500,00 142.500,00
1.7.3.8.02.1.1.01.38 Transf. Municipal de Jardim 

Olinda
 1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  19.800,00 19.800,00

1.7.3.8.02.1.1.01.39 Transf. Municipal de Juranda  9.115,00  9.115,00  9.115,00  9.115,00  9.115,00  9.115,00  9.115,00  9.115,00  9.115,00  9.115,00  9.115,00  9.115,00  109.380,00 109.380,00
1.7.3.8.02.1.1.01.40 Transf. Municipal de  Jussara  8.801,25  8.801,25  8.801,25  8.801,25  8.801,25  8.801,25  8.801,25  8.801,25  8.801,25  8.801,25  8.801,25  8.801,25  105.615,00 105.615,00
1.7.3.8.02.1.1.01.41 Transf. Municipal de Loanda  29.052,50  29.052,50  29.052,50  29.052,50  29.052,50  29.052,50  29.052,50  29.052,50  29.052,50  29.052,50  29.052,50  29.052,50  348.630,00 348.630,00
1.7.3.8.02.1.1.01.42 Transf. Municipal de 

Luiziana
 9.050,00  9.050,00  9.050,00  9.050,00  9.050,00  9.050,00  9.050,00  9.050,00  9.050,00  9.050,00  9.050,00  9.050,00  108.600,00 108.600,00

1.7.3.8.02.1.1.01.43 Transf. Municipal de 
Mamborê

 16.267,50  16.267,50  16.267,50  16.267,50  16.267,50  16.267,50  16.267,50  16.267,50  16.267,50  16.267,50  16.267,50  16.267,50  195.210,00 195.210,00

1.7.3.8.02.1.1.01.44 Transf. Municipal de Maria 
Helena

 7.042,50  7.042,50  7.042,50  7.042,50  7.042,50  7.042,50  7.042,50  7.042,50  7.042,50  7.042,50  7.042,50  7.042,50  84.510,00 84.510,00

1.7.3.8.02.1.1.01.45 Transf. Municipal de 
Marilena

 8.855,00  8.855,00  8.855,00  8.855,00  8.855,00  8.855,00  8.855,00  8.855,00  8.855,00  8.855,00  8.855,00  8.855,00  106.260,00 106.260,00

1.7.3.8.02.1.1.01.46 Transf. Municipal de Mariluz  12.920,00  12.920,00  12.920,00  12.920,00  12.920,00  12.920,00  12.920,00  12.920,00  12.920,00  12.920,00  12.920,00  12.920,00  155.040,00 155.040,00
1.7.3.8.02.1.1.01.47 Transf. Municipal de Mirador  2.745,00  2.745,00  2.745,00  2.745,00  2.745,00  2.745,00  2.745,00  2.745,00  2.745,00  2.745,00  2.745,00  2.745,00  32.940,00 32.940,00
1.7.3.8.02.1.1.01.48 Transf. Municipal de Moreira 

Sales
 15.052,50  15.052,50  15.052,50  15.052,50  15.052,50  15.052,50  15.052,50  15.052,50  15.052,50  15.052,50  15.052,50  15.052,50  180.630,00 180.630,00

1.7.3.8.02.1.1.01.49 Transf. Municipal de Nova 
Aliança do Ivaí

 1.938,75  1.938,75  1.938,75  1.938,75  1.938,75  1.938,75  1.938,75  1.938,75  1.938,75  1.938,75  1.938,75  1.938,75  23.265,00 23.265,00

1.7.3.8.02.1.1.01.50 Transf. Municipal de Nova 
Cantu

 6.326,25  6.326,25  6.326,25  6.326,25  6.326,25  6.326,25  6.326,25  6.326,25  6.326,25  6.326,25  6.326,25  6.326,25  75.915,00 75.915,00

1.7.3.8.02.1.1.01.51 Transf. Municipal de Nova 
Londrina

 16.500,00  16.500,00  16.500,00  16.500,00  16.500,00  16.500,00  16.500,00  16.500,00  16.500,00  16.500,00  16.500,00  16.500,00  198.000,00 198.000,00

1.7.3.8.02.1.1.01.52 Transf. Municipal de Nova 
Olimpia

 7.282,50  7.282,50  7.282,50  7.282,50  7.282,50  7.282,50  7.282,50  7.282,50  7.282,50  7.282,50  7.282,50  7.282,50  87.390,00 87.390,00

1.7.3.8.02.1.1.01.53 Transf. Municipal de  Paraíso 
do Norte

 17.528,75  17.528,75  17.528,75  17.528,75  17.528,75  17.528,75  17.528,75  17.528,75  17.528,75  17.528,75  17.528,75  17.528,75  210.345,00 210.345,00

1.7.3.8.02.1.1.01.54 Transf. Municipal de 
Paranapoema

 4.051,25  4.051,25  4.051,25  4.051,25  4.051,25  4.051,25  4.051,25  4.051,25  4.051,25  4.051,25  4.051,25  4.051,25  48.615,00 48.615,00

1.7.3.8.02.1.1.01.55 Transf. Municipal de 
Paranavaí

 111.152,50  111.152,50  111.152,50  111.152,50  111.152,50  111.152,50  111.152,50  111.152,50  111.152,50  111.152,50  111.152,50  111.152,50  1.333.830,00 1.333.830,00

1.7.3.8.02.1.1.01.56 Transf. Municipal de Peabiru  17.508,75  17.508,75  17.508,75  17.508,75  17.508,75  17.508,75  17.508,75  17.508,75  17.508,75  17.508,75  17.508,75  17.508,75  210.105,00 210.105,00
1.7.3.8.02.1.1.01.57 Transf. Municipal de Perobal  7.700,00  7.700,00  7.700,00  7.700,00  7.700,00  7.700,00  7.700,00  7.700,00  7.700,00  7.700,00  7.700,00  7.700,00  92.400,00 92.400,00
1.7.3.8.02.1.1.01.58 Transf. Municipal de Pérola  14.151,25  14.151,25  14.151,25  14.151,25  14.151,25  14.151,25  14.151,25  14.151,25  14.151,25  14.151,25  14.151,25  14.151,25  169.815,00 169.815,00
1.7.3.8.02.1.1.01.59 Transf. Municipal de 

Planaltina do Paraná
 5.340,00  5.340,00  5.340,00  5.340,00  5.340,00  5.340,00  5.340,00  5.340,00  5.340,00  5.340,00  5.340,00  5.340,00  64.080,00 64.080,00

1.7.3.8.02.1.1.01.60 Transf. Municipal de Porto 
Rico

 3.195,00  3.195,00  3.195,00  3.195,00  3.195,00  3.195,00  3.195,00  3.195,00  3.195,00  3.195,00  3.195,00  3.195,00  38.340,00 38.340,00

1.7.3.8.02.1.1.01.61 Transf. Municipal de Quarto 
Centenário

 5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  5.581,25  66.975,00 66.975,00

1.7.3.8.02.1.1.01.62 Transf. Municipal de 
Querência do Norte

 15.290,00  15.290,00  15.290,00  15.290,00  15.290,00  15.290,00  15.290,00  15.290,00  15.290,00  15.290,00  15.290,00  15.290,00  183.480,00 183.480,00
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1.7.3.8.02.1.1.01.63 Transf. Municipal de Quinta 
do Sol

 5.635,00  5.635,00  5.635,00  5.635,00  5.635,00  5.635,00  5.635,00  5.635,00  5.635,00  5.635,00  5.635,00  5.635,00  67.620,00 67.620,00

1.7.3.8.02.1.1.01.64 Transf. Municipal de Rancho 
Alegre D'oeste

 3.285,00  3.285,00  3.285,00  3.285,00  3.285,00  3.285,00  3.285,00  3.285,00  3.285,00  3.285,00  3.285,00  3.285,00  39.420,00 39.420,00

1.7.3.8.02.1.1.01.65 Transf. Municipal de 
Roncador

 12.056,25  12.056,25  12.056,25  12.056,25  12.056,25  12.056,25  12.056,25  12.056,25  12.056,25  12.056,25  12.056,25  12.056,25  144.675,00 144.675,00

1.7.3.8.02.1.1.01.66 Transf. Municipal de Rondon  12.027,50  12.027,50  12.027,50  12.027,50  12.027,50  12.027,50  12.027,50  12.027,50  12.027,50  12.027,50  12.027,50  12.027,50  144.330,00 144.330,00
1.7.3.8.02.1.1.01.67 Transf. Municipal de Santa 

Cruz do Monte Castelo
 9.688,75  9.688,75  9.688,75  9.688,75  9.688,75  9.688,75  9.688,75  9.688,75  9.688,75  9.688,75  9.688,75  9.688,75  116.265,00 116.265,00

1.7.3.8.02.1.1.01.68 Transf. Municipal de Santa 
Isabel do Ivaí

 10.653,75  10.653,75  10.653,75  10.653,75  10.653,75  10.653,75  10.653,75  10.653,75  10.653,75  10.653,75  10.653,75  10.653,75  127.845,00 127.845,00

1.7.3.8.02.1.1.01.69 Transf. Municipal de Santa 
Mônica

 5.021,25  5.021,25  5.021,25  5.021,25  5.021,25  5.021,25  5.021,25  5.021,25  5.021,25  5.021,25  5.021,25  5.021,25  60.255,00 60.255,00

1.7.3.8.02.1.1.01.70 Transf. Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá

 3.282,50  3.282,50  3.282,50  3.282,50  3.282,50  3.282,50  3.282,50  3.282,50  3.282,50  3.282,50  3.282,50  3.282,50  39.390,00 39.390,00

1.7.3.8.02.1.1.01.71 Transf. Municipal de São 
Carlos do Ivaí

 8.650,00  8.650,00  8.650,00  8.650,00  8.650,00  8.650,00  8.650,00  8.650,00  8.650,00  8.650,00  8.650,00  8.650,00  103.800,00 103.800,00

1.7.3.8.02.1.1.01.72 Transf. Municipal de São 
João do Caiuá

 7.296,25  7.296,25  7.296,25  7.296,25  7.296,25  7.296,25  7.296,25  7.296,25  7.296,25  7.296,25  7.296,25  7.296,25  87.555,00 87.555,00

1.7.3.8.02.1.1.01.73 Transf. Municipal de São 
Jorge do Patrocínio

 6.982,50  6.982,50  6.982,50  6.982,50  6.982,50  6.982,50  6.982,50  6.982,50  6.982,50  6.982,50  6.982,50  6.982,50  83.790,00 83.790,00

1.7.3.8.02.1.1.01.74 Transf. Municipal de São 
Manoel do Paraná

 2.703,75  2.703,75  2.703,75  2.703,75  2.703,75  2.703,75  2.703,75  2.703,75  2.703,75  2.703,75  2.703,75  2.703,75  32.445,00 32.445,00

1.7.3.8.02.1.1.01.75 Transf. Municipal de São 
Pedro do Paraná

 2.861,25  2.861,25  2.861,25  2.861,25  2.861,25  2.861,25  2.861,25  2.861,25  2.861,25  2.861,25  2.861,25  2.861,25  34.335,00 34.335,00

1.7.3.8.02.1.1.01.76 Transf. Municipal de São 
Tomé

 7.187,50  7.187,50  7.187,50  7.187,50  7.187,50  7.187,50  7.187,50  7.187,50  7.187,50  7.187,50  7.187,50  7.187,50  86.250,00 86.250,00

1.7.3.8.02.1.1.01.77 Transf. Municipal de 
Tamboara

 6.447,50  6.447,50  6.447,50  6.447,50  6.447,50  6.447,50  6.447,50  6.447,50  6.447,50  6.447,50  6.447,50  6.447,50  77.370,00 77.370,00

1.7.3.8.02.1.1.01.78 Transf. Municipal de 
Tapejara

 20.431,25  20.431,25  20.431,25  20.431,25  20.431,25  20.431,25  20.431,25  20.431,25  20.431,25  20.431,25  20.431,25  20.431,25  245.175,00 245.175,00

1.7.3.8.02.1.1.01.79 Transf. Municipal de Tapira  6.868,75  6.868,75  6.868,75  6.868,75  6.868,75  6.868,75  6.868,75  6.868,75  6.868,75  6.868,75  6.868,75  6.868,75  82.425,00 82.425,00
1.7.3.8.02.1.1.01.80 Transf. Municipal de Terra 

Boa
 21.500,00  21.500,00  21.500,00  21.500,00  21.500,00  21.500,00  21.500,00  21.500,00  21.500,00  21.500,00  21.500,00  21.500,00  258.000,00 258.000,00

1.7.3.8.02.1.1.01.81 Transf. Municipal de Terra 
Rica

 21.155,00  21.155,00  21.155,00  21.155,00  21.155,00  21.155,00  21.155,00  21.155,00  21.155,00  21.155,00  21.155,00  21.155,00  253.860,00 253.860,00

1.7.3.8.02.1.1.01.82 Transf. Municipal de 
Tuneiras do Oeste

 10.666,25  10.666,25  10.666,25  10.666,25  10.666,25  10.666,25  10.666,25  10.666,25  10.666,25  10.666,25  10.666,25  10.666,25  127.995,00 127.995,00

1.7.3.8.02.1.1.01.83 Transf. Municipal de Ubiratã  26.136,25  26.136,25  26.136,25  26.136,25  26.136,25  26.136,25  26.136,25  26.136,25  26.136,25  26.136,25  26.136,25  26.136,25  313.635,00 313.635,00
1.7.3.8.02.1.1.01.84 Transf. Municipal de 

Umuarama
 146.250,00  146.250,00  146.250,00  146.250,00  146.250,00  146.250,00  146.250,00  146.250,00  146.250,00  146.250,00  146.250,00  146.250,00  1.755.000,00 1.755.000,00

1.7.3.8.02.1.1.01.85 Transf. Municipal de Xambrê  7.037,50  7.037,50  7.037,50  7.037,50  7.037,50  7.037,50  7.037,50  7.037,50  7.037,50  7.037,50  7.037,50  7.037,50  84.450,00 84.450,00
1.7.3.8.02.1.1.01.86 Imposto de Renda Retido na 

Fonte
 200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  2.400.000,00 2.400.000,00
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1.7.3.8.02.1.1.02.00 Recurso Per Capita - 22ª 
Regional de Saúde

 159.046,25  159.046,25  159.046,25  159.046,25  159.046,25  159.046,25  159.046,25  159.046,25  159.046,25  159.046,25  159.046,25  159.046,25  1.908.555,00 1.908.555,00

1.7.3.8.02.1.1.02.01 Transf. Municipal de Arapuã  3.761,25  3.761,25  3.761,25  3.761,25  3.761,25  3.761,25  3.761,25  3.761,25  3.761,25  3.761,25  3.761,25  3.761,25  45.135,00 45.135,00
1.7.3.8.02.1.1.02.02 Transf. Municipal de 

Ariranha do Ivaí
 2.582,50  2.582,50  2.582,50  2.582,50  2.582,50  2.582,50  2.582,50  2.582,50  2.582,50  2.582,50  2.582,50  2.582,50  30.990,00 30.990,00

1.7.3.8.02.1.1.02.03 Transf. Municipal de 
Cândido de Abreu

 18.511,25  18.511,25  18.511,25  18.511,25  18.511,25  18.511,25  18.511,25  18.511,25  18.511,25  18.511,25  18.511,25  18.511,25  222.135,00 222.135,00

1.7.3.8.02.1.1.02.04 Transf. Municipal de 
Cruzmaltina

 3.651,25  3.651,25  3.651,25  3.651,25  3.651,25  3.651,25  3.651,25  3.651,25  3.651,25  3.651,25  3.651,25  3.651,25  43.815,00 43.815,00

1.7.3.8.02.1.1.02.05 Transf. Municipal de Godoy 
Moreira

 3.622,50  3.622,50  3.622,50  3.622,50  3.622,50  3.622,50  3.622,50  3.622,50  3.622,50  3.622,50  3.622,50  3.622,50  43.470,00 43.470,00

1.7.3.8.02.1.1.02.06 Transf. Municipal de Ivaiporã  39.918,75  39.918,75  39.918,75  39.918,75  39.918,75  39.918,75  39.918,75  39.918,75  39.918,75  39.918,75  39.918,75  39.918,75  479.025,00 479.025,00
1.7.3.8.02.1.1.02.07 Transf. Municipal de Jardim 

Alegre
 13.995,00  13.995,00  13.995,00  13.995,00  13.995,00  13.995,00  13.995,00  13.995,00  13.995,00  13.995,00  13.995,00  13.995,00  167.940,00 167.940,00

1.7.3.8.02.1.1.02.08 Transf. Municipal de 
Lidianópolis

 4.038,75  4.038,75  4.038,75  4.038,75  4.038,75  4.038,75  4.038,75  4.038,75  4.038,75  4.038,75  4.038,75  4.038,75  48.465,00 48.465,00

1.7.3.8.02.1.1.02.09 Transf. Municipal de 
Lunardelli

 5.930,00  5.930,00  5.930,00  5.930,00  5.930,00  5.930,00  5.930,00  5.930,00  5.930,00  5.930,00  5.930,00  5.930,00  71.160,00 71.160,00

1.7.3.8.02.1.1.02.10 Transf. Municipal de Manoel 
Ribas

 16.887,50  16.887,50  16.887,50  16.887,50  16.887,50  16.887,50  16.887,50  16.887,50  16.887,50  16.887,50  16.887,50  16.887,50  202.650,00 202.650,00

1.7.3.8.02.1.1.02.11 Transf. Municipal de Mato 
Rico

 4.007,50  4.007,50  4.007,50  4.007,50  4.007,50  4.007,50  4.007,50  4.007,50  4.007,50  4.007,50  4.007,50  4.007,50  48.090,00 48.090,00

1.7.3.8.02.1.1.02.12 Transf. Municipal de Nova 
Tebas

 6.810,00  6.810,00  6.810,00  6.810,00  6.810,00  6.810,00  6.810,00  6.810,00  6.810,00  6.810,00  6.810,00  6.810,00  81.720,00 81.720,00

1.7.3.8.02.1.1.02.13 Transf. Municipal de Rio 
Branco do Ivaí

 5.136,25  5.136,25  5.136,25  5.136,25  5.136,25  5.136,25  5.136,25  5.136,25  5.136,25  5.136,25  5.136,25  5.136,25  61.635,00 61.635,00

1.7.3.8.02.1.1.02.14 Transf. Municipal de Rosário 
do Ivaí

 5.861,25  5.861,25  5.861,25  5.861,25  5.861,25  5.861,25  5.861,25  5.861,25  5.861,25  5.861,25  5.861,25  5.861,25  70.335,00 70.335,00

1.7.3.8.02.1.1.02.15 Transf. Municipal de Santa 
Maria do Oeste

 11.762,50  11.762,50  11.762,50  11.762,50  11.762,50  11.762,50  11.762,50  11.762,50  11.762,50  11.762,50  11.762,50  11.762,50  141.150,00 141.150,00

1.7.3.8.02.1.1.02.16 Transf. Municipal de São 
João do Ivaí

 12.570,00  12.570,00  12.570,00  12.570,00  12.570,00  12.570,00  12.570,00  12.570,00  12.570,00  12.570,00  12.570,00  12.570,00  150.840,00 150.840,00

1.7.3.8.02.1.1.03.00 Recurso Federal  997.746,00  997.746,00  997.746,00  997.746,00  997.746,00  997.746,00  997.746,00  997.746,00  997.746,00  997.746,00  997.746,00  997.746,00  11.972.952,00 11.972.952,00
1.7.3.8.02.1.1.03.01 Recurso Federal - Altônia  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.02 Recurso Federal - Barbosa 

Ferraz
 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.03.03 Recurso Federal - Cafezal do 
Sul

 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.03.04 Recurso Federal - Campo 
Mourão

 70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  841.680,00 841.680,00

1.7.3.8.02.1.1.03.05 Recurso Federal - Cianorte  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  841.680,00 841.680,00
1.7.3.8.02.1.1.03.06 Recurso Federal - Cruzeiro do 

Oeste
 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO

Estado do Paraná

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Exercício  2022

Receita

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Previsto

1.7.3.8.02.1.1.03.07 Recurso Federal - Cruzeiro do 
Sul

 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.03.08 Recurso Federal - Goioerê  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  841.680,00 841.680,00
1.7.3.8.02.1.1.03.09 Recurso Federal - Icaraíma  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.10 Recurso Federal - Iretama  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.11 Recurso Federal - Loanda  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  841.680,00 841.680,00
1.7.3.8.02.1.1.03.12 Recurso Federal - Nova 

Londrina
 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.03.13 Recurso Federal - Paranavaí  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  1.104.708,00 1.104.708,00
1.7.3.8.02.1.1.03.14 Recurso Federal - Rondon  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.15 Recurso Federal - Terra Boa  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.16 Recurso Federal - Terra Rica  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.17 Recurso Federal - Ubiratã  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.18 Recurso Federal - Umuarama  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  2.451.396,00 2.451.396,00
1.7.3.8.02.1.1.03.19 Recurso Federal - Ivaiporã  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  841.680,00 841.680,00
1.7.3.8.02.1.1.03.20 Recurso Federal  - Manoel 

Ribas
 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.03.21 Recurso Federal - São João 
do Ivaí

 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.03.22 Recurso Federal - Douradina  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.23 Recurso Federal - Querência 

do Norte
 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.04.00 Recurso Estadual  618.544,50  618.544,50  618.544,50  618.544,50  618.544,50  618.544,50  618.544,50  618.544,50  618.544,50  618.544,50  618.544,50  618.544,50  7.422.534,00 7.422.534,00
1.7.3.8.02.1.1.04.01 Recurso Estadual - Ivaiporã  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  867.978,00 867.978,00
1.7.3.8.02.1.1.04.02 Recurso Estadual - Goioerê  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  867.978,00 867.978,00
1.7.3.8.02.1.1.04.03 Recurso Estadual - Loanda  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  72.331,50  867.978,00 867.978,00
1.7.3.8.02.1.1.04.04 Recurso Estadual - 

Umuarama
 401.550,00  401.550,00  401.550,00  401.550,00  401.550,00  401.550,00  401.550,00  401.550,00  401.550,00  401.550,00  401.550,00  401.550,00  4.818.600,00 4.818.600,00

Totais  39.488.006,00 3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,16  3.290.667,24  39.488.006,00
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CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 045/2021
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Raimundo Tavares Grilo, viajar à cidade de 
Curitiba-PR, nos dias 08  a 10 de novembro de 2021, onde cumprirá agenda junto ao 
gabinete dos  Deputados  Estaduais  Jonas Guimarães, Tião Medeiros, e Secretaria 
de Desenvolvimento  Sustentável e do Turismo, (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 04 de novembro de 2021.
    JAIR PEREZ      
  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente                                          
1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 046/2021
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Jair Perez, viajar à cidade de Curitiba-PR, 
nos dias 08  a 10 de novembro de 2021, onde cumprirá agenda junto ao gabinete 
dos  Deputados  Estaduais  Jonas Guimarães, Tião Medeiros, e Secretaria de 
Desenvolvimento  Sustentável e do Turismo, (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 04 de novembro de 2021.
    JAIR PEREZ      
  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente                                          
1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 383, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021
Nomeação da Junta Médica Oficial do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Junta Médica Oficial do Município de Tapejara, para realização 
de perícias médicas dos servidores públicos municipais, da administração direta e 
indireta, de acordo com o art. 28, § 1º, do art. 32, todos da Lei nº 1.052, do dia 07 de 
março de 2006 c/c o art. 81 e 82, ambos da Lei nº 755, do dia 09 de dezembro de 
1998, composta pelos médicos efetivos do município, conforme segue:
1 – Valter Botan Junior – matrícula nº 12637 – CRM 14.131/PR;
2 – Eduardo Rodrigues da Silva - matrícula nº 92442 – CRM 26.542/PR;
3 - Alexey Aleixo – matrícula nº 89591 – CRM 32.333/PR.
Art. 2o As perícias médicas serão realizadas em todas as quartas-feiras do mês, em 
horário e local determinado pela Secretaria de Saúde.
Art. 3o Os laudos periciais serão emitidos e encaminhados a Divisão de Recursos 
Humanos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização das 
perícias médicas.
Art. 4o O primeiro nomeado ficará responsável pela homologação dos atestados 
menores de 15 (quinze) dias que não forem submetidos a perícia médica.
Art. 5o Fica revogado em inteiro teor a Portaria n.º 049 de 09 de janeiro de 2017.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE 
ÁgUA E ESgoTo CoNVENIADo CoM A FUNDAÇão 

NACIoNAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 037, DE 31 DE OUTUBRO DE 2021
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara 
no período de 01/10/2021 a 31/10/2021, conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do 
Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro 
de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores 
do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o Decreto nº 051, de 06 de junho de 2019, que atualizou 
a tabela constante no anexo I do Decreto 085, de 13 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 
de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica 
definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de 
critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo 
e social de Entidades Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara 
durante o período de 01/10/2021 a 31/10/2021, conforme relatório em anexo 
a esta Portaria expedido pela divisão de Contabilidade (empenhos liquidados 
do mês de Outubro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a 
respectiva quantidade foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 4
Ramiro Candido de Souza Junior 1
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no 
período que se refere o art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório 
anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no 
Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto a 
Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Outubro de 2021.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 3724/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO 
Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e carteira 
de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para a realização de consulta e tratamento médico no Hospital 
Erasto Gaertner, nos dias 05 e 06 de novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de novembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 129/2021
Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para o Exercício de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.373, de 27 de Outubro de 2020
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por excesso de Arrecadação, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 35.179,60 (Trinta e cinco 
mil cento e setenta e nove Reais e sessenta centavos), na seguinte dotação orçamentária:
Fonte  511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 0412200512.012– Manutenção da Secretaria de Administração Indústria e Comercio
El.Despesa (43) 3.3.90.30–Material de Consumo ...........................................................R$ 6.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 2678200202.038– Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El.Despesa (162) 3.3.90.30– Material de Consumo ............................................................R$ 9.507,33
TOTAL FONTE 511..................................................................................................R$ 15.507,33
Fonte  504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 0412800542.020– Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El.Despesa (69) 3.3.90.47– Obrigações Tributárias e Contributivas ..................................R$ 400,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 2678200202.038– Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El.Despesa (160) 3.3.90.30– Material de Consumo .........................................................R$ 19.272,27
TOTAL FONTE 504..................................................................................................R$ 19.672,27
TOTAL GERAL ........................................................................................................R$ 35.179,60
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação nas referidas fontes no valor de R$ 35.179,60 (Trinta e cinco mil cento e setenta 
e nove Reais e sessenta centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 04 de Novembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
Estado do Parana                          Balancete da Receita                               Outubro/2021              Folha:     1

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio
 Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
      Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca
   504 Outros Royalties e Compensacoes Financeiras e Patrimoniais nao Previdenciarias
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes            164.537,60            21.478,40          184.209,87           19.672,27
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial             3.397,46               149,95              597,02           -2.800,44
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliarios             3.397,46               149,95              597,02           -2.800,44
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correcoes
                              Monetarias                      3.397,46               149,95              597,02           -2.800,44
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                              Bancarios                       3.397,46               149,95              597,02           -2.800,44
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                              Bancarios - Principa            3.397,46               149,95              597,02           -2.800,44
1.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                              Bancarios Vinculados a
                              Outras Areas
          117                                                 3.397,46               149,95              597,02           -2.800,44
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias Corre          161.140,14            21.328,45          183.612,85           22.472,71
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias da Uniao e
                              de suas Entidades             161.140,14            21.328,45          183.612,85           22.472,71
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias da Uniao -
                              Especifica E/M                161.140,14            21.328,45          183.612,85           22.472,71
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 Transfe. Compen. Finan.
                              Exploracao de Recursos
                              Naturais                      161.140,14            21.328,45          183.612,85           22.472,71
1.7.1.8.02.5.0.00.00.00.00.00 Cota-parte Royalties
                              Partici. Especial - Lei
                              no 9.478/97                     3.640,14                 0,00            2.967,72             -672,42
1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00 Cota-parte Royal. Parti.
                              Especial Lei 9.478/97 -
                              Principal
          146                                                 3.640,14                 0,00            2.967,72             -672,42
1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo
                              Especial do Petroleo          157.500,00            21.328,45          180.645,13           23.145,13
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo
                              Especial do Petroleo -
                              FEP - Principal
          147                                               157.500,00            21.328,45          180.645,13           23.145,13
              Total da Fonte ...........                    164.537,60            21.478,40          184.209,87           19.672,27
              Total Geral ..............                    164.537,60            21.478,40          184.209,87           19.672,27
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                               CRC -  023804/O-0
Estado do Parana                          Balancete da Receita                               Outubro/2021              Folha:     1
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio
 Unidade Gestora: CONSOLIDADO
      Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca
   511 Taxas - Prestacao de Servicos
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes            422.483,71            16.111,53          495.617,74           73.134,03
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e
                              Contribuicoes de Mel          349.391,74            15.178,63          479.490,30          130.098,56
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas                         349.391,74            15.178,63          479.490,30          130.098,56
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
                              Servicos                      349.391,74            15.178,63          479.490,30          130.098,56
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
                              Servicos                      349.391,74            15.178,63          479.490,30          130.098,56
1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
                              Servicos                      349.391,74            15.178,63          479.490,30          130.098,56
1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
                              Servicos - Principal          321.251,74            11.548,00          435.100,44          113.848,70
1.1.2.2.01.1.1.01.00.00.00.00 Taxas de Cemiterio
           20                                                11.025,00               603,41           11.577,80              552,80
1.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00 TCR - Taxa de Conservacao
                              de Rodovia
          200                                                     0,00                 0,00                0,00                0,00
1.1.2.2.01.1.1.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais
           21                                                 3.033,45                45,15              483,00           -2.550,45
1.1.2.2.01.1.1.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo
           22                                               280.943,29            10.899,44          423.039,64          142.096,35
1.1.2.2.01.1.1.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestacao
                              de Servico em Geral
           23                                                26.250,00                 0,00                0,00          -26.250,00
1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
                              Servicos - Multas e             6.720,00               447,49            1.554,00           -5.166,00
1.1.2.2.01.1.2.01.00.00.00.00 Taxas de Cemiterio
           24                                                   315,00                 0,00               57,83             -257,17
1.1.2.2.01.1.2.03.00.00.00.00 TCR - Taxa de Conservacao
                              de Rodovia
          201                                                     0,00                 0,00                0,00                0,00
1.1.2.2.01.1.2.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais
           25                                                   105,00                 0,00                0,00             -105,00
1.1.2.2.01.1.2.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo
           26                                                 3.675,00               427,02            1.392,77           -2.282,23
1.1.2.2.01.1.2.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestacao
                              de Servico em Geral
           27                                                 2.625,00                20,47              103,40           -2.521,60
1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
                              Servicos - Divida At           17.850,00             2.278,04           33.662,07           15.812,07
1.1.2.2.01.1.3.01.00.00.00.00 Taxas de Cemiterio
           28                                                 1.575,00                 0,00                0,00           -1.575,00
1.1.2.2.01.1.3.03.00.00.00.00 TCR - Taxa de Conservacao
                              de Rodovia
          202                                                     0,00               463,35            1.473,23            1.473,23
1.1.2.2.01.1.3.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais
           29                                                   525,00                 0,00                0,00             -525,00
1.1.2.2.01.1.3.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo
           30                                                10.500,00             1.814,69           32.188,84           21.688,84
1.1.2.2.01.1.3.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestacao
                              de Servico em Geral
           31                                                 5.250,00                 0,00                0,00           -5.250,00
1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
                              Servicos - D.A - Multas e
                              Juros                           3.570,00               905,10            9.173,79            5.603,79
1.1.2.2.01.1.4.01.00.00.00.00 Taxas de Cemiterio
           32                                                   315,00                 0,00                0,00             -315,00
1.1.2.2.01.1.4.03.00.00.00.00 TCR - Taxa de Conservacao
                              de Rodovia
          203                                                     0,00               408,41            1.018,91            1.018,91
1.1.2.2.01.1.4.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais
           33                                                   105,00                 0,00                0,00             -105,00
1.1.2.2.01.1.4.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo
           34                                                 1.575,00               496,69            8.154,88            6.579,88
1.1.2.2.01.1.4.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestacao
                              de Servico em Geral
           35                                                 1.575,00                 0,00                0,00           -1.575,00
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial             1.575,00               196,53            1.159,92             -415,08
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliarios             1.575,00               196,53            1.159,92             -415,08
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correcoes
                              Monetarias                      1.575,00               196,53            1.159,92             -415,08
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                              Bancarios                       1.575,00               196,53            1.159,92             -415,08
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                              Bancarios - Principa            1.575,00               196,53            1.159,92             -415,08
1.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                              Bancarios Vinculados a
                              Outras Areas
          120                                                 1.575,00               196,53            1.159,92             -415,08
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Servicos            71.516,97               736,37           14.967,52          -56.549,45
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Servicos Administrativos
                              e Comerciais Gerais            65.450,07               736,37           14.967,52          -50.482,55
1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00 Servicos Administrativos
                              e Comerciais Gerais            39.200,07               736,37           14.967,52          -24.232,55
1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00 Servicos Administrativos
                              e Comerciais Gerais            39.200,07               736,37           14.967,52          -24.232,55
1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 Servicos Admin. e
                              Comerciais Gerais -
                              Principal                      37.295,07               730,07           14.824,39          -22.470,68
1.6.1.0.01.1.1.01.00.00.00.00 Emolumentos e Custas
                              Processuais
                              Administrativas
   511 Taxas - Prestacao de Servicos
          128                                                 3.675,00                 0,17                5,46           -3.669,54
1.6.1.0.01.1.1.02.00.00.00.00 Servicos de Preparacao de
                              Terra em Propriedades
                              Particulares
          129                                                31.800,00               729,90           14.818,93          -16.981,07
1.6.1.0.01.1.1.03.00.00.00.00 Servicos de Vendas de
                              Editais
          130                                                 1.820,07                 0,00                0,00           -1.820,07
1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 Servicos Admin. e
                              Comerciais Gerais -
                              Multas e Juros                    705,00                 0,06                5,04             -699,96
1.6.1.0.01.1.2.01.00.00.00.00 Emolumentos e Custas
                              Processuais
                              Administrativas
          131                                                   255,00                 0,06                5,04             -249,96
1.6.1.0.01.1.2.02.00.00.00.00 Servicos de Preparacao de
                              Terra em Propriedades
                              Particulares
          132                                                   250,00                 0,00                0,00             -250,00
1.6.1.0.01.1.2.03.00.00.00.00 Servicos de Vendas de
                              Editais
          133                                                   200,00                 0,00                0,00             -200,00
1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 Servicos Admin. e
                              Comerciais Gerais -
                              Divida Ativa                      600,00                 4,19               97,30             -502,70
1.6.1.0.01.1.3.01.00.00.00.00 Emolumentos e Custas
                              Processuais
                              Administrativas
          134                                                   200,00                 4,19               97,30             -102,70
1.6.1.0.01.1.3.02.00.00.00.00 Servicos de Preparacao de
                              Terra em Propriedades
                              Particulares
          135                                                   200,00                 0,00                0,00             -200,00
1.6.1.0.01.1.3.03.00.00.00.00 Servicos de Vendas de
                              Editais
          136                                                   200,00                 0,00                0,00             -200,00
1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 Servicos Admin. e
                              Comerciais Gerais - D.A.-
                              Multas/Juros                      600,00                 2,05               40,79             -559,21
1.6.1.0.01.1.4.01.00.00.00.00 Emolumentos e Custas
                              Processuais
                              Administrativas
          137                                                   200,00                 2,05               40,79             -159,21
1.6.1.0.01.1.4.02.00.00.00.00 Servicos de Preparacao de
                              Terra em Propriedades
                              Particulares
          138                                                   200,00                 0,00                0,00             -200,00
1.6.1.0.01.1.4.03.00.00.00.00 Servicos de Vendas de
                              Editais
          139                                                   200,00                 0,00                0,00             -200,00
1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00 Inscricao em Concursos e
                              Processos Seletivos            26.250,00                 0,00                0,00          -26.250,00
1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00 Inscricao em Concursos e
                              Processos Seletivos            26.250,00                 0,00                0,00          -26.250,00
1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00 Inscricao em Concursos e
                              Pro. Seletivos - Principal
          140                                                26.250,00                 0,00                0,00          -26.250,00
1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Servicos e Atividades
                              Referentes a Navegacao e
                              ao Transporte                   6.066,90                 0,00                0,00           -6.066,90
1.6.2.0.02.0.0.00.00.00.00.00 Servicos de Transpor            6.066,90                 0,00                0,00           -6.066,90
1.6.2.0.02.1.0.00.00.00.00.00 Servicos de Transpor            6.066,90                 0,00                0,00           -6.066,90
1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00 Servicos de Transporte -
                              Principal                       6.066,90                 0,00                0,00           -6.066,90
1.6.2.0.02.1.1.01.00.00.00.00 Servico de Transporte
                              Rodoviario
          141                                                 6.066,90                 0,00                0,00           -6.066,90
              Total da Fonte ...........                    422.483,71            16.111,53          495.617,74           73.134,03
              DEDUCOES DA RECEITA
       (-) Deducao da Receita por Renuncia
1.1.2.2.01.1.1.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           22                                                17.850,00                 0,00           41.003,64           23.153,64
1.1.2.2.01.1.2.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           26                                                     0,00                 0,00              120,30              120,30
1.1.2.2.01.1.3.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           30                                                     0,00                 0,00              262,18              262,18
1.1.2.2.01.1.4.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           34                                                     0,00                 0,00               43,99               43,99
              Subtotal ....................:                 17.850,00                 0,00           41.430,11           23.580,11
       (-) Deducao da Receita por Desconto Concedido
1.1.2.2.01.1.1.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           22                                                29.400,00                 0,00           63.377,63           33.977,63
1.1.2.2.01.1.2.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           26                                                     0,00                10,01               38,33               38,33
1.1.2.2.01.1.2.99.00.00.0Outras Taxas de Prestacao de Servico em Geral
           27                                                     0,00                 0,03                0,03                0,03
1.1.2.2.01.1.4.03.00.00.0TCR - Taxa de Conservacao de Rodovia
          203                                                     0,00                 0,00                0,49                0,49
   511 Taxas - Prestacao de Servicos
              DEDUCOES DA RECEITA
       (-) Deducao da Receita por Desconto Concedido
1.1.2.2.01.1.4.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           34                                                     0,00                 1,45               30,08               30,08
1.6.1.0.01.1.4.01.00.00.00.00 Emolumentos e Custas Processuais Administrativas
          137                                                     0,00                 0,02                0,03                0,03
              Subtotal ....................:                 29.400,00                11,51           63.446,59           34.046,59
              Total de Deducoes ..........:                  47.250,00                11,51          104.876,70           57.626,70
              Total Liquido ..............:                 375.233,71            16.100,02          390.741,04           15.507,33
              Total Geral ..............                    375.233,71            16.100,02          390.741,04           15.507,33
                                            JOSE CARLOS BARALDI        JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                        CRC -  023804/O-0
FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 04/Nov/2021, 10h e 28m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
Estado do Paraná
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E Nº 2 
(PROPOSTAS DE PREÇOS), REFERENTES A TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 075/2021).
Aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), às 08h30min, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 216, de 14 
de julho de 2021 (cópia em anexo), constituída pelos senhores Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), 
Patrícia Barbato (Secretária) e Eunice Barbosa Torres de Almeida (Membro), na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal),  para receber, 
analisar e julgar os documentos referentes a TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 075/2021), visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MONUMENTOS/ESCULTURAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS, conforme Anexos 
deste processo licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme os termos do Edital. Com 
a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e registrou que se certificou da presença de todos os eventuais 
licitantes presentes, ou mesmo de envelopes encaminhados via postal, apregoando interessados que possam estar 
na Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que de acordo com a 
análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora devidamente publicado junto ao Quadro de Avisos 
da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no Paço Municipal, e no Mural de Avisos do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, bem como última publicação no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, qual 
seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. B3) no dia 15/10/2021 e no Diário Oficial Eletrônico (Ed. N° 180, pág. 1) no 
dia 15/10/2021, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site 
desta municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais interessados. 
Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do 
Edital. Ato contínuo, foi confirmada a presença da seguinte licitante: BRAZZALE & FILHOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
09.551.188/0001-30, que se fez representar presencialmente pelo Sr. Luiz Carlos Brazzale (RG 1.160.155-3 SESP/
PR; CPF 280.516.969-72), que protocolou envelopes antes do início da presente sessão. Dando sequência, pela 
Comissão foram requeridos e conferidos os documentos de Credenciamento, bem como as indicações contidas dos 
envelopes nº 01 e n° 02 apresentados, sendo constatado por todos os presentes e requerido que rubricassem os 
documentos de credenciamento e envelopes, estes preferencialmente em seus lacres. Em seguida, foi solicitada 
a verificação de inviolabilidade de todos os envelopes e documentos de Credenciamento sendo vistados pelos 
presentes e, após verificação, a Comissão analisou a documentação de Credenciamento, sendo o licitante registrado 
e considerado CREDENCIADO. Após análise dos envelopes nº 1 e n° 2, a Comissão decidiu aceitar os mesmos, 
por atenderem os requisitos estabelecidos no Edital. Com isso, a Presidente autorizou a abertura do envelope nº 
01 e requereu que todos os presentes apusessem seus vistos nos documentos constantes nos mesmos, conforme 
exigência do art. 43, §2º da Lei nº 8.666/93. Após análise dos documentos, com base nos itens 10.2 a 10.8 e 13 do 
Edital, e art. 43, I da Lei nº 8.666/93, a Comissão declarou que a empresa BRAZZALE & FILHOS LTDA foi considerada 
HABILITADA conforme os termos do Edital. A licitante presente à sessão manifestou renúncia ao prazo recursal 
previsto no item 16.1.1, alínea “a” do Edital. Assim, os preços foram divulgados e classificados de acordo com o critério 
estabelecido pelo Edital, ou seja, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, da seguinte forma:
LOTE 001
CLASS. LICITANTE VALOR (R$)
1º BRAZZALE & FILHOS LTDA 187.155,56
Sendo assim, diante do cumprimento das exigências do Edital e por estar dentro do valor previsto pela Planilha 
Orçamentária elaborada por esta municipalidade e por referido valor estar dentro do praticado no mercado regional, a 
Comissão decide acatar a Proposta de Preços apresentada pela empresa BRAZZALE & FILHOS LTDA no valor global 
de R$187.155,56 (cento e oitenta e sete mil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), declarando-a 
como VENCEDORA do certame. Com isso, com base no Edital e considerando o disposto no art. 109, I, ‘b’, da Lei nº 
8.666/93, a Presidente, considerando a renúncia ao direito de recurso referente aos atos desta sessão relativos as 
Propostas de Preços pela manifestação expressa de renúncia ao referido prazo do representante da licitante presente, 
permitindo, assim, o prosseguimento do feito. A Presidente destacou que o resultado desta Sessão será divulgado 
no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem 
como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste disponível no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. A comissão postulou pela adjudicação do objeto do certame, sendo que os autos 
serão encaminhados para a Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, retornando em seguida para 
esta Comissão para Homologação pelo Prefeito Municipal e posterior contratação, declarando, assim, encerrada 
a presente Sessão.  Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, Secretária da Comissão Permanente de 
Licitação, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO
Presidente
PATRÍCIA BARBATO
Secretária
EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA
Membro
BRAZZALE & FILHOS LTDA
(CNPJ nº 09.551.188/0001-30)
Luiz Carlos Brazzale
(RG 1.160.155-3 SESP/PR; CPF 280.516.969-72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 168/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 070/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 039/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALÚRGICA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: BELUCO METALÚRGICA LTDA – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (26/10/2021 até 26/10/2022)
VALOR: R$-372.645,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 26 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 268/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor JEAN CARLO NOGUEIRA, portador do CPF nº 033.595.409-05, ocupante do Cargo Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 42,95%, sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069 de 10 de 
janeiro de 2011, a partir de 01 de novembro de 2021.
ART. 2º Fica revogada a Portaria nº 264 de 26 de outubro de 2021.
ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
novembro de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de novembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 269/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor JOSE CARLOS DE ALMEIDA, portador do CPF nº 414.075.809-06, ocupante do Cargo Efetivo de 
CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE), 
na ordem de 33,04%, sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo nº 44 da Lei Municipal nº. 069 
de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
novembro de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 04 de novembro 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 270/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor JOAREZ JUNIOR PARDIM, portador do CPF nº 068.233.409-08, ocupante do Cargo Efetivo 
de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 25,77%, sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo nº 44 da Lei Municipal nº. 069 de 10 
de janeiro de 2011, a partir de 01 de novembro de 2021.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
novembro de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de novembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 271/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - À Servidora LUCILENE MORENO, portadora do CPF nº 022.628.479-40, ocupante do Cargo Efetivo de 
ZELADOR (A), gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 17,18%, sobre 
a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo nº 44 da Lei Municipal nº. 069 de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
novembro de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 04 de novembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 272/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor LAERCIO SANTOS MIRA, portador do CPF nº 631.611.849-04, ocupante do Cargo Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 34,36%, sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo nº 44 da Lei Municipal nº. 069 de 10 
de janeiro de 2011, a partir de 01 de novembro de 2021.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
novembro de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de novembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 325/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INSECT COMÉRCIO DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento, plantio (mão de obra) e despraguejamento de gramas em 
placas, para compor a divisão de paisagismo e Aterro Sanitário do município de Umuarama.
Valor: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 
Vigência: 27/10/2021 a 27/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/03/323 
e no Pregão Eletrônico n° 070/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.530/2021, em 18 de outubro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de outubro de 2021, edição nº. 12.275, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 321/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A.W. XAVIER DIAS
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática, para atendimento a Secretaria 
de Educação, deste Município.
Valor: R$ 2.447,00 (dois mil e quatrocentos e quarenta e sete reais). 
Vigência: 26/10/2021 a 26/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/03/323 
e no Pregão O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/822 e no 
Pregão Eletrônico n° 092/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.473/2021, em 13 de outubro de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de outubro de 2021, edição nº. 12.270, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 322/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C P SUZUKI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática, para atendimento a Secretaria 
de Educação, deste Município.
Valor: R$ 1.387,80 (um mil, trezentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos). 
Vigência: 26/10/2021 a 26/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/03/323 
e no Pregão O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/822 e no 
Pregão Eletrônico n° 092/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.473/2021, em 13 de outubro de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de outubro de 2021, edição nº. 12.270, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 320/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática, para atendimento a Secretaria 
de Educação, deste Município.
Valor: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
Vigência: 26/10/2021 a 26/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/03/323 
e no Pregão O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/822 e no 
Pregão Eletrônico n° 092/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.473/2021, em 13 de outubro de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de outubro de 2021, edição nº. 12.270, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 319/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ADELINA LUIZA BRAGA SILVA 48874671687
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática, para atendimento a Secretaria 
de Educação, deste Município.
Valor: R$ 2.821,73 (dois mil, oitocentos e vinte e um reais e setenta e três centavos). 
Vigência: 26/10/2021 a 26/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/03/323 
e no Pregão O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/822 e no 
Pregão Eletrônico n° 092/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.473/2021, em 13 de outubro de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de outubro de 2021, edição nº. 12.270, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 317/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TOTAL ATACADO LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática, para atendimento a Secretaria 
de Educação, deste Município.
Valor: R$ 5.421,00 (cinco mil e quatrocentos e vinte e um reais). 
Vigência: 26/10/2021 a 26/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/03/323 
e no Pregão O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/822 e no 
Pregão Eletrônico n° 092/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.473/2021, em 13 de outubro de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de outubro de 2021, edição nº. 12.270, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 318/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TAGLIARI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS  EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática, para atendimento a Secretaria 
de Educação, deste Município.
Valor: R$ 206.500,00 (duzentos e seis mil e quinhentos reais). 
Vigência: 26/10/2021 a 26/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/03/323 
e no Pregão O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/822 e no 
Pregão Eletrônico n° 092/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.473/2021, em 13 de outubro de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de outubro de 2021, edição nº. 12.270, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços n° 299/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JOVALDO BATISTA DE SOUZA 05270870509
Objeto: Contratação de empresa especializada para limpeza de vidros e esquadrias, internos e externos, e calçada 
externa da Sede da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.
Valor: R$ 7.140,00 (sete mil e cento e quarenta reais).
Vigência: 08/10/2021 a 08/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2021/09/1261 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 326/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DEMOTAY SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento, plantio (mão de obra) e despraguejamento de gramas em placas 
e fornecimento de sementes, para compor a divisão de paisagismo e Aterro Sanitário do município de Umuarama.
Valor: R$ 1.307.700,00 (um milhão, trezentos e sete mil e setecentos reais). 
Vigência: 27/10/2021 a 27/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/03/323 
e no Pregão Eletrônico n° 070/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.530/2021, em 18 de outubro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de outubro de 2021, edição nº. 12.275, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços n° 316/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BPF CARTÕES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e 
fornecimento de cartões alimentação, na forma de cartão magnético, com processamento e carga de créditos 
eletrônicos para aquisição de gêneros alimentícios, higiene pessoal e limpeza, destinados ao atendimento ao 
munícipes de Umuarama, de acordo com a Lei nº 4.483  de 22 de junho de 2021, que dispõe sobre a instituição 
do Bolsa Umuarama, em decorrência da situação de emergência e estado de calamidade pública provocados pela 
pandemia  da COVID-19.
Valor: R$ 962.881,83 (novecentos e sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta um reais e oitenta e três centavos). 
Vigência: 22/10/2021 a 22/04/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/811 
e no Pregão Eletrônico n° 085/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.532/2021, em 18 de outubro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de outubro de 2021, edição nº. 12.275, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços n° 315/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: REGHINI - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para ministrar palestra sobre o tema central da II 
Conferência “Cenário Atual e Futuro na Implementação dos Direitos das Pessoas com Deficiência”, com subtema 
“Direito à Inclusão das Pessoas com Deficiência”, bem como assessoria no processo de organização de toda a 
Conferência: palestra, intérprete de libras, modelo de resolução de convocação, resolução de nomeação de comissão, 
regimento interno, modelo de convite, certificado, cerimonial, ficha de delegado, ata, orientação e fechamento de 
propostas, e relatório final, através da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Valor: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). 
Vigência: 15/10/2021 a 31/12/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2021/10/1282 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 303/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de software de orçamentação e gerenciamento de veículos, com 
consulta eletrônica do mercado de peças para veículos passageiros, veículos utilitários, caminhões, motos e ônibus, 
para auxiliar na manutenção da Frota Municipal, através da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Valor: R$ 10.438,00 (dez mil e quatrocentos e trinta e oito reais). 
Vigência: 15/10/2021 a 15/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/922 
e na Inexigibilidade de Licitação n° 019/2021, ratificado em 08 de outubro de 2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 09 de outubro de 2021, edição nº. 12.268, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 04 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/2021
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Geni de Souza a atual Rua Projetada “D”, localizada no Condomínio Residencial 
Parque das Grevilhas, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 27 de outubro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente
Cleber Marcos Nogueira
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 029/2021
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Cantalicio Brito de Lima a atual Rua Projetada “A”, localizada no Residencial Recanto 
da Serra I e II, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 27 de outubro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente
Cleber Marcos Nogueira
1º Secretário

MUNICÍPIo DE gUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 172/2021
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 254/2018, da Inexigibilidade de Licitação nº 
080/2018
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: ROQUE ADOLFO SCHOFFEN, CPF nº 197.511.339-04
Interveniente Solidária: MARKE SISTEMAS LTDA – ME, CNPJ nº 25.447.784/0001-21
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel tipo sala comercial localizado na Quadra nº 13, Lote nº 08, com área construída 
de 260,74 m² (duzentos e sessenta vírgula setenta e quatro metros quadrados), na Rua Sete de Setembro nº 798, Sala 
01, Centro, Matrícula nº 10.284 do Cartório do Registro de Imóveis da comarca de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de Locação 
de Imóvel nº 254/2018.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 12 de novembro de 2021 até 11 de novembro de 2022.
Do valor contratual: o Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), sendo o valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 03 de novembro de 2021.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 264/2021
Inexigibilidade de Licitação nº 104/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA - ME, CNPJ nº 36.731.728/0001-30.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, que será 
responsável pela realização de curso de capacitação, a ser ofertado a 4 (quatro) servidores da Diretoria de Compras e 
Licitações, afim de atualizar e melhor compreender as atualizações legislativas voltadas para a área das contratações 
públicas, tendo em vista a nova Lei de Licitações.
Valor Total: R$ 7.884,00 (sete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais)
Prazo de Vigência: início em 04 de novembro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 04 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 04 de novembro de 2021.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 265/2021 
Pregão Eletrônico nº 210/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MAT SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA - ME, CNPJ nº 14.636.727/0001-74.
Objeto do contrato de prestação de serviços: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
médicos de diagnósticos por imagem radiológica - raios-X, para os pacientes da rede de atenção básica em regime 
ambulatorial e eletivo e da rede de urgência e emergência da Contratante, com o fornecimento de equipamentos, 
materiais, insumos, laudos e mão de obra de profissionais especializados e necessários para a operação do conjunto 
de equipamentos e softwares da solução radiológica digital de propriedade da Contratante, em jornada de trabalho 
ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas por dia, instalados nas dependências da Unidade de Pronto Atendimento Alberto 
de Jesus Fernandes - UPA.
Valor Total: R$ 239.976,00 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e setenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de novembro de 2021 e término em 03 de novembro de 2022.
Data de Assinatura: 04 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 04 de novembro de 2021.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 263/2021, Dispensa de Licitação por 
Justificativa nº 098/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 04.675.147/0002-13.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo fornecimento 
de peças, materiais e prestação de serviços, que serão utilizados na revisão de garantia (6.000 km / 2 anos) do 
veículo Renault Master L3H2, placa BDS-4D26, frota 497, da Diretoria de Transporte Escolar, Secretaria Municipal de 
Educação deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.550,30 (um mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 03 de fevereiro 
de 2022.
Data de Assinatura: 03 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 03 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE gUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 530/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 210/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 210/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de 
diagnósticos por imagem radiológica - raios-X, para os pacientes da rede de atenção básica em regi-me ambulatorial e 
eletivo e da rede de urgência e emergência da Contratante, com o fornecimento de equipamentos, materiais, insumos, 
laudos e mão de obra de profissionais especializados e necessários para a operação do conjunto de equipamentos e 
softwares da solução radiológica digital de propriedade da Contratante, em jornada de trabalho ininterrupta 24 (vinte 
e quatro) horas por dia, instalados nas dependências da Unidade de Pronto Atendimento Alberto de Jesus Fernandes 
- UPA, sendo a empresa vencedora:
MAT SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 14.636.727/0001-74, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 239.976,00 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e setenta e seis reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 026/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 016/2021 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 016/2021 – FMS, que tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento de 
marmitex, para os pacientes e acompanhantes do Pronto Atendimento Municipal de Umuarama e Ambulatório de 
Síndromes Gripais, tendo sido declarada vencedora a empresa S. THOMAZ, para os itens 01 e 02.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de novembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.601/2021
Designa a servidora GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS, matrícula 953621, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.104.254-3-SESP-PR, inscrita no CPF nº 046.785.849-78, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, designada 
como Secretária Municipal de Fazenda para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de 
Administração, pelo período de 08 de novembro de 2021 a 12 de novembro de 2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.606/2021
Tornar Sem Efeito a Portaria nº 1.598 de 03 de Novembro de 2021 que alterou a Portaria n° 932 de 11 de Maio de 
2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Tornar Sem Efeito a Portaria nº 1.598 de 03 de novembro de 2021 que alterou a Portaria n° 932 de 11 de Maio 
de 2017 da ocupante cargo do em comissão de Chefe de Divisão de Produção Animal, Símbolo CC-02, SHARON 
KARLA LUDERS MEZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.548.056-0 SESP-PR, inscrita no CPF nº 
007.098.859-54, lotada na Secretaria Municipal De Agricultura E Meio Ambiente.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.589/2021
Concede férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Adriana Da Silva Tozzi 10.347.427-2 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Técnico de Enfermagem 2020/2021 16/11/2021 à 05/12/2021
2 Ana Paula Dos Santos Silva 9.357.795-7 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Assistente Administrativo 2018/2019 03/11/2021 à 12/11/2021
3 Anderson Luis Candiani 8.381.565-5 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro 2019/2020 16/11/2021 à 25/11/2021
4 Arildo Gonçalves Ferreira 6.071.585-8 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Assistente Administrativo 2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
5 Daiane Cortez Raimondi 9.013.151-6 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro 2018/2019 13/11/2021 à 14/11/2021
6 Daiane Cortez Raimondi 9.013.151-6 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro 2019/2020 08/11/2021 à 12/11/2021
7 Ester Antunes Carvalho 8.307.198-2 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Assistente Administrativo 2019/2020 03/11/2021 à 12/11/2021
8 Fatima Aparecida Da Costa Silva 9.994.793-4 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde  2019/2020 16/11/2021 à 05/12/2021
9 Jacira Maria Valentim 8.129.380-5 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar de Enfermagem 2020/2021 08/11/2021 à 22/11/2021
10 Josiele De Souza Massuia 10.587.677-7 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário De Saúde 2019/2020 16/11/2021 à 05/12/2021
11 Lucineia Garbelini Viana 8.702.155-6 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar Serviços Gerais 2019/2020 24/11/2021 à 03/12/2021
12 Marcelo Jorge De Amorim Junior 13.145.127-0 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário De Saúde 2021/2022 03/11/2021 à 17/11/2021
13 Mariana Caroline Pelissari Fidelis 8.891.166-0 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde 2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
14 Marleci Crestiane Benatti 6.664.790-0 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro 2019/2020 08/11/2021 à 17/11/2021
15 Shesli Da Silva 7.031.027-9 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro 2020/2021 12/11/2021 à 26/11/2021
16 Simone Castro Andrade De Souza Da Silva 10.074.508-9 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Assistente Administrativo 2020/2021 04/11/2021 à 26/11/2021
17 Sueli Da Silva 8.673.193-2 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Técnico de Enfermagem 2020/2021 08/11/2021 à 17/11/2021
18 Taiomara Daiane Dos Santos Fonguetto  10.040.213-0
SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde 2019/2020 16/11/2021 à 25/11/2021
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 208/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  REDUCÓPIA COPIADORA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa de empresa para prestação de serviços reprográficos 
(impressão digital, placa de identificação), para atender as necessidades da 
Secretária de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 23.860,00 (vinte e três mil oitocentos e sessenta reais).
Vigência: 15/10/2021 a 15/10/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 311, de 12 de março de 2021 - Pregão Eletrônico n° 
010/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 021/2021 - FMS, em 07 de outubro 
de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de outubro de 2021, 
edição nº. 12.267, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal 
nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 03 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 178/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: IPG – INSTTUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 
de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 630.000,00 
(seiscentos e trinta mil reais) para até R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:135 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:136 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:137 – F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/09/2021.
Umuarama, 03 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra 
aberta no setor de licitações: PROCESSO Nº. 75/2021 – Pregão nº 43/2021 
(eletrônico). OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de Equipamentos 
de Proteção Individual e ferramentas para a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, pelo período de 12 (doze) meses. Demais especificações no 
edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 25/11/2021. Abertura das 
propostas: às 09h00min do dia 25/11/2021. Início da sessão de disputa de preços: 
09h30min do dia 25/11/2021. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de 
disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: 
Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. 
Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 04 de novembro 
de 2021.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro
Decio Jardim
Prefeito

CoNSELHo MUNICIPAL DoS 
DIREIToS Do IDoSo XAMbRê – PR

Resolução n° 005/2021
SÚMULA: Aprovar Plano de Ação e a Adesão do Fundo Estadual dos Direitos do 
Idoso – FIPAR no valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) do Incentivo 
Garantia de Direitos da Pessoa Idosa correspondente a deliberação 018/2021.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Xambrê, Estado do Paraná, de acordo 
com as competências estabelecidas na lei Federal nº 10.741 de 01 de outubro de 
2003, Lei Municipal nº 1810 de 05 de novembro de 2010, considerando plenária 
realizada no dia 03 de setembro de 2021.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação e a adesão do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso 
– FIPAR no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) do Incentivo Garantia de 
Direitos da Pessoa Idosa correspondente a deliberação 018/2021.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 04 de Novembro de 2021.
Eluiza de Morais
Presidente do CMDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra 
aberta no setor de licitações: PROCESSO Nº. 74/2021 – Pregão nº 42/2021 
(eletrônico). OBJETO: Aquisição de 3 (três) resfriadores de leite com capacidade de 
500 (quinhentos) litros, com recursos provenientes do 2º Termo Aditivo do Convênio 
nº 144/2020 firmado entre a  Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – 
SEAB e este Município de Xambrê/PR. Demais especificações no edital. Recebimento 
das propostas: até as 09h00min do dia 24/11/2021. Abertura das propostas: às 
09h00min do dia 24/11/2021. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 
24/11/2021. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de 
licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: Portal Transparência (www.
xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-
87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 
3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 04 de novembro de 2021.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro
Decio Jardim
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 307/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: IVO IWAO OKUMA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Dispensa 133/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Pagamento de aluguel social para família em 
situação de vulnerabilidade, pelo período de seis meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais)
Data da assinatura do contrato: em 28 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 28 de abril de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

 

PORTARIA Nº 22 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

Ementa: Concede férias a servidor efetivo

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora público, ADRIANA DA SILVA LUIS, portadora do CPF:
006.020.539-35, lotado no cargo de Auxiliar Administrativo, integrante do quadro
efetivo conforme RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do
Oeste, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo
01/05/2019 a 30/04/2020, a contar do dia  08/11/2021 a 22/11/2021.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,

AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 130/2021
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionado da lista 
dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 127/2021, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/10/2021, abdica por motivo do 
não comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: PROFESSOR - 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4501 JOSIANE FELIX 064.057.149-26 21°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 04 (quatro) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1037/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 01 de novembro de 2021, a disposição do servidor 
ANTONIO GOMES, CPF. nº 280.277.529-49 ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributos,  junto a Delegacia de Polícia Civil.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 04 de novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 241/2021, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem 
à cidade de Maringá-PR, com saída no dia 04 de novembro de 2021 e retorno 
no dia 05 de novembro de 2021, para participar de reuniões e audiências junto à 
Caixa Econômica Federal - GIGOV/MR e PARANACIDADE, para tratar de assuntos 
pertinentes ao interesse desta municipalidade.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 242/2021, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, ao Servidor Municipal CLODOALDO TAKAITI AMORIM, 
brasileiro, inscrito na CI/RG n.º 14.032.737-9 SSP/PR e CPF n.º 562.792.321-53, 
ocupante do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, 
para viagem à cidade de Maringá-PR, com saída no dia 04 de novembro de 2021 e 
retorno no dia 05 de novembro de 2021, para participar de reuniões e audiências junto 
à Caixa Econômica Federal - GIGOV/MR e PARANACIDADE, para tratar de assuntos 
pertinentes ao interesse desta municipalidade.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 157/2021
MODALIDADE Pregão Nº 060/2021
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 158/2021 DE 03 DE NOVEMBRO DE 
2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: A. CARNEVALI EIRELI-EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 18.012.406/0001-
50, neste ato representada pelo SR. ALESSANDRO CARNEVALI, portador do RG 
nº 80735944 e do CPF nº. 036.009.599-21, residente na RUA ANTÕNIO HIPÓLITO, 
na cidade de TERRA ROXA, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 
060/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Impressoras 
para uso de diversas Secretárias Municipais, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNIT 
TOTAL
2 1 6 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, 
TIPO IMPRESSÃO JATO TINTA, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO 5760X 1440 DPI, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO BIVOLT V, RESOLUÇÃO SCANNER 1.200 X 2.400 DPI, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COLOR, SISTEMA ECO TANK, CONECTIVIDADE 
USB E WIFI. GARANTIA 12 (DOZE) MESES.
1.350,00
8.100,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: A. CARNEVALI EIRELI-EPP e de R$ 
8.100,00 (oito mil e cem reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 04/11/2021  e término em 
03/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº060/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, na Secretaria de Educação, no 
Município de Altônia – PR.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:
36 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8 
50 Programa IGD/PBF 4490523500 EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS
Altônia-PR., 04/11/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 158/2021
MODALIDADE Pregão Nº 060/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 158 de 03/11/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO 
SÉRGIO CARVALHO, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato 
representada pelo Sr º  PAULO SÉRGIO CARVALHO, portador do RG nº 52839734, 
CPF nº. 870.198.259-15, residente , na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Pregão nº. 060/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Impressoras 
para uso de diversas Secretraias Municipais, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO 
TOTAL
1
1 1
IMPRESSORA DE ETIQUETAS, COM NO MÍNIMO 203 DPI, ACOMPANHADA DE 
SOFTWARE DE CRIAÇÃO DE ETIQUETAS, MODELO SIMILAR zebra zd220 usb.
1.915,00
1.915,00
3 1 1 IMPRESSORA MATRICIAL9 agulhas 
e carro estreito: Velocidades de até 738 cps, Cartucho de fita de 7,5 milhões 
de caracteres; Tensão: 110v.Tecnologia de impressão: Matricial de 9 agulhas, 
Velocidade de impressão:  Rascunho de Ultra Velocidade: 738 cps (12 cpi), 615 CPS 
(10 cpi), Rascunho de Alta Velocidade: 612 CPS (10 cpi),Rascunho: 463 CPS (10 
cpi),Qualidade de Carta: 115 CPS (10 cpi), Direção de impressão: Lógica bidirecional 
procurando por impressão de textos e gráficos. Impressões de texto unidirecional 
ou gráficos podem ser selecionadas utilizando comandos de software.Caracteres 
e linhasConjuntos de caracteres; - 13 matrizes de caracteres; - 13 matrizes de 
caracteres internacionais. Fontes residentes bitmap: Rascunho de Ultra Velocidade: 
10, 12 cpi Rascunho de Alta Velocidade: 10, 12, 15, 17, 20 cpi, - Rascunho: 10, 12, 
15, 17, 20 cpi,Qualidade Próxima à de Carta (Roman / Sans Serif): 10, 12, 15, 17, 
20 cpi, proporcional, Fontes de código de barra EAN-13, EAN-8, Interleaved 2 of 5, 
UPC-A, UPC-E, Code 39, Code 128, POSTNET, Codabar (NW-7), Industrial 2 of 5, 
Matrix 2. Caracteres por linha: 80 caracteres a 10 cpi, 96 caracteres a 12 cpi, 120 
caracteres a 15 cpi, 137 caracteres a 17 cpi, 160 caracteres a 20 cpi.Espaçamento de 
linha: Padrão de 6 linhas por polegada Formatando1/6-polegada ou programável em 
incrementos de 1/432-polegada.
- Opção de 8 lpi disponível em FX-890II. No modo Okidata somente.Matricial - 
manuseio do papel.Formas- Formulário multiparte, cópias autocopiativas original 
plus 6, cópias 1_6 com tração, espessura máxima .018” Largura, Folhas avulsas: 
3.9” a 10.1” Formulário contínuo: 4” a 10”, Alimentação de folhas avulsas: 7.2” 
a 8.5”, Envelopes: Número 6 / Número 10, ComprimentoFolhas avulsas: 3.9” a 
14.3”, - Formulário contínuo: 4” a 22” Alimentação de folhas avulsas: 10.1” to 14” 
Mecanismo de alimentação do papel - 45 milisegundos por 1/6”, - 5.3” por segundo 
em alimentação contínua.Caminho do papel: Inserção manual: Entrada frontal ou 
traseira, saída pelo topo; Alimentação de folhas avulsas: Entrada traseira, saída pelo 
topo; Tração: Entrada frontal, traseira ou por baixo; saída pelo topoTração: Entrada 
frontal ou traseira; saída pelo topo Detalhes da Impressora Matricial: Buffer de entrada 
128 KBInterfaces: Paralela bidirecional (Modo IEEE 1284 Nibble suportado) / USB 
2.0, Painel de controle: Funções: Fonte, Passar, Pausar, Remover/Deletar seleção, 
Alimentação de Feed Linear/ Formulário, Carregar/ Ejetar, Micro-ajuste, Resetar, 
Teste, Esvaziar dados, Seleção de configuração padrãoFiabilidade: MTBF, - 20,000 
POH (25% do ciclo de trabalho)Volume total de impressão52 milhões de linhas (sem 
incluir a cabeça de impressão)Duração do cabeçote de impressão400 milhões de 
caracteres a 14 pontos / caractereDuração da fita7,5 milhões de caracteres a 
14 pontos/ caracteresEnergiaVoltagem nominal120VFrequência nominal50 – 60 
HzIntervalo da frequência de entrad 49.5 – 60.5Hz 4.732,00 
4.732,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 060/2.021, vencido pela 
contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:PAULO SERGIO CARVALHO e de R$ 
6.647,00 (seis mil seiscentos e quarenta e sete reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120( dias), com início em 04/11/2021  e término em 
03/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº060/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega  do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR. A  DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e 
custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 18  SECRETARIA DE FINANÇAS 
44218 Orientação e Fiscalização Tributaria 449052350000 EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS
26 SECRETARIA DE SAUDE 1061234 Manutençao dos Serviços de Saude 
449052350000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
36 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8105250 Programa IGD/PBF 
449052350000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Altônia-PR., 04/11/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 328/2021, de 04 de Novembro de 2021.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos 
termos do art. 1 §1º e 3º da Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como 
segue:
NOME PERIODO DATA
SIMONE DA SILVA BRUNO 2020/2021 08/112021 Á 22/11/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Novembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 327/2021, de 04 de Novembro de 2021.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 08 dias a servidora abaixo relacionada, nos 
termos do art. 134 §1º da CLT e Lei  Nº  13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como 
segue:
NOME PERÍODO DATA
VIVIANE CRUZ DAVID 2017/2018 05/112021 Á 12/11/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Novembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 329/2021, de 04 de Novembro de 2021.
SÚMULA: Exonerar servidor JOSIMAR SANCHES ILARIO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a pedido do servidor JOSIMAR SANCHES ILARIO, 
portador do RG Nº:12.486.928-5 SESP/PR e do CPF:080.398.299-25  do  Cargo  de  
Psicologo,  pelo  Processo  Seletivo   Simplificado,   Edital   Nº   001/2018, admitido 
em 01/03/2021, Matricula 289, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
a partir do dia 08 de novembro de 2021.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Novembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1560/2021, de 04 de Novembro de 2021.

Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira
e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até
R$427.650,81 (quatrocentos e vinte e sete mil seiscentos e
cinquenta reais e oitenta e um centavos).

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 614/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE
2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo
discriminadas, no valor de até R$427.650,81 (quatrocentos e vinte e sete mil seiscentos e cinquenta reais e
oitenta e um centavos)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.122.0006.2.262. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19  
526 - 3.3.90.30.00.00 - 367 - MATERIAL DE CONSUMO 28.925,09
527 - 3.3.90.39.00.00 - 367 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
528 - 3.3.90.39.00.00 - 369 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00
05.002 Divisão de Vigilância Sanitária  
05.002.10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do Programa VIGIASUS  
529 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - MATERIAL DE CONSUMO 17.741,75
530 - 3.3.90.39.00.00 - 497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00
531 - 4.4.90.52.00.00 - 497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.940,81
532 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.511,24
533 - 4.4.90.52.00.00 - 495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 128,47
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.207. INCENTIVO E APOIO DA CÇA E ADOLESCENTE - DELIB. 89
CEDCA/FIA  

534 - 3.3.90.39.00.00 - 846 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 344,18
439 - 3.3.90.39.00.00 - 846 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.059,27
535 - 4.4.90.52.00.00 - 846 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
  
Total Suplementação: 427.650,81

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.207. INCENTIVO E APOIO DA CÇA E ADOLESCENTE - DELIB. 89
CEDCA/FIA  

438 - 3.3.90.30.00.00 - 846 - MATERIAL DE CONSUMO 15.059,27
  
Total: 15.059,27

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 344,18
Receita: 1.7.1.8.03.91.04.00 ENFRENTAMENTO AO COVID - ATENÇÃO PRIMÁRIA
- PORTARIA MS N 894 DE 11-05-21 43.925,09

Receita: 1.7.1.8.03.91.05.00 CENTRO COMUN. DE REFERÊNCIA -
ENFRENTAMENTO COVID-19 - P ORT. 2010 - 18-08-21 300.000,00

  
Total: 344.269,27

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3352 PRGRAMA APSUS (352) - Exercícios Anteriores 36.511,24
3495 ATENÇÃO BÁSICA - Exercício Anterior 128,47
3497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Exercício Anterior 31.682,56
  
Total: 68.322,27

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 04 de Novembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1561/2021, de 04 de Novembro de 2021.

SÚMULA: Designa “Comissão Municipal de Classificação e Distribuição de
Aulas”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para comporem "Comissão Municipal para Distribuição de Aulas".

NOME RG CPF
REPRESENTATIVIDADE

 

Jaine da Silva Flóes D'ávila 5.118.989-2 938.928.889-49 Secretaria Mun. da Educação

Vânia Mara Vieira 8.001.535-6 005.800.059-33 Secretaria Mun. da Educação

Claudia Fernanda de Oliveira Souza 4.209.226-6 796.874.909-34 Secretaria Mun. da Educação

Silvana Marcelino 9.104.459-5 042.557.829-11 Secretaria Mun. da Educação

Maria Eloiza Bazanella Lins 10.212.090-6 072.679.899-18 Educação Infantil

Keila Fabricio de Oliveira de Souza 8.506.715-0 041.936.219-36 Educação Infantil

Eliana Colhado Lacava da Silva 4.315.745-0 802.772. 419-87 Ensino Fundamental

Mauricéia Almeida  F. Rodrigues 7.388.217-6 029.084.969-17 Ensino Fundamental

Maria Izabel de Farias Becegato 3.495.625-1 801.069.949-72 Ensino Fundamental

Elaine Aparecida Zancan 6.074.751-2 017.899.059-07 Ensino Fundamental

Art. 2º Os membros da comissão ora designados terão a incumbência de procederem aos preparativos necessários visando à
distribuição de aulas para o ano letivo, conforme segue:

I - Classificar os professores por tempo de serviço;

II - Classe Especial e Sala de Recursos;

III - Formular o Ato que regulamenta o processo de classificação para fins de distribuição de salas de aula para o ano letivo;

IV - Progressão bianual;

V - Levantamento de números de turmas e turnos de funcionamento das Escolas Municipais, Creches e CMEIs.

VI - Auxiliar os integrantes da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, antes, durante e após a distribuição de aulas.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto Nº 1211/2019, 12 de novembro de
2019.

Alto Piquiri, 04 de Novembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  614/2021, de 04 de Novembro de 2021.

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar
a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$427.650,81 (quatrocentos e vinte e sete mil
seiscentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri
um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$427.650,81 (quatrocentos e vinte e
sete mil seiscentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.122.0006.2.262. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19  
526 - 3.3.90.30.00.00 - 367 - MATERIAL DE CONSUMO 28.925,09
527 - 3.3.90.39.00.00 - 367 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
528 - 3.3.90.39.00.00 - 369 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00
05.002 Divisão de Vigilância Sanitária  
05.002.10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do Programa VIGIASUS  
529 - 3.3.90.30.00.00 - 497 - MATERIAL DE CONSUMO 17.741,75
530 - 3.3.90.39.00.00 - 497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00
531 - 4.4.90.52.00.00 - 497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.940,81
532 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.511,24
533 - 4.4.90.52.00.00 - 495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 128,47
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.207. INCENTIVO E APOIO DA CÇA E ADOLESCENTE - DELIB. 89
CEDCA/FIA  

534 - 3.3.90.39.00.00 - 846 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 344,18
439 - 3.3.90.39.00.00 - 846 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.059,27
535 - 4.4.90.52.00.00 - 846 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
  
Total Suplementação: 427.650,81

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

Ê

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.207. INCENTIVO E APOIO DA CÇA E ADOLESCENTE - DELIB. 89
CEDCA/FIA  

438 - 3.3.90.30.00.00 - 846 - MATERIAL DE CONSUMO 15.059,27
  
Total: 15.059,27

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 344,18
Receita: 1.7.1.8.03.91.04.00 ENFRENTAMENTO AO COVID - ATENÇÃO PRIMÁRIA
- PORTARIA MS N 894 DE 11-05-21 43.925,09

Receita: 1.7.1.8.03.91.05.00 CENTRO COMUN. DE REFERÊNCIA -
ENFRENTAMENTO COVID-19 - P ORT. 2010 - 18-08-21 300.000,00

  
Total: 344.269,27

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3352 PRGRAMA APSUS (352) - Exercícios Anteriores 36.511,24
3495 ATENÇÃO BÁSICA - Exercício Anterior 128,47
3497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Exercício Anterior 31.682,56
  
Total: 68.322,27

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 04 de Novembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

EDITAL Nº 108/2021 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 48/2021 

  
 
PUBLICAÇÃO DEFINITIVAS DAS NOTAS DA 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS DOS CANDIDATOS 
APROVADOS NAS PROVAS OBJETIVA; DE 
REDAÇÃO E DA PROVA DIDÁTICA DOS 
CANDIDATOS DO CONCURSO PÚBLICO N.º 
048/2021, DOS CARGOS DE PROFESSOR - ATUAÇÃO 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL; PROFESSOR - ATUAÇÃO 
ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
UMARAMA – PR. 

 

 A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público do Município de 
UMUARAMA – PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no item 
7.4, do Edital de Abertura nº 48/2021, publicado em 01 de julho de 2021 e considerando o 
Anexo VIII dos itens 7.3 a 7.7 e os Comunicados Terceiro, Quinto, Sexto, Sétimo e Oitavo.  

 
TORNA PÚBLICO: 

 
 Art.1º - A publicação definitiva das notas da Avaliação de Títulos, dos candidatos 
que foram classificados nos respectivos cargos nas etapas anteriores, de Prova Objetiva, 
Prova de Redação e Prova Didática, conforme Anexos I, II e III deste comunicado. 
 
  Art.2º - Conforme item 7.4.3 do Edital e Abertura “Somente serão aceitos como 
Títulos aqueles que se referem à área da educação e que tenham sido expedidos por 
instituição autorizada e credenciada pelo Ministério da Educação (MEC). Os títulos 
apresentados deverão ter relação direta com a área de Educação, comprovados 
mediante Certificado ou Diploma de Conclusão de Curso, expedido por instituição 
oficial e reconhecido pelo MEC, devendo estar devidamente concluído nos termos da 
legislação vigente no período de realização do curso.” 
 

 Art. 3º - O candidato que não apresentou comprovantes que atendesse aos requisitos 
exigidos conforme Art. 2º deste Edital, não teve os seus Títulos pontuados. 
 
 

Umuarama - Pr, 04 de novembro de 2021. 
 

Elisangela Alves dos Reis 
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal  
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119011 Adria de Paula G Hernandes  15 20 0 0 35
118719 Alessandro Aparecido Salgado    30 60 0 0 90
119233 Aline Barros dos Santos   30 20 0 0 50
122604 Aline Ferrari     30 60 0 0 90
120084 Amábile Dionízio Silva    30 0 0 0 30
117760 Amanda Aparecida Bonzanin    0 0 0 0 0
125434 Amanda Azevedo Doenea    30 60 0 0 90
125811 Amanda Dantas Vivi    0 0 0 0 0
124702 Ana Flávia Targa da Silva  15 0 0 0 15
124760 Ana Lúcia Cordeiro Barbosa   15 0 0 0 15
124574 Ana Maria Lima Morais   15 60 0 0 75
124912 Ana Maria Vitorino Bezerra   15 20 0 0 35
121641 Ana Paula da Silva Zulianelli  15 60 0 0 75
122523 Ana Paula Melo Angelotto   0 0 0 0 0
122446 Andrea de Oliveira dos S Borba 15 40 0 0 55
120014 Andréia dos Santos    15 20 0 0 35
124033 Andressa Maranho Sirigu    15 0 0 0 15
124313 Aparecida G Sutile de Paula  30 20 0 0 50
122374 Beatriz Rios Borges 15 20 0 0 35
125073 Bianca de Lima Santos Francon  0 0 0 0 0
121327 Bianca Gabriela de Souza Prado  0 0 0 0 0
124740 Brenda Sampaio Teixeira de Lima  0 0 0 0 0
123358 Bruna Mayumi de Lima Cardoso  15 20 0 0 35
123027 Camila Barros Chaves    15 20 0 0 35
117614 Camila Suemi Marchini    0 0 0 0 0
118818 Camila Turcato da Silva Garcez  0 0 0 0 0
119101 Carolina de Amorim Boucault   0 20 0 0 20
118337 Carolina Grupo Camara    0 0 0 0 0
125936 Carolina Martins Ferreira    15 40 0 0 55
121860 Caroline Hypolito Barbosa    15 20 0 0 35
120579 Caroline Tomaz de Oliveira   0 0 0 0 0
125215 Celize Calderon Caumo    30 20 0 0 50
118811 Cibele da Cunha    30 60 0 0 90
120899 Claudia Regina Ramos Pietchaki   30 60 0 0 90
125123 Cristiane de G Borba Severo  0 0 0 0 0
125784 Cristiane Fagotti Gaiarini    30 60 0 0 90
125556 Cristina Bacarin da Silva   15 0 0 0 15
119206 Daiane Cristina Martinez    15 0 0 0 15
120612 Daniel Abruceis     15 20 0 0 35
124366 Daniela Domingos da Silva   0 0 0 0 0
120587 Daniela Fernanda da Silva   15 20 0 0 35
118850 Daniele Aquino de Melo   15 0 0 0 15
120364 Danielle Cristina Bighetti    30 20 0 0 50
124407 Danielly Baleeiro da Silva   0 0 0 0 0
125664 Dayane Cristina da Silva Zanette  0 0 0 0 0
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122503 Dayane Horwat I de Oliveira  30 40 30 0 100
121182 Debora Brandao Leite    15 60 0 0 75
118712 Débora de Almeida dos Santos  0 0 0 0 0
125218 Debora Ferreira Timoteo    30 60 0 0 90
120319 Débora F Liganani dos Santos  0 0 0 0 0
120619 Debora Melo Angelotto Abruceis   15 0 0 0 15
122953 Deise Kellen Gonçales Honorato   15 20 0 0 35
124471 Dércio Fernando Moraes Ferrari   30 40 0 0 70
122882 Diva Vieira da Silva   15 0 0 0 15
122616 Drielly Ueda Vivi    0 0 0 0 0
119883 Edileuza dos Santos    15 60 0 0 75
125365 Edilza de Melo Paz Santos  30 60 0 0 90
124430 Eduarda Guillen Puga    0 0 0 0 0
119546 Edvaldo Marcilio Junior    15 20 0 0 35
125330 Eliane Secafim de Melo   30 40 0 0 70
120148 Elida Rejane Cruz dos Santos  30 60 0 0 90
123186 Elidicéia Batista Moreira    15 20 0 0 35
123439 Ellen Andressa Zacarias de Souza  0 0 0 0 0
123077 Erick Oliveira Zanco    15 0 0 0 15
125244 Érika Viviane da S C Ramos 30 40 0 0 70
120537 Evelyn Francelise de O da Silva 15 20 0 0 35
124947 Fabiana Cristina Tonon Laino   0 0 0 0 0
124719 Fabiana Feli0 de Araújo Oliveira  15 20 0 0 35
118541 Fabiana Teresinha Pless    30 60 0 0 90
123386 Fabricia A Garcia M de Oliveira 15 60 0 0 75
118075 Fabricia de Carvalho Pai0ão   15 40 0 0 55
123087 Felipe Henrique Pizzi    30 40 0 0 70
120676 Fernanda Antunes de O Barbosa  15 20 0 0 35
124806 Franciele de Oliveira Alves   0 0 0 0 0
125504 Francieli Jorge dos Santos   30 40 0 0 70
125107 Francielle Couto Lopes    15 0 0 0 15
122740 Francielle Garcia de Oliveira   15 20 0 0 35
123932 Gabriel Leite de Souza   0 0 0 0 0
124331 Gabriela Berechavinski     0 0 0 0 0
118626 Gabriela Costa e Silva   30 60 0 0 90
118152 Gabriela Pista Silva    15 20 0 0 35
121404 Gabriella Reis Pinheiro Molinari   15 0 0 0 15
118777 Geovana Stefane Mathias    0 0 0 0 0
122051 Gilmara da Silva    30 20 0 0 50
124925 Gisele M A Caobianco Macagnan  30 40 0 0 70
121425 Gislaine Méury Flabio da Silva  30 40 0 0 70
123076 Gislaine Oliveira do Nascimento   0 0 0 0 0
118646 Graziele Ariadni Araujo da Silva  15 0 0 0 15
123210 Helaine Cristina Munhoz 30 60 0 0 90
125895 Hevelin Thatiane Barbosa 30 60 0 0 90
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119923 Isabel Cristina C Nascimento   15 0 0 0 15
118586 Ivonete de Souza Gabriel   30 60 0 0 90
125785 Jane Cristina Marques dos Santos  30 40 0 0 70
123396 Janeide da Cruz 15 0 0 0 15
117640 Janine Barbosa de Oliveira   0 0 0 0 0
122610 Jaqueline A Paulo da Rocha  30 20 0 0 50
125050 Jaqueline Bruno     0 0 0 0 0
122563 Jaqueline José Rodrigues Lopes   30 20 0 0 50
118677 Jenifer Tatiane dos Santos   30 60 0 0 90
117937 Jéssica Aline de Jesus de Lima 0 0 0 0 0
117869 Joseli Pereira da Silva Jander  0 0 0 0 0
119192 Josiane Feli0     30 60 0 0 90
118191 Josieli Cristina Brizzi    30 60 0 0 90
122793 Josimar Ribeiro dos Santos   30 20 0 0 50
124762 Joyce Hecht Pereira    0 0 0 0 0
125805 Joyci Karoliny Dias    15 0 0 0 15
120259 Jucelaine Ávila de Oliveira   30 60 0 0 90
123644 Jucelma Teixeira G Paulo Herrero  0 0 0 0 0
118438 Júlia Cristina Vaz da Costa Alves 30 0 0 0 30
124812 Julia Maria da Conceição Leite  15 20 0 0 35
120244 Julia Raquel Sonoda    0 0 0 0 0
120199 Juliana Bacarin Henrique    15 0 0 0 15
122418 Juliana Bernardes Santana    15 40 0 0 55
122898 Juliana Bernardo     15 0 0 0 15
120720 Juliana Bueno Ruiz Rebecca   15 20 0 0 35
125191 Juliana Cristina F de Almeida  15 20 0 0 35
118081 Juliana de Macedo Silva Balan  15 40 0 0 55
121015 Juliana Horwat de Morais   30 60 0 0 90
122623 Juliane Siqueira de Souza Lavado  30 60 0 0 90
125683 Julio Cezar de Oliveira   30 60 0 0 90
125111 Júnia Pedro de Souza   15 0 0 0 15
125342 Kamilla Rodrigues de Souza   0 0 0 0 0
117936 Karina Fernandes G Lopes   15 20 0 0 35
117769 Karina Romanha de Alcantara   30 40 0 0 70
120868 Karine Coutinho Sodré Ferrari   15 40 0 0 55
118449 Karla Monique dos S de S Gubani 15 40 0 0 55
123299 Karla Moreira de Lima   0 0 0 0 0
125871 Karolayne Priscila Araujo Pereira   0 0 0 0 0
118455 Kathellen Rayane Z de Oliveira  0 0 0 0 0
125555 Kathya da Silva Cruz Alves  15 20 0 0 35
119719 Keile Cristina do Nascimento   15 20 0 0 35
124567 Keller Caroline da Silva Trentini  15 40 0 0 55
117740 Kiara Correia de O R Silva 0 0 0 0 0
119433 Laís Aparecida Das Graças   0 0 0 0 0
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123006 Lana Karla de A Barradas  15 20 0 0 35
122004 Lara Bissiato Souza    0 0 0 0 0
118661 Larissa dos Santos Martins   0 0 0 0 0
117840 Larissa Nicoletti F dos Santos  0 0 0 0 0
117646 Larissa Orzacg B Ceranto Pestana  15 20 0 0 35
122715 Laudiceia Freitas dos Santos Silva  15 60 0 0 75
118614 Laurieny Pesoti Rei de Souza  15 0 0 0 15
122018 Layane Scardelai Fiacoski    0 0 0 0 0
121562 Léa de Castro Baptista   30 40 0 0 70
121774 Léia Cristina Scaldalai 15 60 0 0 75
124605 Leila Cristina Neves Ferreira   30 40 0 0 70
121759 Leila de Cassia Macedo   15 20 0 0 35
121535 Leonardo Carvalho de Souza   15 40 0 0 55
124238 Lerci de Jesus Perrut   15 40 0 0 55
117877 Letícia Caroline Souza    0 0 0 0 0
120808 Letícia Fernanda G Ribeiro Ciusz  15 0 0 0 15
117927 Letícia Meireles de Souza   15 40 0 0 55
121130 Letícia Passador dos Santos   0 0 0 0 0
120852 Lidiane Pacagnam     15 60 0 0 75
125886 Liegida Martins Tavares Viana   30 0 0 0 30
117917 Ligia A Ribeiro de Alvarenga  0 0 0 0 0
123221 Lilian da Silva Cruz Gonçalves  15 20 0 0 35
124225 Lorena Cardoso Boer Oliveira   0 0 0 0 0
119493 Lorena Fernandes de Oliveira   0 0 0 0 0
117903 Lourdes Natália Turetta Martins   0 0 0 0 0
123032 Luana Maria Ziroldo    0 0 0 0 0
119806 Luciana Herrera Ufemea    30 60 0 0 90
124488 Luzia Leite da Silva   30 40 0 0 70
124854 Magda de Couto dos Santos  15 20 0 0 35
123333 Mara Regina da Silva de Matos 15 0 0 0 15
125904 Márcia Regina Madeira    0 0 0 0 0
125299 Marcilene A de Oliveira Vilela  15 40 0 0 55
125640 Maria Izabel 0avier Pontes   30 20 0 0 50
120094 Maria Luiza Gilio Ferla   15 60 0 0 75
124606 Maria Magali Dorigan Bondezan   30 60 0 0 90
122365 Maria Regina Gonçalves    15 20 0 0 35
121128 Mariana Andrade Canno    0 0 0 0 0
125940 Mariana Bornia     0 0 0 0 0
125099 Mariana Caroline de O Silva  15 20 0 0 35
120186 Mariana Emilia Salesse Salgado   30 60 0 0 90
117712 Mariana Gomes de Azevedo   0 0 0 0 0
121402 Marli Arlete de Oliveira   15 20 0 0 35
125551 Mayara Alves de Santana Borges  15 40 0 0 55
119396 Mayara Duarte Ferreira    0 0 0 0 0
118791 Meire Nakaoka     15 20 0 0 35
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124457 Meryellen de O Babolin Verardi  30 20 0 0 50
125137 Micaela Pereira da Silva Jose  15 0 0 0 15
124890 Michelle Cristina Rodrigues    0 20 0 0 20
125011 Mylena Santos Souza    15 20 0 0 35
123690 Nadine Saquetti Navarro    15 0 0 0 15
122926 Natália Pelegrinelli M Rodrigues   30 40 0 0 70
117921 Natane Jordão de Barros   30 20 0 0 50
120668 Nathalia Martins Neves Trento   0 0 0 0 0
117689 Nathalie Cristina Santos Gust   0 0 0 0 0
117881 Nayara U da Silva Eduvirgem  0 0 0 0 0
118837 Nayyara Pacheco Camilo    15 60 0 0 75
124443 Nelci Stedile Mendes    30 60 0 0 90
120866 Nicolly Martins Lepre Silva   0 0 0 0 0
125622 Pâmela Pereira Morelli    0 0 0 0 0
124869 Patricia Karla da Silva Mantovi  0 0 0 0 0
123130 Patricia Ravazzi Barretos    30 20 0 0 50
125395 Rafaela A Balbino T Batistuti  0 0 0 0 0
119180 Rafaela Barboza da Luz Morini  30 60 0 0 90
118914 Regiane Rebelo     15 60 0 0 75
122701 Regina de Cássia Codato Cuculo  15 40 0 0 55
120306 Rodrigo O Gomes de Oliveira  30 20 0 0 50
124577 Rosangela Gomes dos Santos   30 20 0 0 50
120698 Rosani Minchiguerre da Silva   30 20 0 0 50
120435 Rosemeire Alina Candido    15 20 0 0 35
120956 Rosemeire Thaís E0pedito    15 20 0 0 35
124911 Roseni Francisco Bernardino    15 0 0 0 15
123626 Sandra R Rodrigues Mendes   15 0 0 0 15
125817 Sarah Dias Guimarães Leite   15 0 0 0 15
119142 Sheila Gonçalves Gomes    0 0 0 0 0
119248 Sibeli de Oliveira Paulo da Silva 30 40 0 0 70
122565 Steffany Souza Silva    0 0 0 0 0
125089 Sueli Aparecida Araujo Moraes   30 0 0 0 30
118749 Suewelyn Barboza Porfirio    0 0 0 0 0
124736 Susy Kelly Martins Buzzo   15 0 0 0 15
118717 Tafnes Bedim de Oliveira   0 0 0 0 0
124849 Tânia Grace D de Souza Ferneda 0 0 0 0 0
124999 Tarcia de Oliveira    30 20 0 0 50
119404 Tassiana Caroline Pereira    30 20 0 0 50
121401 Tatiane Aparecida Valim Finque   15 40 0 0 55
118678 Tatiane Castilho Batista    15 0 0 0 15
119548 Tatiane Cristiani     0 0 0 0 0
122526 Thaisa de Melo Angelotto   0 0 0 0 0
125594 Tiago Hernandes     15 0 0 0 15
119166 Valda Gisele Correia Sapatini   30 60 0 0 90
123927 Valéria Vieira Pontes    15 0 0 0 15
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124826 Vanessa Bacarin Zavilenski    0 0 0 0 0
120725 Vânia da Silva Galves Bonfim  15 40 0 0 55
124569 Vilma Alves Neres Torres   30 60 0 0 90
122149 Wellington Lucas dos Santos   15 20 0 0 35
118028 Zilda Leticia Cordeiro da Silva  15 0 0 0 15
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119554 Adriana Delgado Banhara    15 20 0 0 35
120927 Aleliana Jaqueline de Lima   15 0 0 0 15
124933 Alessandra Mirandola de Oliveira   30 20 0 0 50
124860 Aline Danielle Casquel Saruhashi   15 40 0 0 55
120247 Alline da Cruz Siqueira Neves  15 20 0 0 35
119097 Ana Carla Pensin Barbosa   0 0 0 0 0
122505 Ana Victória Pereira de Oliveira  0 0 0 0 0
124794 Andreia da Silva Zamperoni   0 0 0 0 0
119800 Andreia Francielle da Silva   0 40 0 0 40
117788 Andressa Lopes Severo    15 0 0 0 15
125850 Barbara Camilla Chaves    15 0 0 0 15
124589 Brenda Letícia Guimarães Marinossi   30 40 0 0 70
122659 Bruna Letícia Cordeiro Caetano   0 0 0 0 0
120275 Cléia Mara Alves    15 20 0 0 35
124008 Cristiana Clemente da Silva Beltrão  0 0 0 0 0
118082 Cristiane Cavalcante Silva    30 40 0 0 70
119411 Cynthia Viviane de Souza Oliveira da Cruz 30 40 0 0 70
117806 Dahra Karoline Maciel Pinheiro   30 20 0 0 50
124130 Daiane Stefani Ricci Sobenko   15 20 0 0 35
119796 Daniela Martins Novais de Oliveira  15 20 0 0 35
120575 Daniela Ziolli Vito    30 20 0 0 50
120662 Danielli Cristina Brito Ferreira   0 0 0 0 0
117802 Dara dos Santos Salgado   15 0 0 0 15
118917 Denise dos Santos Teixeira   0 0 0 0 0
121662 Eliane de Lacerda Faria   30 40 0 0 70
117759 Elielce Biella dos Santos   15 40 0 0 55
122178 Ellen Bento de Oliveira   0 0 0 0 0
123252 Emanuelle Totoli de Oliveira Cezário  15 20 0 0 35
122486 Erica Tutini da Silva   0 0 0 0 0
124178 Ester Rodrigues dos Santos Tomaz  15 20 0 0 35
119915 Fabiana da Silva Costa Nascimento  15 0 0 0 15
118046 Fabiana dos Santos Batista da Silva 15 60 0 0 75
119670 Felipe Rossi de Almeida   0 0 0 0 0
117651 Fernanda Aparecida Pereira Oliveira   15 60 0 0 75
122664 Fernanda Aparecida Ribeiro Gomes   30 0 30 0 60
122810 Fernanda Carvalho da Silva   15 60 0 0 75
122885 Francielle Cristina dos Santos Zamberlan  30 0 0 0 30
124822 Gabriela Donda Menegheti    0 0 0 0 0
118684 Gabriella Pensin de Oliveira   0 0 0 0 0
123202 Geovana Aparecida Silva Amorim   0 0 0 0 0
125979 Gisele Soares Franco    0 0 0 0 0
122497 Glaucia Medeiros     0 0 0 0 0
120121 Glaucia Milla Soares Campos   15 0 0 0 15
117679 Gloriaparecida Limoni Farias    15 40 0 0 55
118093 Helena Alves Dalto    15 40 0 0 55
118639 Heloisa da Matta Silva   0 0 0 0 0
122584 Hérica Maiara Montezol Torres dos Santos 0 0 0 0 0
118757 Hyasmin Santos Azevedo    15 0 0 0 15
123184 Itamar Luiz Pereira Junior   15 0 0 0 15
122467 Ive Samara Durães Chiulo   0 0 0 0 0
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122744 Jacqueline Aparecida dos Santos Frello  15 20 0 0 35
120706 Jaqueline Jorge Prandini    0 0 0 0 0
117671 Jéssica Pereira Pereira Bertolli   0 0 0 0 0
123976 Jociane Silva Gois    30 40 0 0 70
118571 Jocimara Maciel Correia    30 20 0 0 50
123191 Joice Fernanda Santana dos Santos  15 20 0 0 35
125587 Josiane Diniz Ferreira    15 40 0 0 55
122484 Josilaine Claudiano Teruel    30 40 0 0 70
120840 Julia de Freitas de Oliveira Duenha 15 0 0 0 15
121556 Juliana de Oliveira dos Santos  0 0 0 0 0
125110 Juliana Maria Alves    15 20 0 0 35
118224 Juliana Toledo Fae0o Sella   15 20 0 0 35
126132 Kamila Vitória Torres Gonçalves   0 0 0 0 0
125513 Karina Aparecida Marques da Silva  0 0 0 0 0
125787 Karine Andrade da Silva   15 20 0 0 35
120416 Kelly Cristina Lisboa da Silva  15 20 0 0 35
118731 Kenya Rafaela Ribeiro Segura Gomes  0 0 0 0 0
125910 Larissa Thais dos Santos Rodrigues  15 0 0 0 15
119649 Leticia Fernandes Haubenthal    15 0 0 0 15
121332 Leticia Fernandes Pereira    0 0 0 0 0
123854 Lucilaine de Souza Santos   30 20 0 0 50
120826 Marcelo Rodrigues     0 0 0 0 0
124545 Maria de Fatima de Barros  15 20 0 0 35
119116 Mariana Delázari Rodrigues    0 0 0 0 0
117885 Mariana Zanatto Hidalgo    30 20 0 0 50
125485 Marilza Aparecida Ambrosio Crastechini   15 40 0 0 55
119082 Marta Regina Favaro Querato   15 60 0 0 75
124475 Mayara da Silva Trentim   30 0 0 0 30
118124 Michelle Daianne Ribeiro dos Santos Lopes 0 0 0 0 0
123108 Michelle Santos da Silva   15 20 0 0 35
121348 Milene Almeida Silva    30 40 0 0 70
125526 Nalita Jacinto de Moura Leite  0 0 0 0 0
123226 Natania Aparecida Ramos de Oliveira Gonçalves 15 20 0 0 35
123997 Nayara Cristina Rodrigues    15 60 0 0 75
123171 Nayara de Paiva Barbosa da Costa 0 0 0 0 0
125035 Noilce Daniela Meira dos Santos  15 20 0 0 35
125550 Paloma Lacerda de Souza de Oliveira 0 0 0 0 0
117764 Pâmela Zamprone 15 20 0 0 35
119008 Patrícia Tonin 15 20 0 0 35
125048 Pricila Andreia da Silva Marchi  0 60 0 0 60
124416 Rafaela Garcia Lemes    0 20 0 0 20
119537 Rebeca Lelis Quintiliano    0 0 0 0 0
118244 Regiane da Silva Souza da Cunha 0 0 0 0 0
122734 Renata Almeida Perez    0 0 0 0 0
125047 Renata de Melo Cardoso Souza  0 0 0 0 0
118347 Robson Lacerda Ferrari    0 60 0 0 60
119757 Rosane Leal Nunes da Silva  15 20 0 0 35
125106 Rosângela Macedo Rodrigues    15 0 0 0 15
121573 Rosangela Ruiz Olivoto    0 0 0 0 0
126120 Rosemeire Aparecida David Macedo   0 0 0 0 0
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119417 Sabrielly Karina Cordeiro Pereira   0 0 0 0 0
122530 Sabrina Remor de Carvalho   30 20 0 0 50
120207 Sara Cristina Rampim Prado   15 0 0 0 15
122920 Sara dos Santos de Goes  0 0 0 0 0
118708 Sarah Gabrielle Ribeiro Neves   0 0 0 0 0
120147 Silvana Cristina Martins    15 20 0 0 35
119643 Simone Aparecida dos Santos   30 40 0 0 70
122207 Simônica Rios David Silva   15 40 0 0 55
124827 Stella Druciak Vienscoski    0 0 0 0 0
117743 Suelen Silveira Zamparoni    30 60 0 0 90
124531 Suellen da Rocha Santos   0 60 0 0 60
121898 Tamires da Silva dos Santos de Oliveira 0 0 0 0 0
120353 Tatiana Teresa de Barros   15 20 0 0 35
122779 Thais Camargo de Oliveira   15 40 0 0 55
118106 Thais Regina Alves da Silva  15 0 0 0 15
125999 Thais Rocha Korchak    0 0 0 0 0
123185 Thayne Horwat Carvalho    15 40 0 0 55
118193 Thays Rafaela Magalhaes Brito   0 0 0 0 0
124672 Valeria Vicentin Reis    0 0 0 0 0
118108 Vaneuza da Silva Amorim   15 0 0 0 15
122054 Vania Silva Pereira Santos   15 20 0 0 35
121149 Vera Lucia Ribeiro Correia   0 0 0 0 0
117967 Viviane Gabriel da Silva   15 20 0 0 35
120401 Wilian Vinicius de Souza   15 20 0 0 35
120948 Yohana Graziely de Oliveira Buczek  30 40 0 0 70
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124915 Alan Pablo Grala    15 20 30 0 65
121203 Ale Maluf Menegasso    15 60 0 0 75
117621 Ana Claudia Rodrigues Russi   15 0 30 0 45
121709 Daniela Yoshida Silva Croco   15 60 0 0 75
121707 Daniele Vieira Sturm    30 0 0 0 30
120300 Danilo Flauzino Tei0eira    0 0 0 0 0
117771 Denis Augusto Pirola Sasdelli   0 0 0 0 0
123397 Douglas Raphael Griffo    0 0 0 0 0
119538 Eduardo Favetta     15 40 0 0 55
124020 Evandro Fernandes Almancio    30 20 0 0 50
121446 Fábio Massamitsu Sakata    0 60 0 0 60
117862 Fernanda Rotta dos Santos   30 0 0 0 30
124027 Glaucya Christie Theza dos Santos  15 60 0 0 75
118157 Henrique Previato Pereira    15 60 0 0 75
125597 Ivo Alberto Bueno Pires   30 40 0 0 70
119815 João Paulo Noro da Silva  30 0 0 0 30
122894 Jose Rodrigues Mendes    15 20 0 0 35
120670 Júnior Gomes     15 20 0 0 35
120264 Kahiqui Rafael Ortiz    30 20 0 0 50
122830 Krigor de Camargo Barela Faeda  0 0 0 0 0
119258 Leonardo Alves Correia    0 0 0 0 0
119950 Lizandra Corrêa Zanotto    0 0 0 0 0
124678 Luiz Henrique Haga da Silva  15 0 0 0 15
122496 Marcela Albertini Balbino    15 0 0 0 15
120566 Marcio Henrique da Silva   15 20 0 0 35
125025 Marco Sakichi Kanno Suguimati   15 40 30 0 85
120355 Marcos Antonio Rolim Tei0eira   30 20 0 0 50
120674 Marta Regina Batista Evangelista   0 0 0 0 0
126107 Maycon Rodrigo Posso Bom Piva  0 0 0 0 0
123316 Rafaela Beatriz Angelotti    30 40 0 0 70
121858 Renata Fabricia Lopes da Silva  0 0 0 0 0
122510 Ricardo de Almeida Mandotti   0 0 0 0 0
120581 Rodrigo de Melo Silva   15 60 0 0 75
124464 Rubens Sampaio Filho    15 40 0 0 55
122586 Tacia Maria Souza dos Santos  15 20 0 0 35
118603 Tatiana Rico     15 0 0 0 15
123122 Thereza Beatriz de Mello   0 0 0 0 0
122935 Valdemir Santos da Silva   0 40 0 0 40
120139 Vinicius de Barros Cerezuela   0 0 0 0 0
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